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1. Introdução

“Que impróprio chamar Terra a este planeta de oceanos!”
Arthur C. Clarke, escritor (1917-2008)

Os mares e os oceanos sempre se apresentaram na História da Humani-
dade como fatores decisivos nos equilíbrios geoestratégicos dos povos e das 
nações, especialmente naquelas caraterizadas pela sua maritimidade, por ób-
vias razões geográficas. São espaços de soberania e jurisdição dos Estados 
ribeirinhos, espaço de afirmação de poder1, meios de transferência de bens 
(presentemente cerca de 90% do comércio mundial), fontes de recursos (mi-
nerais, energéticos e biológicos), espaços para o desenvolvimento económico 
(que enquadra a recentemente apelidada Economia Azul) e desde sempre, 
como os Portugueses o demonstraram no século XVI, uma chave para a glo-
balização.

A viagem do HMS Challenger, no período 1872-1876, é geralmente refe-
renciada como a primeira expedição científica dedicada ao estudo global dos 
mares e oceanos. As 69 000 milhas percorridas e as 360 estações de obser-
vação efetuadas2 permitiram recolhas de informação sistemáticas nos cam-
pos da hidrografia, das oceanografias física e química e da geologia e biologia 
marinhas.

Em Portugal são normalmente mencionados como pioneiros os estudos 
efetuados pelo rei D. Carlos I entre 1896 e 1907, a bordo dos iates Amélia, do 
Cabo da Roca até ao Algarve, passando pelo Canhão de Setúbal, a sul de 
Sesimbra. Esses estudos incluíram uma carta batimétrica desse canhão, bem 
como observações dos sedimentos, das temperaturas da água, das corren-
tes e da biologia e ecologia marinhas da zona, especialmente no aplicável à 
pesca. No entanto, Alfredo Magalhães Ramalho foi quem primeiro em Portu-
gal fez uma abordagem verdadeiramente científica dos mares e oceanos nos 
anos 20 e 30 do século passado. Em 1923 iniciou um conjunto sistemático 
de cruzeiros oceanográficos na costa do Continente, recorrendo primeiro, e 
curiosamente, ao navio NRP “Cinco de Outubro”, ex-iate Amélia IV, utilizado 
anos antes pelo rei D. Carlos I para os mesmos fins.  Posteriormente recorreu 
ao navio Albacora (de 1925 a 1940), expressamente construído para efeitos de 
investigação científica. Foi recolhida informação oceanográfica, físico-química 
e biológica, que permitiu, por exemplo, inferir a influência da água mediterrâni-
ca escoada para o Atlântico na circulação costeira Portuguesa ou a existência 
de afloramento costeiro no verão e o seu impacto na atividade pesqueira.

1  Nas formas de Naval Power, Maritime Power e/ou Sea Power.
2 Cada estação incluía a recolha de parâmetros de meteorologia, profundidade, amostras do fundo, temperatura e 
amostras de água, de espécies animais e vegetais a vários níveis.
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A partir da Segunda Guerra Mundial, e a nível internacional, o conheci-
mento do meio marinho passou a ser obtido de um modo permanente e sis-
temático, não só pelo evoluir das tecnologias de observação como também 
pelas prementes necessidades de natureza militar. Assim, entre outros, os 
estudos do litoral foram impulsionados pelas necessidades dos Estados Uni-
dos da América (doravante designados por Estados Unidos) desenvolverem 
uma guerra de natureza anfíbia, com desembarques de tropas em zonas lito-
rais de grande agitação marítima, importantes amplitudes de maré e significa-
tivas correntes e dinâmica sedimentar. Outro exemplo, decorrente do período 
de Guerra Fria, e do consequente desenvolvimento da guerra antissubmarina 
pela NATO, causada pela ameaça dos submarinos soviéticos, foi o impulsionar 
do conhecimento da coluna de água no que respeita à propagação do som e, 
a montante, do mapeamento da distribuição de temperaturas e salinidades 
nos mares e oceanos. Tal como em outras áreas da ciência, os requisitos mili-
tares surgem aqui como catalisadores do conhecimento científico.

Sem desprezar a evolução do conhecimento científico do Oceano ao lon-
go da segunda metade do século XX3, o tsunami ocorrido no Oceano Índico 
em 26 de dezembro de 2004, provocado pelo sismo originado perto da Ilha de 
Sumatra, na Indonésia, veio relembrar de uma forma acentuada, o grande im-
pacto do mar nas sociedades humanas. Os fatores ambientais que lhe estão 
associados não exercem apenas essa influência em acontecimentos catas-
tróficos, mas funcionam também como elementos determinantes no clima ou 
na regulação dos ecossistemas. 

Para o Homem as grandes questões dos mares e oceanos no presente 
passam por limitar o efeito da atividade humana nos seus equilíbrios naturais, 
defender as populações ribeirinhas face a algumas fenomenologias naturais 
que lhe estão associadas e também explorar sustentavelmente os seus re-
cursos. Isso implica, por exemplo, no primeiro caso, estudar o efeito das al-
terações climáticas ou da poluição, no segundo caso, compreender fenome-
nologias como os tsunamis, as sobrelevações do nível do mar por efeito de 
temporais ou as marés vermelhas de algas, e finalmente, no terceiro caso, 
proceder à exploração de recursos vivos e minerais ou recorrer às energias, 
não só as provenientes de hidrocarbonetos como, cada vez mais, de fontes 
renováveis. Em qualquer dos casos termos como “proteção do ambiente”, “de-
senvolvimento sustentável”, “abordagem ecossistémica” ou “conservação da 
biodiversidade” balizam quaisquer atividades respeitantes ao meio marinho, 
onde a envolvente “alterações climáticas” aparece como fator transversal e 
perturbador de todos os outros.

O conhecimento científico do meio marinho, seja através das adequadas 
redes de observação in situ, dos complementares sistemas de observação 
remota ou dos convenientes sistemas de gestão da informação recolhida, é 

3 Por exemplo a dinâmica dos oceanos lecionada nas universidades nos anos 50 e 60 era significativamente diferen-
te da atual, dado o incremento do conhecimento científico resultante de extensas campanhas de observação, a que 
está associada uma autêntica revolução nas tecnologias de observação dos oceanos.
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4 Através, por exemplo, do estabelecimento de Áreas Marinhas Protegidas (AMPs).

um fator determinante na gestão dos espaços marítimos em todas as áreas 
de atividade humana. São evidentes as necessidades existentes na defesa 
(apoio ambiental às operações navais), na proteção civil (medidas de mitiga-
ção de riscos naturais), na proteção do meio marinho (assegurando a con-
servação da biodiversidade4 ou o combate contra a poluição) ou na atividade 
socioeconómica (pescas, transporte e recreio marítimo, turismo e exploração 
de recursos energéticos). O insuficiente conhecimento científico dos mares e 
oceanos é, pois, um fator limitativo na compreensão das principais dinâmicas 
do meio marinho e dos seus efeitos, com naturais repercussões sobre a eficá-
cia dos modelos de gestão em causa, afetando todas as tomadas de decisão 
a diferentes níveis.

Novos e mais prementes desafios se impõem na atualidade, que impli-
cam um conhecimento profundo dos mares e oceanos, todos eles com impac-
to planetário: as alterações climáticas em geral, a subida do nível médio das 
águas do mar, a absorção do dióxido de carbono e a consequente acidificação 
dos oceanos, a poluição por hidrocarbonetos e microplásticos, o impacto da 
excessiva concentração da população mundial nas zonas litorais, a conserva-
ção da biodiversidade nos ecossistemas marinhos…

De que modo a União Europeia (UE) e o mundo em geral, através das Na-
ções Unidas, ou em casos particulares, mas emblemáticos como os Estados 
Unidos, se estruturam para enfrentar estes desafios? Em que termos essa 
abordagem tem impacto em Portugal e influencia as políticas e estratégias 
nacionais nesta matéria? Como é que o conhecimento, necessariamente cien-
tífico, do Oceano é crucial para as tomadas de decisão no mundo moderno, 
essencialmente globalizado em termos económicos, mas também sociais, cul-
turais e até sanitários, como o demonstra a recente pandemia da COVID-19?

Partindo da relevância que o conhecimento científico tem para os assun-
tos do Oceano é aqui analisada a abordagem europeia a partir da sua Políti-
ca Marítima Integrada, dando especial atenção à bacia atlântica. Do mesmo 
modo é avaliada a iniciativa das Nações Unidas, no contexto da Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável, e mais especificamente do seu Obje-
tivo 14 “Proteger a Vida Marinha”, no sentido de estabelecer a Década das 
Ciências do Oceano 2021-2030. Dentro do espaço científico atlântico e após 
breve sinopse sobre a estratégia dos Estados Unidos, serão examinados os 
desafios que Portugal enfrenta, bem como alguns cenários possíveis de de-
senvolvimento do conhecimento científico do Oceano na próxima década. Fi-
nalizar-se-á este texto apresentando o que a Marinha, através do Instituto 
Hidrográfico (IH), oferece e poderá oferecer ao País e às ciências do Oceano, 
numa perspetiva sempre virada para o utilizador, seja ele gestor do ambiente 
marinho, cientista, empresário, nauta ou apenas cidadão. Como diz o lema do 
IH, “conhecer o mar para que todos o possam usar”! 
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2. União Europeia: A Política Marítima
     Integrada com base no conhecimento

“A UE encabeça o processo de criação de um sistema mais forte de governa-
ção dos oceanos em todo o mundo”
    Karmenu Vella, Comissário responsável pelos Assuntos 
        Marítimos (Comissão Europeia, 2014-2019)

a. Objetivos

Na UE os espaços marítimos sob jurisdição dos países que a constituem 
são superiores aos espaços terrestres. A dimensão marítima da economia da 
UE é estimada entre 3 e 5% do Produto Interno Bruto (PIB) europeu, represen-
tando as regiões marítimas cerca de 40% do PIB. Acresce que 75% do comércio 
externo europeu e 37% do comércio intraeuropeu é efetuado por via marítima 
(Comissão Europeia, 2020d). A atividade económica é vasta, destacando-se 
atividades tradicionais como o transporte marítimo e portos, a construção na-
val, o turismo costeiro e marítimo, as pescas e aquicultura e a energia offsho-
re (hidrocarbonetos). Mais recentemente a biotecnologia azul, as tecnologias 
submarinas, as energias renováveis (vento e ondas) e a exploração de recur-
sos minerais, também começaram a assumir importância de relevo.

A competitividade destes setores deve assentar sempre numa utilização 
sustentável do ambiente marinho (Comissão Europeia, 2007a). Tal princípio 
obriga a uma abordagem holística, consubstanciada na adoção de uma políti-
ca marítima alicerçada na cooperação entre setores, entidades competentes 
e Estados-membros.

A política da UE para o Mar é produto de um longo processo de matura-
ção em que Portugal participou desde os seus primórdios, e que resultou, em 
2007, na aprovação da Política Marítima Integrada da União Europeia (PMIUE).

A PMIUE, instituída para reafirmar a dimensão marítima da UE, tem como 
objetivo abordar os assuntos marítimos nas áreas não cobertas por uma po-
lítica setorial específica e em aspetos que requerem coordenação e interliga-
ção entre setores e atividades associadas. Na prática pretende apenas fa-
zer interagir políticas como a do ambiente marinho, da investigação marinha, 
das pescas, dos transportes marítimos ou da energia5 (Comissão Europeia, 
2020d). A sua implementação está a cargo da Direção-Geral dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas da Comissão Europeia (DG MARE).

A Comissão Europeia (CE), no Livro Azul, propôs a implementação da 
PMIUE, afirmando que “tal política deve basear-se na excelência nos domí-
nios da investigação, da tecnologia e da inovação marinhas e será ancorada 
na Agenda de Lisboa para o crescimento e o emprego e na Agenda de Go-
temburgo para o desenvolvimento sustentável” (Comissão Europeia, 2007a). 

5 A profusa publicação de normativos e a dinamização de atividades de articulação a nível europeu são 
exemplo disso.
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Desde logo surge como um dos principais domínios da PMIUE a construção de 
uma base de conhecimentos e inovação para a política marítima (a CE apresen-
tou uma Estratégia Europeia para a Investigação Marinha em 20086) apoiando 
também a investigação sobre a previsão e a redução do impacto das alterações 
climáticas nas atividades marinhas. O Plano de Ação para a PMIUE elencava e 
calendarizava as ações específicas associadas (Comissão Europeia, 2007b). 

A PMIUE recorre a políticas transversais que permitem a conveniente in-
terligação entre políticas setoriais e atividades associadas, como sejam o co-
nhecimento do meio marinho, o ordenamento do espaço marítimo e a vigilân-
cia marítima integrada, inicialmente identificados como instrumentos políticos 
transetoriais (Comissão Europeia, 2007a), bem como o Crescimento Azul e a 
estratégias para as bacias marítimas (Comissão Europeia, 2020d). 

A PMIUE tem sido implementada através de programas e fundos, como os 
fundos estruturais e de investimento europeus, o programa Horizonte 20207 

(para o período 2021-2027 será o programa Horizonte Europa), o programa 
LIFE8 e o programa COSME9 (Comissão Europeia, 2020).

Dado o caráter estrutural destas políticas, e no sentido de se obter uma 
melhor perceção da abrangência do esforço de ligação e coordenação da 
PMIUE, ir-se-á detalhar a análise do conhecimento do meio marinho, o foco do 
presente texto, mas reservando também algum espaço para a caraterização 
das outras políticas, que necessitam sempre do conhecimento de base do 
meio marinho no apoio à tomada de decisão informada.

b. O Conhecimento do Meio Marinho10 

Os mares e oceanos estão em perigo devido a várias e extensas razões, 
sobejamente difundidas nos meios científicos e marítimos: as alterações cli-
máticas e o consequente aquecimento das águas, os danos causados aos 
habitats11 o declínio de biodiversidade12, a acidificação13, a eutrofização14 e o 

6 Estratégia Europeia para a Investigação Marinha (EEIM) (Comissão Europeia, 2008b) – A CE considera basi-
lares para a PMIUE a excelência da investigação, da tecnologia e da inovação científica (Comissão Europeia, 
2008a). A EEIM, em implementação desde 2008, é uma estratégia pioneira para a criação do Espaço Eu-
ropeu de Investigação, sendo a primeira estratégia europeia para a investigação marinha. De facto a EEIM 
surge em resposta aos desafios lançados pela comunidade científica europeia através das Declarações de 
Galway (2004) e Aberdeen (2007). Mais tarde a Declaração de Ostende (2010) reafirmou os princípios das 
declarações anteriores. Destacou-se o programa - O oceano de amanhã - lançado em 2009 no âmbito do 7º 
Programa-Quadro para a Investigação, pela ligação que fez entre o crescimento da economia sustentável 
e a preservação dos mares e oceanos. Esperava-se também que a EEIM pudesse alargar a importância da 
I&D marinha e marítima dentro das atividades de I&D da UE, que representavam, em 2005, 31% do total de 
gastos de I&D em todo o mundo (Comissão Europeia, 2007c).
7 O programa HORIZONTE 2020 é o programa de investigação e inovação da UE. 
8 O programa LIFE é o programa para o ambiente e a ação climática da UE.
9 O programa COSME é o programa para a competitividade das pequenas e médias empresas da UE.
10 Também designado, conforme os documentos da CE, por “Dados e informações”, “Base de conhecimen-
tos”, “Dados e conhecimento marinhos”, “Conhecimento do meio marinho 2020”.
11 De que é exemplo a degradação das barreiras de coral.
12 A biodiversidade desempenha um papel fundamental na funcionalidade dos ecossistemas marinhos. O 
risco de danos irreversíveis nestes ecossistemas e o risco de investimento na Economia Azul pode ser 
bastante reduzido se houver um melhor conhecimento científico do estado e da dinâmica do meio marinho.
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13 A acidificação dos oceanos é a designação dada à diminuição do pH da água do mar, ou seja ao aumento 
da sua acidez, causada pelo absorção do dióxido de carbono atmosférico, que se dissolve na água alterando 
o seu equilíbrio químico. Esta acidificação, 26% mais elevada do que na era pré-industrial, é responsável pela 
diminuição das concentrações de carbonato de cálcio nos oceanos, o que dificulta o desenvolvimento dos 
esqueletos e conchas de espécies dependentes deste mineral como sejam os bivalves (ostras, ameijoas) e 
os corais.
14 Chama-se eutrofização ao fenómeno causado pelo excesso de nutrientes (derivados de nitratos, fosfatos 
ou sulfatos) na água, que leva à proliferação excessiva de algas. Estas, ao entrarem em decomposição, tor-
nam a água pobre em oxigénio, provocando a morte dos peixes. O fenómeno assume particular importância 
em áreas fechadas como as baías, os estuários ou os lagos.
15 Com baixa concentração de oxigénio.
16 Através de microorganismos microscópicos (fitoplâncton).
17 Embora tivessem ocorrido ações preparatórias desde 2009.
18 Presentemente são mais de 150, incluindo o IH em Portugal, disponibilizando informação numa rede finan-
ciada pela UE.
19 Interoperable data layers e data products. 

alargamento das zonas hipóxicas15, as espécies exóticas invasoras, a poluição 
por substâncias perigosas dos sedimentos e massas de água, o lixo marinho e 
os microplásticos, o ruído submarino, a sobre-exploração dos recursos marinhos 
(por exemplo a sobrepesca), a exploração das matérias-primas, o tráfego maríti-
mo e as atividades ilegais (Parlamento Europeu, 2018 e Conselho Europeu, 2019).

A função reguladora dos oceanos no clima é fundamental, designadamente 
porque produz 50% do oxigénio e absorve cerca de 25% das emissões de dióxi-
do de carbono16 do planeta (IPCC, 2014). É neles que também está armazenado 
a maior parte do excesso de calor do planeta (cerca de 90%) libertado pela emis-
são de gases com efeito de estufa. É preciso promover oceanos seguros, limpos 
e geridos de forma sustentável. Para isso é necessário conhecer o meio marinho 
de uma forma científica, obtendo informação segundo padrões uniformes e de 
qualidade.

A utilização de dados do meio marinho é decisiva não só para melhorar a 
compreensão do comportamento dos mares e oceanos como também para 
apoiar o público em geral e também as autoridades públicas (Estado), a ciên-
cia (universidades), a indústria (empresas) no desenvolvimento de produtos e 
serviços (Comissão Europeia, 2020e). A disponibilidade de informação precisa e 
atualizada, por exemplo sobre o estado dos recursos marinhos e dos ecossis-
temas, afigura-se decisiva. Para tal é necessário existir uma infraestrutura para 
recolher dados sobre o meio marinho.

Esta necessidade levou à criação da Rede Europeia de Observação e de 
Dados do Meio Marinho (EMODNET) em 201317, que permite o conhecimento dos 
mares, estimula a inovação e reduz os custos operacionais dos utilizadores dos 
dados. A rede implica avaliar as bases de dados e os programas de observação 
existentes, no que diz respeito à cobertura temporal e espacial. Implica também 
criar mecanismos para facilitar a normalização, a validação e a disseminação de 
dados e informação.

A EMODNET é pois uma rede de organizações18 que trabalham conjunta-
mente para observar o mar, processar os dados de acordo com os normativos 
internacionais e disponibilizar livremente essa informação19.
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Destacam-se alguns princípios “motivadores” para esta estrutura: coletar 
dados uma vez e usá-los muitas vezes; desenvolver standards; processar e 
validar dados a diferentes níveis; providenciar financiamento sustentável a um 
nível europeu para as infraestruturas de dados; reconhecer que os dados do 
meio marinho são bens públicos desencorajando a sua venda por organismos 
públicos20 (EMODNET, 2020).

Como benefícios da EMODNET podem ser destacados a redução dos gaps 
no conhecimento do meio marinho e a melhor capacidade de previsão dos fe-
nómenos naturais, um mais eficiente ordenamento do espaço marítimo e um 
melhor planeamento das atividades marítimas, melhorando a sua eficiência e 
reduzindo os custos operacionais.

A EMODNET proporciona acesso a dados organizados em sete temas: 
batimetria, física, química, geologia, biologia, habitats do fundo do mar e ati-
vidades humanas. Para cada um destes temas existe um portal de acesso a 
um conjunto de dados arquivados, geridos por entidades locais, nacionais, re-
gionais e internacionais. Os dados acedidos resultam de standards de obser-
vação bem definidos e possuem indicadores de qualidade associados, sendo 
também disponibilizados produtos derivados (EMODNET, 2020).

O documento da CE Conhecimento do Meio Marinho 2020, Dados e ob-
servações sobre o meio marinho com vista a um crescimento sustentável e 
inteligente (Comissão Europeia, 2010d) enquadrou e sistematizou esta abor-
dagem. Nele foram estabelecidos três objetivos no sentido de melhorar o co-
nhecimento do meio marinho:

• Reduzir os custos operacionais e os atrasos para quem utiliza os dados 
(contribuindo para a competitividade das empresas europeias na eco-
nomia mundial, melhorando a qualidade do processo decisório público 
e reforçando a investigação científica marinha21);

• Aumentar a competitividade dos utilizadores dos dados, permitindo 
acesso a dados de qualidade e com maior rapidez;

• Aumentar a fiabilidade dos conhecimentos.

A EMODNET está articulada com o programa Copernicus (The European 
Earth Observation Programme)22, que disponibiliza, na sua vertente marítima23, 
um conjunto de serviços relacionados com o meio marinho e a segurança, a 
partir de dados validados e atualizados provenientes de satélites e platafor-
mas in situ24. Na prática a EMODNET “alimenta” o Copernicus marítimo25 com 
dados de qualidade, para a produção de subsequentes produtos destinados 
à comunidade marítima.

20 Modelo ideal a nível europeu mas que não se compadece com os sistemas de financiamento das entida-
des públicas que recolhem dados do meio marinho em Portugal, com autonomia financeira e encorajados a 
“rentabilizar” os seus produtos e serviços.
21 E servindo a sociedade civil em geral.
22 http://copernicus.eu/, anteriormente GMES (Global Monitoring for Environment and Security). 
23 São seis as áreas temáticas dos serviços do Copernicus: terra, mar, atmosfera, alterações climáticas, ges-
tão de emergências e segurança.
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24 Foram pioneiros os projetos MyOcean e MyOcean2.
25 Que deve ser potenciado em articulação com o sistema de posicionamento por satélite da UE Galileo.
26 A Diretiva-Quadro “Estratégia Marinha”, Diretiva 2008/56/CE de 17 de junho de 2008 (Parlamento Europeu 
e Conselho da União Europeia, 2008a), alterada pela Diretiva (UE) 2017/845 de 17 de maio de 2017 (Comissão 
Europeia, 2017), constituí o pilar ambiental da PMIUE e tem por objetivo alcançar um bom estado ambiental 
das águas marinhas da UE até 2020, usando uma abordagem ecossistémica. Em 2010 a CE adotou uma 
decisão sobre os critérios e normas metodológicas para a avaliação do bom estado ambiental (Comissão 
Europeia, 2010c).
27 Através do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e da Pesca (FEAMP) ou do Programa-Quadro de Inves-
tigação e Inovação Horizonte 2020.

Presentemente já existe recolha, organização e disseminação significati-
vas de dados por parte dos Estados-Membros, associadas a obrigações es-
tabelecidas por diretivas da UE e pelas suas transposições para os quadros 
normativos legais nacionais. Um bom exemplo é a execução de programas de 
monitorização no âmbito da DQEM26. Contudo, e apesar da aplicação da Direti-
va INSPIRE (infraestruturas de informação geográfica) às autoridades públicas 
(Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2007), existe ainda um 
extenso conjunto de observações fora deste âmbito, seja porque se encon-
tram no sistema científico e universitário, seja porque a sua natureza leva a 
restrições associadas a direitos de propriedade intelectual.

A CE recomenda que os dados sobre o meio marinho, normalmente reco-
lhidos para fins específicos, passem a ser igualmente usados para múltiplas 
finalidades, interdisciplinares e intersetoriais, com as poupanças e recursos 
daí decorrentes. Também entende que seria desejável que os dados se man-
tivessem próximos da fonte e adequadamente protegidos em centros de da-
dos acreditados (Comissão Europeia, 2010d).

No Livro Verde do Conhecimento do Meio Marinho 2020 (Comissão Euro-
peia, 2012c), a CE propôs criar um mapa digital multirresoluções contínuo dos 
fundos marinhos e toda a coluna de água sobrejacente das águas europeias 
até 2020. Esse mapa deveria incluir dados de batimetria, geologia, habitats 
e ecossistemas do fundo, bem como informação sobre o estado físico, quí-
mico e biológico da coluna de água superior. Pretendia-se que os dados fos-
sem de fácil acesso, interoperáveis, gratuitos e isentos de restrições quanto 
à sua utilização. A CE, embora disponível para apoiar o sistema proposto27, 
entendeu com decisivo o empenhamento dos Estados-Membros e do setor 
privado. Esse objetivo ainda não se concretizou, esperando-se agora que o 
alinhamento da política da UE com a Década das Nações Unidas das Ciências 
do Oceano para o Desenvolvimento Sustentável 2021-2030 (doravante desig-
nada por Década) o permita alcançar nos próximos anos.

Note-se que a iniciativa Conhecimento do Meio Marinho 2020 tem um 
conceito mais alargado que a EMODNET (rede de observação e de dados), 
pois estabelece um quadro unificador de todas as atividades de observação 
marinha em curso na UE, abrangendo a observação inicial, o tratamento, a 
interpretação e a difusão dos dados marinhos (integração dos sistemas de 
dados). São princípios, regras e normas comuns, como a diretiva INSPIRE, que 
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associam à EMODNET os programas dos Estados-Membros, bem como outras 
iniciativas da CE como sejam o Copernicus, o Quadro para a Recolha de Dados 
relativos ao Setor das Pescas, o Sistema Europeu de Informação sobre a Água 
(WISE-Marine) ou as diretivas ambientais da CE, de que se destaca a DQEM28.

Merece especial realce a contribuição que o Programa-Quadro de Investi-
gação e Inovação Horizonte 2020 (Comissão Europeia, 2011d)29 para os objeti-
vos da iniciativa Conhecimento do Meio Marinho 2020, a saber:

• “Apoio ao desenvolvimento e integração das infraestruturas de investi-
gação marinha ao nível da UE;

• Desenvolvimento de tecnologias de observação marinha orientadas 
para o utilizador e com uma boa relação custo-eficácia;

• Projetos de investigação que proporcionem dados sobre o meio mari-
nho e suas interações com as atividades humanas, incluindo para os 
efeitos da DQEM”.

Todo este empenhamento assume especial importância quando se sabe 
que os Estados-Membros da UE gastam cerca de dois mil milhões de euros por 
ano em atividades de investigação marinha30 (Comissão Europeia, 2016a), dos 
quais metade em infraestruturas de observação (Comissão Europeia, 2012c)31.

Outras análises referem também que uma política integrada de dados do 
meio marinho pode poupar pelo menos mil milhões de euros por ano (Comis-
são Europeia, 2014b). A intensificação da inovação na área do conhecimento 
marinho traria benefícios da ordem dos 200 a 300 milhões de euros (Comissão 
Europeia, 2014a).

 “Uma infraestrutura sustentável de dados marinhos implica um processo 
de decisão quanto às observações a fazer, à escolha dos produtos de dados 
a criar e à prestação de apoio financeiro ao processo de recolha de dados, 
compilação, tratamento e divulgação” (Comissão Europeia, 2012c). A iniciativa 
Conhecimento do Meio Marinho 2020 pretende obter um equilíbrio entre os 
esforços da UE e dos Estados-Membros32.

Mas será sempre importante definir que infraestruturas de observação e 
estratégia de amostragem são necessárias para uma determinada bacia ma-
rítima, ou de que forma pode a contribuição financeira da UE trazer o máximo 
valor acrescentado. Dados os reflexos no aumento de competitividade das 
empresas, e quaisquer que sejam as opções de financiamento, será sempre 

28 Outras a referir seriam a Diretiva-Quadro da Água (DQA), Diretiva 2000/60/CE de 23 de outubro de 2000 
(Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2000), alterada pela Diretiva 2008/32/CE de 11 de março 
de 2008 (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2008), a Diretiva Qualidade das Águas Balne-
ares e a Diretiva Habitats. Neste âmbito ambiental importa mencionar também as convenções marinhas re-
gionais que afetam os Estados-membros como sejam a OSPAR (Atlântico Nordeste), a HELCOM (Mar Báltico), 
a Convenção de Barcelona (Mediterrâneo) e a Convenção de Bucareste (Mar Negro).
29 Que vigora no período 2014-2020 com um orçamento de 79 mil milhões de euros.
30 A Mais de 260 milhões de euros provêm do programa Horizonte 2020.
31 Nas infraestruturas de observação incluem-se navios, boias fundeadas ou derivantes, observatórios su-
baquáticos e veículos de controlo remoto, todos eles dotados de sensores e processadores de informação.
32 Leia-se repartição do esforço financeiro.



23

33 Que já recolhe mais dados marinhos que o setor público, de acordo com o relatório Marine Data Infrastruc-
ture apresentado em 2009 à DG MARE (Comissão Europeia, 2009g).
34 No espaço e no tempo.
35 O Tratado da União Europeia (Conselho da União Europeia, 2010) estabelece no seu Artigo 5.º:
“Em virtude do princípio da subsidiariedade, nos domínios que não sejam da sua competência exclusiva, a 
União intervém apenas se e na medida em que os objetivos da ação considerada não possam ser suficien-
temente alcançados pelos Estados-Membros, tanto ao nível central como ao nível regional e local, poden-
do contudo, devido às dimensões ou aos efeitos da ação considerada, ser mais bem alcançados ao nível 
da União”, ou seja, no respeitante às competências partilhadas, a UE só pode intervir se poder agir mais 
eficazmente do que os Estados-Membros. Na prática, a UE só intervém quando o Estado-Membro não o 
faz (princípio da subsidiariedade), mas a partir daí a legislação que produz, não pode ser contrariada, mas 
apenas complementada, pela legislação produzida pelos Estados-Membros (competência partilhada). É uma 
situação de primado do direito comunitário sobre o direito nacional.

de considerar o empenhamento do setor33 privado na partilha das despesas 
de funcionamento da EMODNET, oferecendo, como contrapartida, a participa-
ção na definição de prioridades.

Existem também problemas específicos da Economia Azul, adiante anali-
sada, que têm muito a ver com o conhecimento científico dos oceanos. Assim, 
na Europa existem claras lacunas em matéria de conhecimento e dados sobre 
o estado físico-químico dos oceanos, os recursos dos fundos marinhos, a vida 
marinha e os seus habitats e ecossistemas, o que prejudica as empresas que 
não conseguem investir nestas áreas face aos custos de base associados. 
Também não favorece a Economia Azul a dispersão de esforços de investi-
gação em ciência marinha entre os vários países da UE e a falta de pessoal 
científico e de engenharias do Oceano (Comissão Europeia, 2014).

c. O Ordenamento do Espaço Marítimo

O ordenamento do espaço marítimo (OEM) é “um processo público de análi-
se e planeamento da distribuição espacial e temporal das atividades humanas 
nas zonas marinhas, com vista à realização de objetivos económicos, ambien-
tais e sociais” (Comissão Europeia, 2013b). Planeia pois e regula todas as ati-
vidades humanas no mar34, identificando e gerindo as utilizações do espaço 
marítimo e os conflitos que lhe estejam eventualmente associados, protegen-
do simultaneamente os ecossistemas marinhos (abordagem ecossistémica). É 
uma política transversal de importância vital para a PMIUE, pois permite às au-
toridades públicas e às partes interessadas coordenarem as ações respetivas, 
garantindo assim uma otimização da utilização do espaço marinho. 

O OEM abrange as águas do mar sob jurisdição nacional, incidindo apenas 
no planeamento das atividades no mar e não cobrindo as regiões costeiras 
nem o ordenamento associado ao interface mar-terra, que são considerados 
na Gestão Integrada das Zonas Costeiras (GIZC) (Comissão Europeia, 2020f).

A implementação do OEM é da responsabilidade dos Estados-Membros, 
sendo aplicável o princípio da subsidiariedade35 (Comissão Europeia, 2008c). 
A adoção de princípios gerais em toda a UE garante a coerência entre planos 
limítrofes de OEM, sejam eles nacionais, regionais ou locais.
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O OEM atua a três dimensões: fundo marinho, coluna de água e super-
fície, podendo, consequentemente, o mesmo espaço ser atribuído para fins 
distintos (Comissão Europeia, 2008c). Tal decisão deve basear-se no conhe-
cimento científico. Assim, e por esse facto, tem necessariamente de ser ali-
mentado, por exemplo, com os dados provenientes da já mencionada EMO-
DNET36, com os produtos do Copernicus marítimo e com as informações do 
Atlas Europeu dos Mares37. Deve também considerar as especificidades da 
bacia marítima em que se insere a área considerada. Deve, finalmente, inte-
ragir com a aplicação da DQEM, nomeadamente no contexto da coordena-
ção transfronteiriça de estratégias marinhas.

A diretiva europeia que estabelece um quadro para o OEM foi aprovada 
em 2014 (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2014) e des-
tina-se a promover o crescimento sustentável das economias marítimas, o 
desenvolvimento sustentável das zonas marinhas e a utilização sustentável 
dos recursos marinhos. A necessidade de implementação de uma diretiva 
com esta resulta do conflito de interesses na utilização dos espaços maríti-
mos e costeiros, do seu uso ineficiente e desequilibrado, da subexploração 
do seu potencial económico, da sua insuficiente adaptação aos riscos e da 
degradação do ambiente costeiro e marinho (Comissão Europeia, 2013c).

Os planos de ordenamento do espaço marítimo a elaborar por cada Esta-
do-membro devem identificar a distribuição espacial e temporal das ativida-
des e das utilizações atuais e futuras tendo como objetivo o desenvolvimen-
to sustentável dos setores da energia no meio marinho (hidrocarbonetos e 
renováveis), do transporte marítimo, das pescas e da aquicultura bem como 
a preservação, proteção e melhoria do ambiente incluindo a resistência ao 
impacto das alterações climáticas (áreas marítimas protegidas) (Parlamento 
Europeu e Conselho da União Europeia, 2014). A investigação, indutora do co-
nhecimento científico, deve ser naturalmente contemplada neste processo.

d. A Vigilância Marítima Integrada38

O objetivo da vigilância marítima integrada é “facilitar o conhecimento da 
situação das atividades realizadas no mar que têm repercussões na segu-
rança da navegação, no controlo das fronteiras, no meio marinho, no contro-
lo das pescas e nos interesses comerciais e económicas da UE, bem como 
na fiscalização geral do cumprimento da lei e na defesa, de modo a facilitar 
uma tomada de decisões adequada” (Comissão Europeia, 2009h). A vigilân-
cia marítima integrada pretende colocar à disposição das autoridades de 

36 Bem como de outra informação obtida no âmbito da iniciativa Conhecimento do Meio Marinho 2020.
37 O Atlas Europeu dos Mares disponibiliza informação sobre o ambiente marítimo europeu em áreas como 
as caraterísticas naturais do meio marinho, a aquacultura, os stocks de pescas. a energia, a segurança, o 
turismo ou o transporte marítimo.
38 Também designado, conforme os documentos da Comissão Europeia, por “rede europeia de vigilância 
marítima” ou “integração da vigilância marítima”.
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vigilância marítima meios para trocarem informações e dados (Comissão Eu-
ropeia, 2020g), sendo a sua mais-valia a melhoria da representação setorial 
do mundo marítimo oferecida a cada comunidade de utilizadores (Comissão 
Europeia, 2010f).

No âmbito da vigilância marítima importa ter presente o conceito de conhe-
cimento da situação marítima39 (ou conhecimento situacional marítimo), o qual 
pode ser definido como “a perceção real das atividades associadas ao domínio 
marítimo suscetíveis de afetar a segurança, a economia ou o ambiente da União 
Europeia e dos Estados-Membros”. Este conhecimento deve assistir as autorida-
des nacionais de controlo e vigilância, de modo a melhor prever e gerir as situa-
ções relacionadas com o domínio marítimo da UE (Comissão Europeia, 2009h).

O referido domínio marítimo da UE compreende as águas territoriais, as ZEE 
e as Plataformas Continentais Estendidas (jurídicas) dos diferentes Estados-
-Membros40, bem como todas as atividades marítimas praticadas naqueles es-
paços no fundo marinho, na coluna de água, na superfície e acima dela. É, pois, 
evidente a necessidade do conhecimento científico do meio marinho, para que 
o conhecimento situacional marítimo possa ser mais completo e informado.

A implementação de uma vigilância marítima integrada passa necessaria-
mente pelo estabelecimento de um Ambiente Comum de Partilha da Informa-
ção, o CISE (Common Information Sharing Environment) no domínio marítimo da 
UE (Comissão Europeia, 2009h). O CISE Marítimo é um processo de colaboração, 
que tem em vista melhorar e promover a partilha de informações entre as au-
toridades responsáveis pela vigilância marítima. Não substitui nem duplica os 
sistemas operados pelos Estados-membros, beneficiando sim das plataformas 
de intercâmbio já existentes. O CISE Marítimo tem muito a ganhar com o inter-
câmbio de informações entre as autoridades civis e militares, dado que as au-
toridades militares são relevantes detentoras de dados de vigilância marítima 
(Comissão Europeia, 2014c).

O projeto EUCISE 2020, desenvolvido até 2019, foi o projeto pré-operacional 
que testou o conceito do CISE Marítimo em larga escala, dando especial ênfase 
à cooperação entre autoridades civis e militares41 (Comissão Europeia, 2019a).

A Estratégia de Segurança Marítima da União Europeia (ESMUE) adota-
da pelo Conselho Europeu em 2014 (Conselho da União Europeia, 2014a) por 
proposta apresentada pela Alta Representante da União Europeia para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança (Comissão Europeia, 2014d), 
traduz a dimensão marítima da Política Comum de Segurança e Defesa. Esta 
estratégia, cujo plano de ação foi inicialmente aprovado em 2014 (Conselho 
da União Europeia, 2014b) e revisto em 2018 (Conselho da União Europeia, 
2018), define cinco áreas prioritárias, sendo uma delas, a maritime aware-
ness, surveillance and information sharing, baseada no desenvolvimento do 
CISE Marítimo acima descrito.

39 Maritime situational awareness.
40 Inclui também as zonas de busca e salvamento atribuídas a Estados-Membros da UE.
41 Portugal participou através da Direção-Geral da Política do Mar do Ministério do Mar.
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e. O Crescimento Azul

Se designarmos por Economia Azul42 todas as atividades económicas que 
dependem do mar, veremos que aquela representa na UE 5,4 milhões de em-
pregos, devendo chegar aos 7 milhões em 2020, e um Valor Acrescentado 
Bruto (VAB) de cerca de 500 mil milhões de euros por ano devendo aumentar 
para 600 mil milhões de euros no mesmo período (Comissão Europeia, 2012f). 
Na Europa os portos e as comunidades costeiras são tradicionais dinamizado-
res da atividade económica. O estudo The role of Maritime Clusters to enhan-
ce the strength and development in European maritime sectors (Comissão 
Europeia, 2009j) mostra a importância e a necessidade da Economia Azul se 
organizar em clusters marítimos.

Nas duas primeiras décadas do século XXI têm ocorrido desenvolvimen-
tos substanciais na tecnologia marítima que permitem, desde já, operar em 
alto mar e a grandes profundidades. É o caso, entre outros, da exploração 
de hidrocarbonetos na camada pré-sal, na costa brasileira, entre os 1000 e 
os 2000 metros de profundidade. Por outro lado, o desenvolvimento susten-
tável tem-se afirmado como saída para a crescente demanda do Homem por 
alimentos e energia, o que exige especial atenção à proteção do ambiente 
e especialmente do ambiente marinho. A necessidade de redução da emis-
são de gases com efeito de estufa tem dinamizado a aposta nas energias 
renováveis no mar e no transporte marítimo. É nesta envolvente que surge a 
oportunidade para o aparecimento do Crescimento Azul, iniciativa da UE que 
pretende valorizar as costas, os mares e os oceanos numa perspetiva de 
crescimento económico e aumento do emprego (Comissão Europeia, 2012f).

O Crescimento Azul representa a dimensão marítima da Estratégia Euro-
pa 2020 e é ponto de referência para o estabelecimento de uma economia 
marítima (Economia Azul) saudável, que ofereça à UE inovação, crescimen-
to e sustentabilidade (Comissão Europeia, 2012a). O Crescimento Azul pode 
também ser definido como “uma estratégia a longo prazo para apoiar o cres-
cimento no conjunto do setor marítimo” (Comissão Europeia, 2020h).

Foram identificadas pela CE cinco setores marítimos-alvo capazes 
de gerar emprego e crescimento sustentável na Economia Azul43, a saber  
(Comissão Europeia, 2012f):

• Recursos minerais marinhos (mineração atualmente ainda em águas 
poucos profundas);

• Energia azul (energias renováveis marinhas - eólicas marítimas, cen-
trais de marés, dispositivos ligados à energia das ondas);

• Aquicultura (constitui 25% do consumo de pescado da UE);

42 O termo Economia Azul é também usado na Declaração do Rio+20 sobre os Oceanos (2012). Pelo contrário 
a Declaração de Yeosu sobre os Oceanos Vivos e a Costa (2012) chama-lhe “Economia Verde do Mar”.
43 Com base no estudo sobre o Crescimento  Azul, Blue Growth, Scenarios and Drivers for Sustainable Growth 
from the Oceans, Seas and Coasts (Comissão Europeia, 2012g).
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44 A Estratégia Bioeconómica para a Europa apoia os objetivos da iniciativa Crescimento Azul (Comissão 
Europeia, 2012h).
45 O conceito de Big Data engloba a recolha, o armazenamento e o processamento de quantidades maciças 
e complexas de dados estruturados e não estruturados. O Big Data Analytics é o estudo dessa grande 
quantidade de dados com o objetivo de retirar padrões de comportamento, descobrir correlações desconhe-
cidas, conhecer as tendências, apoiando a decisão estratégica. Para isso são usados modelos preditivos, 
algoritmos estatísticos e análises realizadas por sistemas de grande desempenho. Big Data não é apenas 
“grande volume”, mas também “grande velocidade”, “muita variedade”, “baixa veracidade” e “grande valor”.
46 O Blockchain é uma base de dados descentralizada, distribuída, transparente e incorruptível.

• Biotecnologia azul44 (saúde, cosmética e biomateriais industriais);
• Turismo marítimo, costeiro e de cruzeiros (a maior atividade económica 

marítima).
Todos estes setores-alvo exigem um conhecimento científico de base 

do meio marinho tendencialmente gratuito, no sentido de permitir adequar 
estratégias e ponderar investimentos.

Em outubro de 2012, os ministros responsáveis pela PMIUE nos diversos 
Estados-Membros emitiram a Declaração de Limassol (Ministros europeus 
responsáveis pela Política Marítima Integrada e Comissão Europeia, 2012), 
que se propunha adotar uma nova Agenda Marinha e Marítima para o cres-
cimento e o emprego. Esta Agenda realçava o esforço da CE para dinamizar 
a Economia Azul através da promoção do Crescimento Azul, recorrendo aos 
acima descritos instrumentos de política pública da PMIUE. Estes propor-
cionam a adequada interligação e coordenação entre setores, entidades e 
Estados-Membros.

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), 
que integra a esmagadora maioria dos países da UE, acompanha também o 
conhecimento científico do Oceano, nomeadamente os avanços científicos 
e tecnológicos que impulsionam a sustentabilidade da Economia Azul, as 
redes de conhecimento e inovação, os indicadores de ciência tecnologia e 
inovação e também a economia das observações do Oceano (OCDE, 2020). 
Está especialmente atenta às tecnologias disruptivas como a Inteligência 
Artificial, o Big Data45 ou a Blockchain46 e como elas estão a revolucionar a 
maneira como o conhecimento científico é obtido. Para além disso, as ciên-
cias e as tecnologias do Oceano estão cada vez mais orientadas para objeti-
vos societais com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações 
Unidas, obrigando a reformular as agendas de Ciência, Tecnologia e Informa-
ção. Relatórios recentes como o The Ocean Economy in 2030 (OCDE, 2016) 
e Rethinking Innovation for a Sustainable Ocean Economy) (OCDE, 2019), ma-
nifestam a crescente importância dada à Economia Azul e às suas várias 
vertentes suportadas pelas ciências e tecnologias do Oceano, sempre em 
alinhamento com a Agenda 2030 das Nações Unidas.
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f. A Estratégia Marítima para a Região Atlântica

As bacias marítimas europeias, bem como os seus ecossistemas e eco-
nomias, são bastante diversas, dada a variedade de influências geográficas, 
climáticas, históricas, políticas e económicas que as influenciam. Embora a 
PMIUE tenha princípios aplicáveis na generalidade, a sua execução obriga a 
estratégias concretas adaptadas à realidade de cada uma. Nessa perspetiva 
a PMIUE adotou uma abordagem baseada nas bacias marítimas, à semelhan-
ça aliás do que foi feito com a DQEM (Comissão Europeia, 2009b). 

A Estratégia Marítima para a Região Atlântica (Comissão Europeia, 2011f), 
ou Estratégia Atlântica, foi adotada em novembro de 201147, tendo como 
principal objetivo fomentar o crescimento sustentável e o emprego na bacia 
atlântica, mediante o reforço do seu potencial marítimo. 

A Estratégia Atlântica é aplicável ao litoral e às águas territoriais e juris-
dicionais dos cinco Estados-Membros da UE com costa atlântica (Portugal, 
Espanha, França, Reino Unido e Irlanda), incluindo as suas regiões ultraperifé-
ricas atlânticas, bem como às águas internacionais do Oceano Atlântico.

A Estratégia Atlântica, tal como a PMIUE de que deriva, pertence ao domí-
nio de competência partilhada48 entre a UE e os Estados-Membros, sendo-lhe 
aplicável o princípio da subsidiariedade (Teixeira, 2012). Os desafios e oportuni-
dades apresentados na Estratégia Atlântica podem ser agrupados em cinco 
grandes temas interrelacionados, a saber (Comissão Europeia, 2011f):

• Aplicação da abordagem ecossistémica (revisão da Política Comum das 
Pescas (PCP); abordagem ecossistémica da aquicultura; estudo da cir-
culação oceânica no Atlântico);

• Redução da pegada de carbono da Europa (exploração das energias eóli-
ca marítima, das ondas e das marés; priorização do transporte marítimo);

• Exploração sustentável dos recursos naturais dos fundos marinhos do 
Atlântico (promoção da investigação e da inovação; cooperação transa-
tlântica; ponto de acesso único aos dados marinhos harmonizados);

47 Existem presentemente abordagens estratégicas também já definidas para o Oceano Ártico, o Mar Medi-
terrâneo, o Mar Báltico e os Mares Adriático e Jónio. 
48 As competências estão definidas no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (Conselho da 
União Europeia, 2012), no Artigo 2.º, do seguinte modo:  
“Quando os Tratados atribuam à União competência exclusiva em determinado domínio, só a União pode 
legislar e adotar atos juridicamente vinculativos; os próprios Estados-Membros só podem fazê-lo se habili-
tados pela União ou a fim de dar execução aos atos da União”, ou seja, a UE é a única a poder legislar. Os 
Estados-Membros limitam-se a aplicar os referidos atos.
“Quando os Tratados atribuam à União competência partilhada com os Estados-Membros em determinado 
domínio, a União e os Estados-Membros podem legislar e adotar atos juridicamente vinculativos nesse domí-
nio. Os Estados-Membros exercem a sua competência na medida em que a União não tenha exercido a sua. 
Os Estados-Membros voltam a exercer a sua competência na medida em que a União tenha decidido deixar 
de exercer a sua”, ou seja, a UE e os Estados-Membros podem legislar. Contudo, os Estados-Membros só 
podem exercer a sua competência na medida em que a UE não tenha exercido a sua.
Existem ainda as competências de apoio, em que a UE só pode intervir para apoiar, coordenar ou completar 
a ação dos Estados-Membros. 
Enquanto as políticas integradas estão no domínio da competência partilhada entre a UE e os Estados-
-Membros, as políticas comuns estão no âmbito da competência exclusiva da UE.
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• Resposta a ameaças e a situações de emergência (previsões marítimas 
baseadas no Marine Core Service do Copernicus; garantia da seguran-
ça do abastecimento da Europa; desenvolvimento do CISE);

• Crescimento inclusivo do ponto de vista social (restabelecimento do 
atrativo das profissões marítimas; expansão da rede de cais de acosta-
gem para navios e embarcações de recreio).

Na execução do plano de ação (Comissão Europeia, 2013a) foi entendida 
a necessidade de combinar esforços em três domínios: direcionando investi-
mentos, aumentando a capacidade de investigação e reforçando competên-
cias. Foi dirigido não apenas aos organismos públicos como também à aca-
demia e à indústria, tendo sido estabelecidas várias prioridades, de que se 
destacam aquelas em que o conhecimento científico se afigura crucial:

• Promover o empreendedorismo e a inovação, implicando, entre outros 
objetivos, a partilha de conhecimentos entre os intervenientes no sen-
tido de aumentar a capacidade da região Atlântica para inovar através 
da investigação e da tecnologia;

• Proteger, assegurar e desenvolver o potencial do meio marinho e cos-
teiro do Atlântico através: da criação de uma estrutura europeia de ob-
servação e previsão do Oceano Atlântico assente nas plataformas já 
existentes; da criação de ferramentas e estratégias de atenuação e 
adaptação para das resposta às alterações climáticas globais; do apoio 
à proteção do meio marinho para se alcançar o “bom estado ambiental”; 
da avaliação do funcionamento dos ecossistemas e da biodiversidade a 
fim de apoiar a tomada de decisões; da contribuição para os processos 
de ordenamento do espaço marítimo e de gestão costeira integrada.

A revisão deste plano de ação em 2018 (Comissão Europeia, 2018a) con-
cluiu que 6 mil milhões de euros tinham sido investidos em 1200 projetos, 
sendo metade desta verba associada às prioridades que implicam um melhor 
conhecimento científico do meio marinho. Este investimento faz-se num con-
texto de Economia Azul da área Atlântica europeia, que gera 27 mil milhões de 
euros de VAB, estando-lhe associados cerca de 800 000 empregos.

A Estratégia Atlântica, para além de cobrir costas, águas territoriais e ju-
risdicionais dos cinco Estados-membros já referidos, também inclui as águas 
internacionais que se estendem até á América do Norte, às costas africanas 
e sul-americanas e aos oceanos Ártico e Antártico. Para além disso envolve 
os Estados-membros que usam o Atlântico e os parceiros internacionais com 
costa atlântica. Nessa linha, a Declaração de Galway49 em maio de 2013, levou 
à criação de uma aliança entre a UE, os Estados Unidos e o Canadá, destinada 
a promover a investigação científica e o conhecimento marinho no Atlântico 
Norte (Declaração de Galway, 2013). Dela resultou um conjunto de 20 proje-
tos, no período 2014-2017 com um financiamento de 140 milhões de euros do 

49 Não confundir com a Declaração de Galway de 2004, proferida pela comunidade científica europeia duran-
te a conferência EUROCEAN 2004.
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programa Horizonte 202050. As áreas identificadas para potencial cooperação 
passavam pela observação oceânica, a interoperabilidade e coordenação das 
infraestruturas de observação, a cartografia do fundo do mar e dos habitats, 
a partilha de dados, a gestão sustentável dos recursos oceânicos e a mobili-
dade dos investigadores.

A AORA (Atlantic Ocean Research Alliance) é um projeto abrangente que 
consubstancia a declaração de Galway, promovendo um Oceano Atlântico 
saudável, resiliente, seguro, produtivo e conhecido (cientificamente) de modo 
a promover o bem-estar, prosperidade e segurança das presentes e futuras 
gerações. Tem como foco o mapeamento do fundo do mar, a observação do 
Oceano, a alimentação proveniente do Oceano, o Oceano saudável e a litera-
cia do Oceano (AORA, 2020).

O sucesso da Declaração de Galway levou a estender os mesmos pressu-
postos ao Atlântico Sul, objetivo que culminou com a assinatura da declaração 
de Belém em 2017 (Declaração de Belém, 2017), entre a UE, o Brasil e a África 
do Sul, destinada a promover a cooperação nos campos da investigação cien-
tífica e inovação. 64 milhões de euros foram destinados a implementar essa 
cooperação em 2018-2019 no âmbito do programa Horizonte 2020. Foram con-
sideradas como áreas de interesse, entre outras, a partilha de infraestruturas 
de investigação, a observação oceânica, a cartografia dos fundos marinhos, 
o acesso e a gestão de dados, o aprofundamento do conhecimento científico 
sobre os ecossistemas marinhos e as dinâmicas oceânicas, as interações en-
tre os oceanos e as alterações climáticas, a gestão das pescas, aquicultura e 
biodiversidade51.

A iniciativa AANChOR (All Atlantic Cooperation for Ocean Research and 
Innovation)52 pretende concretizar a Declaração de Belém53 reunindo, de 
uma forma sistemática,  todos os atores relevantes no Oceano Atlântico (in-
cluindo decisores e gestores dos assuntos marítimos), a All Atlantic Ocean 
Research Community, de modo a construir uma comunidade oceânica inter-
nacional que aborde os grandes desafios e oportunidades, identificando ati-
vidades de investigação e inovação com elevado potencial de longo prazo 
e grande impacto, que possam contribuir para melhorar o desenvolvimento 
económico sustentável e o bem-estar nas sociedades atlânticas. Seis áreas 
foram priorizadas: variabilidade climática, recursos do Oceano, observação 
do Oceano, tecnologia do Oceano, poluentes emergentes e investigação po-
lar (AANChOR, 2020).

50 De que se destaca o AtlantOS, com um financiamento de 21 milhões de euros, com o envolvimento de 
62 parceiros de 18 países, destinado a estabelecer um quadro para o desenvolvimento de um sistema de 
observação integrado do Atlântico que promova a cooperação internacional, a inovação, o acesso a dados 
do oceano e o fortalecimento de sistemas de observação que alimentem a componente marinha do serviço 
de monitorização ambiental do sistema Copernicus.
51 Foram, em 2018, também assinados acordos com a Argentina e Cabo Verde em matéria de investigação e 
inovação marinha (Comissão Europeia, 2019b).
52 Formalmente uma Coordination and Support Action.
53 E consequentemente a All Atlantic Ocean Research Alliance.
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54 OSPAR - Convenção para a Proteção do Meio Marinho do Atlântico Nordeste.

A implementação destas ações foi desde logo, também aqui, alinhada 
com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 14 (“Proteger a Vida Mari-
nha”) das Nações Unidas, como se verá mais á frente. A Estratégia Atlântica 
está também em linha com os objetivos da Organização Marítima Internacio-
nal no que diz respeito ao melhoramento da segurança marítima (nas com-
ponentes safety e security) e com a Convenção OSPAR54 no que respeita à 
proteção do ambiente marinho.

Sintetiza-se aqui a sequência de eventos significativos na construção 
de uma “consciência atlântica”:

2011 – Estratégia Marítima da UE para o Oceano Atlântico; 2013 – Plano 
de ação para a Estratégia Marítima da UE para o Oceano Atlântico; Declara-
ção de Galway para a cooperação no Oceano Atlântico (UE, Estados Unidos 
e Canadá); 2015 – Constituição da Atlantic Ocean Research Alliance (AORA); 
2017 – Declaração de Belém para a cooperação na investigação e inovação 
no Oceano Atlântico (UE, Brasil e África do Sul); 2018 – Constituição da All 
Atlantic Ocean Initiative - All Atlantic Cooperation for Ocean Research and 
Innovation (AANChOR); Acordo administrativo entre a UE e a Argentina para 
a cooperação na investigação marinha e inovação; Acordo do Mindelo entre 
a UE e Cabo Verde para a cooperação na investigação marinha e inovação.

Na Figura 1 estão representadas as evoluções da PMIUE e da Estratégia 
Atlântica desde o início dos respetivos processos.

Em julho de 2020, coincidindo com a revisão final deste texto, foi publi-
cada uma nova abordagem da Estratégia Atlântica – o denominado Plano de 
Ação para o Atlântico 2.0 (Comissão Europeia, 2020), atualizado para uma 
economia azul sustentável, resiliente e competitiva na Região Atlântica, pre-
servando assim os ecossistemas marinhos e contribuindo para a atenua-
ção das alterações climáticas e a adaptação aos seus efeitos. Este plano de 
ação define sete objetivos no âmbito de quatro pilares temáticos: 

Pilar I – Os portos do Atlântico enquanto pontos de entrada e placas 
         giratórias da Economia Azul
         Objetivo 1 – Os portos enquanto pontos de entrada para o 

                                       comércio no Atlântico
         Objetivo 2 – Os portos enquanto catalisadores da atividade 

                                         económica

Pilar II – Competências azuis do futuro e literacia oceânica
          Objetivo 3 – Qualidade da educação, formação e aprendizagem  
                                       ao longo da vida
         Objetivo 4 – Literacia oceânica
          
Pilar III – Energias renováveis marinhas
         Objetivo 5 – Promoção da neutralidade carbónica graças às 

                                        energias renováveis marinhas
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Figura 1 - Marcos na Política Marítima Integrada da União Europeia e na sua Estratégia Atlântica
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Pilar IV – Um Oceano saudável e zonas costeiras resilientes
           Objetivo 6 – Zonas costeiras mais resilientes

           Objetivo 7 – Luta contra a poluição marinha
Destacam-se, em especial, em termos de conhecimento científico, as 

ações concretas associadas ao Objetivo 6, como sejam o estabelecimento 
de um sistema global de alerta e observação das tempestades e inundações 
(cada vez mais intensas devido às alterações climáticas), a criação de siner-
gias entre as infraestruturas da UE dedicadas à observação e proteção das 
costas e as dedicadas ao alerta e à monitorização, bem como o reforço do 
desenvolvimento de observatórios oceânicos in situ.

g. A Governação Internacional do Oceano

A PMIUE assumiu, desde logo, uma dimensão internacional, isto porque 
os desafios são globais, entendendo a UE que a governação internacional 
dos mares e oceanos, bem como a utilização dos seus recursos se deve 
basear no primado do direito internacional, ou seja, com base na CNUDM55, 
não pondo em causa a soberania dos Estados que sigam a Convenção (Co-
missão Europeia, 2009a).

A UE adquiriu experiência a desenvolver abordagens sustentáveis na 
gestão dos oceanos através de um conjunto de políticas como a PMIUE (in-
cluindo a diretiva do ordenamento do espaço marítimo), a política ambiental 
marítima (através da DQEM), a PCP, ou a política de transportes marítimos 
(Comissão Europeia, 2016a). Está, pois, numa posição privilegiada para in-
fluenciar a governação internacional dos oceanos56, na senda dos grandes 
objetivos internacionais.

Dentro da UE, e apesar de reservas colocadas por alguns Estados-Mem-
bros, a intervenção direta da UE poder-se-á tornar mais eficaz do que a des-
ses Estados-Membros de per si, das regiões ou das indústrias, em áreas que 
requerem elevado investimento ou cooperação internacional de grande di-
mensão, onde normalmente estes têm dificuldade de atuarem singularmen-
te. A observação e as ciências do Oceano são um bom exemplo para este 
perfil de intervenção.

Um dos aspetos mais sensíveis tem a ver com a plataforma continental 
dos Estados-Membros, em que a PMIUE é omissa. Remete, por isso, essa 
matéria para a CNUDM, não pondo assim em causa as soberanias nacionais.

55 A utilização dos oceanos e dos seus recursos é regulada pela CNUDM, assinada em 1982, em Montego 
Bay, em vigor desde 16 de novembro de 1994. A CNUDM é apoiada por várias instituições como a Autoridade 
Internacional dos Fundos Marinhos (AIFM), a Comissão Oceanográfica Intergovernamental da UNESCO (COI-
-UNESCO),  a Organização Marítima Internacional (OMI), a Organização das Nações Unidas para a Alimenta-
ção e a Agricultura (FAO) ou o Programa das Nações Unidas para o Ambiente (PNUA).
56 A governação internacional dos oceanos consiste em gerir e utilizar os oceanos e os seus recursos de 
forma a mantê-los saudáveis, produtivos, seguros e resilientes (Comissão Europeia, 2020b).
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Já o Tratado de Lisboa, assinado em dezembro de 2007 e com aplicação 
a partir de 1 de janeiro de 2009, atribui à UE a competência exclusiva da 
“conservação dos recursos biológicos do mar, no âmbito da política comum 
das pescas” (Conselho da União Europeia, 2007, Art. 2.º-B, 1d)). Não estão, 
contudo, incluídos os recursos biológicos não associados às pescas57, não 
colocando assim a soberania dos Estados-membros em causa no que res-
peita aos recursos biológicos na plataforma continental. Daí, poder-se-á con-
cluir, que não existe, no âmbito do Tratado de Lisboa e da PMIUE, capacidade 
jurídica de intervenção da UE, no que respeita à investigação, prospeção, 
exploração e gestão dos recursos naturais existentes na plataforma conti-
nental dos Estados-membros (Soares, et al., 2013).

Mais recentemente propõe a UE, no sentido de garantir a segurança, a lim-
peza e a gestão sustentável dos oceanos, catorze conjuntos de ações asso-
ciadas organizadas em três domínios prioritários (Comissão Europeia, 2016a)58:

• Aperfeiçoamento do quadro internacional de governação dos oceanos59;
• Redução da pressão humana sobre os oceanos e criação das condi-

ções para uma Economia Azul sustentável;
• Reforço da investigação e dos dados sobre os oceanos à escala in-

ternacional.
As ações propostas no primeiro domínio não cabem de um modo geral 

no campo do conhecimento científico dos oceanos embora a ação de “as-
segurar a segurança dos mares e oceanos” seja baseada em estruturas de 
governação dos oceanos que não podem dispensar esse conhecimento60.

No segundo domínio ações como “aplicar a COP2161 e atenuar o impacto 
prejudicial das alterações climáticas nos oceanos, litorais e ecossistemas”, 
“lutar contra o lixo marinho e o “mar de plástico”, “promover o ordenamento 
do espaço marítimo ao nível mundial” e “atingir a meta global da conservação 
de 10% das zonas marinhas62 e costeiras e promover uma gestão eficiente 
das zonas marinhas protegidas” são óbvias beneficiárias do conhecimento 

57 É, no entanto, legítima a preocupação de avaliar se os micro-organismos existentes nas fontes hidroter-
mais, até pelo seu potencial valor económico, poderão ser incluídos no conceito de “recursos biológicos do 
mar no âmbito da PCP” referidos no Tratado de Lisboa (Silva, 2012, p. 73).
58 A UE atribuiu, no exercício 2014-2020, 590 milhões de euros para políticas de desenvolvimento inseridas 
na promoção da governação internacional dos oceanos com terceiros países e mais de 500 milhões de 
euros em investigação marinha, no âmbito do programa Horizonte 2020.
59 Um exemplo é a dinamização, por parte da UE, da capacidade dos países e organizações parceiras para 
monitorizar os oceanos, preservar a biodiversidade marinha e eliminar a pesca ilegal, não declarada e não 
regulamentada (INN).
60 Como sejam a FRONTEX (Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira), a EMSA (Agência Europeia 
da Segurança Marítima) e a EFCA (Agência Europeia de Controlo das Pescas).
61 COP21 - Conferência do Clima de Paris realizada em 2015 que deu origem ao Acordo de Paris: redução da 
emissão de gases com efeito de estufa a partir de 2020, a fim de conter o aquecimento global abaixo dos 
2ºC, preferencialmente abaixo dos 1,5ºC.
62 A nível mundial as Áreas Marinhas Protegidas (AMP) / Maritime Protected Areas (MPA) constituem, em 2019, 
17% das águas de jurisdição nacional (25% no total dos países da OCDE) e 7% da área total dos oceanos 
(OCDE, 2020), havendo especial preocupação com a diversidade biológica em áreas para além da jurisdição 
nacional (Biological diversity in areas beyond national jurisdiction - BBNJ). Em 2018 a UE já tinha designado 
mais de 10% das suas zonas oceânicas e costeiras como AMPs, dois anos antes do prazo estabelecido pela 
Convenção sobre a Diversidade Biológica. Portugal tem cerca de 7% das áreas costeiras e marinhas sob 
jurisdição nacional designadas como AMPs e assumiu o compromisso de passar a 14% em 2020 e 30% em 
2030 (Governo, 2019a).
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científico. Finalmente o terceiro domínio está naturalmente associado ao co-
nhecimento marinho com as ações de “definir uma estratégia coerente da 
UE para a observação dos oceanos63, dados e contabilização marinha”, “re-
forçar o investimento na inovação e na ciência “azul” e o “estabelecimento 
de parcerias para a investigação, inovação e ciência dos oceanos”.

Ainda no terceiro domínio (reforço da investigação e dos dados sobre 
os oceanos à escala internacional), é de referir que a UE iniciou em 2016 a 
publicação anual de um Relatório sobre o Estado dos Oceano64, no âmbito 
do programa Copernicus, e tem ainda como objetivo a criação de uma rede 
internacional de dados sobre o meio marinho a partir da existente EMODNET 
(Comissão Europeia, 2019b). Na perspetiva de cooperação internacional a UE 
tem desenvolvido ações com a Comissão Oceanográfica Intergovernamen-
tal da UNESCO (COI-UNESCO), as estruturas internacionais Group on Earth 
Observations (GEO)/ Global Earth Observation System of Systems (GEOSS), 
International Hydrographic Organization/General Bathymetric Chart of the 
Oceans (OHI/GEBCO), Global Ocean Observing System (GOOS) e a estrutura 
europeia European Global Ocean Observing System (EUROGOOS), para me-
lhorar as observações e os dados do Oceano (Comissão Europeia, 2019c). 
Projetos baseados na utilização da cloud são também promovidos pela UE 
(de que é exemplo o SeaDataCloud), no sentido de promover a partilha inter-
nacional de dados do meio marinho.

Esta proposta (Comissão Europeia, 2016a) é parte integrante da respos-
ta da UE à Agenda 2030 das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sus-
tentável (doravante designada por Agenda 2030), mais especificamente ao 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 14 “Proteger a Vida Marinha 
- Conservar e utilizar de forma sustentável os oceanos, mares e recursos 
marinhos” (Comissão Europeia, 2020b).

O conhecimento e a proteção do meio marinho são efetivamente pontos-
-chave nesta dimensão internacional, pois, como refere Soares (2008, p. 82), 
“a implementação de uma política internacional para os oceanos e o conse-
quente estabelecimento de relações marítimas internacionais sólidas, estão 
fortemente associados às capacidades de intervenção científica e preserva-
ção do ambiente marinho dos vários Estados ribeirinhos.”

No encontro dos ministros da Ciência e Tecnologia dos países do G7 (que 
inclui três países da UE - Alemanha, França e Itália), em 2016, foi acordado 
em lançar a iniciativa The Future of the Seas and Oceans (Tsukuba Commu-
niqué, 2016). Esta iniciativa identificou e apoiou cinco grandes ações:

• Apoiar o desenvolvimento de uma iniciativa global para um sistema de 
observação do Oceano melhorado, global e sustentável;

• Suportar um sistema melhorado de avaliação do Oceano através do 
sistema das Nações Unidas para o estado do ambiente marinho;

63 81% do mapeamento do fundo do mar tem baixa resolução.
64 A terceira edição é de 2019 (Von Schuckmann et al., 2019), e a quarta edição é de 2020 (Copernicus Marine 
Service, 2020).
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• Promover a melhoria de infraestrutura de partilha de dados global que 
responda aos desafios dos dados físicos, químicos e biológicos;

• Fortalecer abordagens colaborativas para encorajar o desenvolvimen-
to de capacidades de observação regionais e redes de conhecimento;

• Promover a cooperação política dos G7 identificando ações adicionais ne-
cessárias para melhorar as observações do Oceano de rotina no futuro.

Mais uma vez a observação do Oceano, que leva ao conhecimento cien-
tífico, é aqui salientada ao mais alto nível.

As preocupações nas instituições europeias sobre o meio marinho não 
se restringem apenas à CE. Em 2018 o Parlamento Europeu manifestou es-
pecial atenção à necessidade de se apostar no conhecimento científico dos 
oceanos, nomeadamente dos fundos marinhos e das espécies e habitats 
marinhos, o que implica recolher dados batimétricos, geológicos, sísmicos, 
vulcânicos, químicos, atmosféricos e meteorológicos dos oceanos. Tal pode-
rá permitir o desenvolvimento das energias renováveis marinhas e o esta-
belecimento de AMPs. Incentivou, consequentemente, a observação e a ex-
ploração científica dos oceanos, respeitando o ambiente e os ecossistemas 
marinhos sempre numa perspetiva de desenvolvimento sustentável. Nesta 
sequência o Parlamento Europeu insta a que sejam dedicados mais recursos 
de modo a aumentar o conhecimento científico e a compreensão do meio 
marinho, dando especial ênfase à investigação científica marinha, à recolha 
e partilha de novos dados e à promoção do desenvolvimento de políticas 
com base na melhor informação disponível, sempre seguindo o princípio da 
precaução (Parlamento Europeu, 2018). 

Fica claro nesta abordagem que a governação dos oceanos deve ser sem-
pre alicerçada no melhor conhecimento disponível baseado na investigação 
científica e inovação, garantindo a conservação e recuperação dos ecossiste-
mas marinhos e a sustentabilidade da exploração dos seus recursos.

O Conselho da União Europeia também se pronunciou recentemente so-
bre os mares e os oceanos, destacando a importância de dispor de políticas 
oceânicas que sejam holísticas, integradas e tenham uma base científica. 
Reafirmando que a CNUDM estabelece o quadro jurídico aplicável a todas as 
atividades realizadas nos oceanos e mares, salientou a importância de ocea-
nos limpos, produtivos e saudáveis, com ecossistemas conservados e utili-
zação de recursos de uma forma sustentável. Com esta posição procurou 
garantir que serão atingidos os objetivos da Agenda 2030, nomeadamente 
o ODS 14, que visa a conservação e a utilização sustentável dos oceanos, 
mares e recursos marinhos (Conselho da União Europeia, 2019a).

É incontornável a importância dos programas da UE para a proteção do 
meio marinho, a avaliação do impacto das alterações climáticas, a promoção 
de uma Economia Azul sustentável e o reforço da segurança marítima. Mas 
tudo isso é alicerçado no desenvolvimento da investigação marinha e ma-
rítima e no conhecimento científico do impacto das atividades nos mares e 
oceanos.
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65 A ESF é uma associação não governamental sem fins lucrativos que agrupa agências nacionais da Europa 
dedicadas ao financiamento da investigação científica. O ESF Marine Board, criado em 1995, representa os 
organismos de financiamento e institutos que desenvolvem ciência marinha nos países da Europa.

As conferências internacionais Our Ocean, dinamizadas pela UE, inicia-
das em 2014 e de carácter anual, reúnem representantes governamentais, 
da comunidade científica, da indústria e da sociedade civil em geral. Nelas se 
discute como proteger os oceanos, assegurando uma gestão responsável 
dos recursos marinhos e o desenvolvimento económico sustentável, aumen-
tando a resiliência do Oceano às alterações climáticas e salvaguardando a 
sua saúde para as gerações vindouras. Os eventos têm-se focado em seis 
grandes áreas de ação: alterações climáticas, AMPs, pescas sustentáveis, 
poluição marinha, Economia Azul sustentável e segurança marítima. Em to-
das elas os dados do Oceano e o conhecimento daí adquirido está a montan-
te, sendo, pois, fundamentais para a tomada de decisão e para a definição 
de políticas.

h. A comunidade científica europeia do Oceano

O European Marine Board (EMB), organismo integrado na European 
Science Foundation (ESF)65, é o think tank líder europeu em política de ciên-
cia marinha. Constitui um fórum estratégico para perspetivar as ciências do 
Oceano, efetuar análises state-of-the-art e traduzi-las em recomendações 
claras para as instituições, decisores e governos europeus (European Mari-
ne Board, 2020). Publica periodicamente, desde 2001, o Position Paper Na-
vigating the Future, que efetua uma análise profunda sobre os caminhos 
a tomar no futuro quanto às ciências e tecnologias marinhas, do ponto de 
vista da comunidade científica europeia. O último Position Paper, apresenta-
do em 2019, Navigating the Future V: Marine Science for a Sustainable Futu-
re, foi elaborado no enquadramento do Acordo de Paris de 2015, seguindo 
as bases científicas e recomendações dos relatórios do Intergovernmental 
Panel on Climate Change (IPCC), e projeta recomendações para a ciência da 
próxima década. Consequentemente está alinhado com a Agenda 2030, em 
particular com o ODS 14, com a Década (2021-2030), e também com o próxi-
mo programa-quadro da UE para a investigação científica Horizonte Europa 
(2021-2027).

No Navigating the Future V é referido que para garantir um planeta se-
guro a prioridade é gerir o Oceano como um “bem comum da Humanidade”, 
o que implica a existência de observações para avaliar o estado do Oceano 
e previsões de como esse estado irá evoluir no futuro. O Oceano é um es-
paço tridimensional que necessita de ser gerido ao longo do tempo (quarta 
dimensão). Por isso são necessárias práticas de gestão e conservação que 
integrem a estrutura e a função dos ecossistemas marinhos nestas quatro 
dimensões. Tal desígnio inclui perceber a dinâmica espacial e a interação 
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temporal entre a física, a química e a biologia dos oceanos. Múltiplos fatores 
de stress (do ingês stressor)66 afetam o Oceano e é importante perceber e pre-
ver as suas interações por forma a decidir as prioridades de gestão. Do mesmo 
modo uma base científica melhorada é também necessária para ajudar a prever 
e minimizar o impacto dos eventos extremos (efeitos de tempestades, tsunamis 
ou outros). Também as novas tecnologias de observação, a gestão dos dados e 
os modelos de previsão são fatores decisivos para a observação, compreensão 
e gestão dos oceanos e o efeito dos múltiplos fatores de stress. Abordar todas 
estas questões exige uma perspetiva estratégica, coletiva e holística, em que 
a comunidade científica terá de ser capaz de apoiar os decisores políticos com 
base em evidências, mencionando falhas de conhecimento e fazendo recomen-
dações para uma gestão dos oceanos sustentável. De facto, a governança da 
sustentabilidade deve ser o principal foco da investigação científica marinha, 
sendo fundamental a colaboração com os stakeholders (partes interessadas) 
para identificar as prioridades. A recolha, processamento e distribuição de da-
dos do Oceano só será possível em termos generalizados se for desenvolvido 
um “modelo de negócio” que assegure a sustentabilidade económica de longo 
prazo para as observações do Oceano (European Marine Board, 2019a).

Ainda em 2019 foi publicado um segundo documento com interesse para 
esta matéria, mais concretamente o Policy Brief Navigating the Future V: Re-
commendations for the Ocean Decade, com recomendações sobre a ciência ne-
cessária para atingir os resultados societais da Década, nomeadamente uma 
agenda de investigação marinha holística e orientada para a solução, que deve 
ser co-projetada com todos os stakeholders e que tenha a sustentabilidade 
como fim último. Os resultados societais propostos para a década (um Ocea-
no limpo, um Oceano saudável e resiliente, um Oceano previsível, um Ocea-
no seguro, um Oceano produtivo e explorado sustentavelmente e um Ocea-
no transparente e acessível67) são aqui relacionados com cinco grandes áreas 
identificadas pelo European Marine Board: o Oceano a quatro dimensões, os 
múltiplos fatores de stress, a “ciência das surpresas”, as tecnologias, os dados 
e a modelação e a ciência da sustentabilidade. Algumas ideias inovadoras são 
sugeridas no sentido de potenciar um “salto” no conhecimento científico dos 
oceanos: o desenvolvimento da “Internet das Coisas do Oceano”68, a utilização 
da Inteligência Artificial69, a computação na nuvem70 ou o desenvolvimento de 
uma plataforma oceânica de realidade virtual, onde os dados estão disponíveis 
e são processados em tempo real (European Marine Board, 2019b).

Outra estrutura mais operacional a referir é o EuroGOOS (European Global 

66 Fator de stress (stressor) pode ser definido como a condição provocada num organismo pela mudança 
de um ou mais fatores ambientais que levam o organismo aos limites do seu nicho ecológico (Van Stra-
alen, 2003). Os fatores de stress resultam muitas vezes das atividades humanas (ex: a mudança do estado 
do oceano devido à emissão dos gases de efeito de estufa) e podem ser, por exemplo, a acidificação e o 
aquecimento dos oceanos. Quando os fatores de stress interagem entre eles, em determinadas condições, 
passamos a ter fatores de stress cumulativos (cumulative stressors).
67 Detalhados no Capítulo 3.
68 Ocean Internet of Things.
69 Artifical Intelligence.
70 Cloud computing.
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Ocean Observing System), uma associação internacional sem fins lucrativos 
(EuroGOOS AISBL) de agências e organizações de investigação científica 
marinha europeias, comprometidas com a oceanografia operacional à escala 
europeia, no contexto da estrutura intergovernamental GOOS (Global Ocean 
Observing System)71. O EuroGOOS identifica prioridades, estabelece a coope-
ração e promove os benefícios da oceanografia operacional, de modo a as-
segurar observações sustentadas nos mares europeus (EUROGOOS, 2020).

Em 2015 o EuroGOOS e o EMB juntaram esforços para criar o EOOS Euro-
pean Ocean Observing System (EOOS), uma rede de coordenação concebida 
para alinhar e integrar as capacidades europeias de observação do Oceano, 
promover uma abordagem sistemática e colaborativa para coligir informação 
do estado e variabilidade do Oceano e apoiar a gestão sustentável do am-
biente marinho e dos seus recursos (EOOS, 2020). O EOOS foi dinamizado bot-
tom-up pela comunidade das ciências do mar (ciências do Oceano) europeias. 
Um dinâmico steering group do EOOS, com a colaboração de um conjunto alar-
gado de atores nacionais e regionais europeus, incluindo a OSPAR, o ICES (In-
ternational Council for the Exploration of the Sea) e a OHI (Organização Hidro-
gráfica Internacional), fez publicar a estratégia do EOOS (EOOS, 2018a) e o seu 
plano de implementação (EOOS, 2018b). O EOOS pretende maximizar o valor e 
os benefícios da observação europeia do Oceano, produzindo conhecimento, 
bens e serviços e colocando-os à disposição da sociedade.

i. A investigação científica marinha na próxima década: o programa Ho-
rizonte Europa (2021-2027)

Os programas de financiamento da UE para investigação e a inovação 
na área marítima sempre se apresentaram como decisivos para que os vá-
rios países europeus, e a Europa como um todo, pudessem ser competitivos 
com outros concorrentes internacionais: os Estados Unidos, o Japão e mais 
recentemente a China, embora países como a República da Coreia, apesar da 
sua menor dimensão, demonstrem, cada vez mais, capacidades acrescidas. 
O primeiro programa-quadro (FP) remonta a 198472 e desde então os organis-
mos públicos de investigação, desenvolvimento e inovação, a academia e as 
empresas passaram a dispor de um instrumento que permitiu tornar a Euro-
pa razoavelmente competitiva em termos científicos e tecnológicos face aos 
seus competidores internacionais. Com o decorrer dos programas começou a 
verificar-se a necessidade deste investimento passar a também incluir objeti-
vos cada vez mais societais, seja no que respeita à economia seja no que diz 
respeita ao real impacto na vida dos cidadãos. 

O programa Horizonte Europa (Comissão Europeia, 2018b e 2018c), destina-
do a vigorar no período 2021-2027, tem como visão um futuro sustentável, justo 

71 O EUROGOOS foi fundado em 1994 e tem hoje 42 membros de18 países europeus, incluindo o IH.
72 FP1 (1984-1987), FP2 (1987-1991), FP3 (1991-1994), FP4 (1994-1998), FP5 (1998-2002), FP6 (2002-2006), FP7 
(2007-2013), Horizonte 2020 (2014-2020).
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e próspero para as pessoas e o planeta, com base em valores europeus, atra-
vés do aumento da competitividade e do crescimento da UE, do combate às 
alterações climáticas e no ajudar a alcançar os objetivos do desenvolvimen-
to sustentável. O seu orçamento está presentemente em fase de discussão, 
esperando-se que possa ser da ordem dos 100 mil milhões de euros em sete 
anos (mais 50% que o anterior programa Horizonte 2020), sendo 35% do orça-
mento para combater as alterações climáticas. Apesar da I&D da UE ser 20% 
da I&D mundial, as suas empresas apenas investem 1,3% em I&D, comparando 
com os 2% dos Estados Unidos, 2,6% do Japão e 3,3% da República da Coreia, 
ou seja, ainda há um longo caminho a percorrer pela Europa para atingir os 
níveis destes países (Comissão Europeia, 2019d).

O programa assentará em três pilares complementares e interligados. O pri-
meiro pilar (Ciência de Excelência) apoia a ciência básica de excelência. Este pilar 
pretende manter a UE na liderança científica e ajudar a desenvolver competên-
cias e conhecimentos de elevada qualidade. O segundo pilar (Desafios globais 
e competitividade industrial europeia) tem como objetivo apoiar a investigação 
que incide sobre os desafios societais e as tecnologias industriais. O terceiro pilar 
(“Europa Inovadora”) pretende intensificar a inovação de vanguarda e disruptiva. 
Para além dos três pilares existirá ainda um pilar horizontal “alargamento da par-
ticipação e reforço do espaço europeu de investigação”. No âmbito do segundo 
pilar serão definidas “missões”73 em temas transversais (domínios) com impacto 
socioeconómico e também parcerias de investigação com a indústria e os Es-
tados-membros. Foram já definidos os seguintes domínios: “adaptação às alte-
rações climáticas incluindo a transformação societal”, “cancro”, “oceanos, mares 
e águas costeiras e interiores saudáveis”, “cidades inteligentes e com impacto 
neutro no clima” e “saúde dos solos e alimentação” (Comissão Europeia, 2019d).

No âmbito do conhecimento científico dos oceanos o domínio “oceanos, ma-
res e águas costeiras e interiores saudáveis” é obviamente aquele que terá mais 
impacto. As missões a definir deverão abordar soluções sistémicas para a pre-
venção, redução, mitigação e eliminação da poluição marinha, incluindo os plásti-
cos, a transição para a Economia Azul e circular, a adaptação e mitigação da po-
luição e das alterações climáticas nos oceanos, a gestão e o uso sustentável dos 
recursos oceânicos, o desenvolvimento de novos materiais incluindo substitutos 
biodegradáveis dos plásticos, os novos tipos de alimentação, o planeamento es-
pacial marítimo, costeiro e urbano, a governança dos oceanos e a economia dos 
oceanos aplicada a atividades marítimas (Comissão Europeia, 2020c).

Deste capítulo pode concluir-se que a UE tem suficientemente estruturado 
o “pensamento” sobre o papel do conhecimento científico nas sociedades mo-
dernas. A PMIUE deu o primeiro passo para essa abordagem por parte da CE. 
Mas a comunidade científica e a sociedade civil também têm mostrado algum 
dinamismo, embora perdendo em comparação com o que ocorre, por exemplo, 
nos Estados Unidos, como se abordará mais à frente.

73 Uma missão é um conjunto de ações que visam alcançar um objetivo ambicioso e inspirador, bem como 
quantificável, num determinado prazo, com impacto na sociedade e na definição de políticas, assegurando 
a sua pertinência para uma parte significativa da população europeia e para uma vasta gama de cidadãos 
europeus (Comissão europeia, 2019d).
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3. Nações Unidas: a Agenda 2030 e a 
Década das Nações Unidas das Ciências 
do Oceano para o Desenvolvimento 
Sustentável 2021-2030 
“A batalha contra as alterações climáticas é a batalha da minha vida, da nossa 
espécie. É preciso agir, agora”
     António Guterres, secretário-geral das Nações Unidas

a. A Agenda 2030

O planeta Terra enfrenta enormes desafios sociais, económicos e am-
bientais. Em 2015 foi aprovada, por 193 países, em sede das Nações Unidas, 
a Agenda 2030, constituída por dezassete Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS). Trata-se de uma agenda bastante abrangente e ambicio-
sa, que inclui as várias dimensões do desenvolvimento sustentável (social, 
económico e ambiental), tendo por objetivo lato a promoção da paz, da jus-
tiça e das instituições eficazes. Os ODS têm como base os progressos e as 
lições aprendidas com os oito Objetivos de Desenvolvimento do Milénio, que 
foram estabelecidos para vigorar entre 2000 e 2015, e resultam do trabalho 
conjunto não só de governos, mas também de cidadãos de todo o mundo. 
Pretendem constituir-se como uma visão comum para a Humanidade, um 
contrato de facto entre os líderes mundiais de todas as nações e os seus 
povos e objetivamente serem “uma lista das coisas a fazer em nome dos 
povos e do planeta”.

Os dezassete ODS (desdobrados em 169 metas) incidem em campos tão 
diversos como a erradicação da pobreza e da fome, a saúde e educação de 
qualidade, a igualdade de género, a água potável e saneamento, as ener-
gias renováveis e acessíveis, o trabalho digno e o crescimento económico, 
a indústria, inovação e infraestruturas, a redução das desigualdades, as ci-
dades e comunidades sustentáveis, a produção e consumo sustentáveis, a 
ação climática (adoção de medidas urgentes para combater as alterações 
climáticas e os seus impactos), a proteção da vida marinha (conservação e 
uso de forma sustentável dos oceanos, mares e recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável), e terrestre, a paz, justiça e instituições efi-
cazes e as parcerias para a implementação dos objetivos74 (Nações Unidas, 
2020a).

74 A Agenda 2030 aliciou até a componente empresarial, que aderiu integrada em estruturas como a United 
Nations Global Compact. No que respeita ao ODS 14 deu origem à UN Global Compact Action Platform for 
Sustainable Ocean Business (The Platform).
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O ODS 1475, “Proteger a Vida Marinha” (“conservar e usar de forma sus-
tentável os oceanos, mares e os recursos marinhos para o desenvolvimento 
sustentável”),  está focado no Oceano, embora haja outros ODS que con-
tribuem para os assuntos do mar, especialmente o ODS 13 “Ação climática” 
(“adotar medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus 
impactos”): O ODS 14 reconhece as ciências do Oceano e o papel da COI-UNESCO 
como essenciais para enfrentar todos os desafios e dimensões da sustenta-
bilidade do Oceano (por exemplo a acidificação, a poluição ou as pescas). De 
facto, a COI-UNESCO contribui para o ODS 14 através do desenvolvimento de 
capacidades, investigação científica marinha e transferência de tecnologia 
marinha, no apoio à definição de políticas para o Oceano sustentadas na 
ciência e em normativos comuns a todos os países e também no fomento 
da observação do Oceano, da ciência e dos serviços de modo a garantir a 
conservação e a utilização sustentável dos oceanos (UNESCO, 2020). É, pois, 
responsável pelo desenvolvimento metodológico e pela medição dos indica-
dores de concretização do ODS 14 a uma escala global.

Detalhando algumas das ações inseridas no ODS 14, associadas ao co-
nhecimento científico dos oceanos, ou que dele podem depender (Nações 
Unidas, 2020a):

• Minimizar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive através 
do reforço da cooperação científica em todos os níveis;

• Conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo 
com a legislação nacional e internacional, e com base na melhor infor-
mação científica disponível (até 2020);

• Regular a extração de recursos, terminando com a sobrepesca, a pes-
ca ilegal e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de 
gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no 
menor período de tempo possível (até 2020);

• Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de in-
vestigação e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios 
e orientações da COI-UNESCO, a fim de melhorar a saúde dos oceanos.  

A conferência sobre o ODS 14 realizada em Nova Iorque (The Ocean Con-
ference 2017) foi a primeira conferência das Nações Unidas76 inteiramente 
dedicada à sustentabilidade dos oceanos e ligada à implementação de um 
ODS, neste caso o ODS 14. A COI-UNESCO foi aqui oficialmente designada 
como a agência responsável pela implementação do objetivo “acidificação 
dos oceanos”, do “desenvolvimento de capacidades” e da “investigação 
científica marinha”77. Foi aqui produzida a declaração Our Ocean, Our Future: 

75 Portugal defendeu, desde o início da discussão da Agenda 2030, um objetivo específico para o Mar, o que 
se concretizou com a inclusão do ODS 14.
76 A Conferência de Lisboa será a segunda (The Ocean Conference 2020), no contexto referido no Capítulo 5.
77 A COI-UNESCO é um órgão das Nações Unidas, com 149 Estados-membros, que estatutariamente promo-
ve, entre outras atribuições, coordenação e a cooperação internacional nas ciências do Oceano, serviços e 
edificação de capacidades (capacity building). Observação do Oceano, mitigação de riscos, avisos de tsuna-
mis e planeamento espacial marítimo são atividades frequentemente coordenadas por este órgão.
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Call for Action apelando à melhoria da coordenação e coerência interagência 
através da estrutura das Nações Unidas para os oceanos (Comissão Ocea-
nográfica Intergovernamental, UNESCO, 2017a).

Tendo por objetivo catalisar os cerca de 1400 compromissos assumidos 
na conferência (e gerar novos) para ações concretas no âmbito do ODS 14 
e facilitar a colaboração e a rede entre os diferentes atores (sistema das 
Nações Unidas, governos, comunidade científica, setor privado e sociedade 
civil), as Nações Unidas lançaram nove comunidades temáticas de stakehol-
ders, as denominadas Ocean Action. Elas são a implementação da lei inter-
nacional no quadro da CNUDM, o conhecimento científico, o desenvolvimen-
to de capacidades de investigação e a transferência de tecnologia marinha, 
a gestão dos ecossistemas costeiros e marinhos, a Economia Azul susten-
tável, as pescas sustentáveis, a acidificação dos oceanos, os recifes de co-
ral, os mangais (no Brasil manguezais) e a poluição marinha (Nações Unidas, 
2020c).

Mas a atenção das Nações Unidas com o Oceano já existia antes da ado-
ção da Agenda 2030 e do ODS 14. Na verdade, a segunda década do século 
XXI demonstrou uma preocupação crescente dos Estados e das Nações Uni-
das com os problemas do Oceano, nomeadamente os ambientais, tendo em 
conta a envolvente das percebidas alterações climáticas e do papel que os 
mares e os oceanos desempenham no ambiente do planeta. Foi assim que, 
na sequência de decisões tomadas em sede de Assembleia Geral das Na-
ções Unidas em 2010, foi produzido e publicado em 2015 o relatório The First 
Global Integrated Marine Assessment, também conhecido por World Ocean 
Assessment I (Nações Unidas, 2015). Cerca de 600 cientistas de vários paí-
ses, representando várias disciplinas científicas, analisaram o estado do co-
nhecimento dos oceanos mundiais e de que modo a espécie humana bene-
ficia deles ou os afeta.  As conclusões obtidas indicaram que a capacidade 
de absorção dos oceanos às pressões humanas estava próxima do limite. 
Ficou claro que era necessária uma ação urgente a uma escala global para 
proteger os oceanos dessas pressões. Este relatório proporciona uma base 
científica importante a ser tomada em conta pelos governos, processos in-
tergovernamentais, ou outros atores que definem as políticas do Oceano. O 
relatório reforçou ainda a ligação entre a política e a ciência e estabeleceu a 
base para futuros e periódicos relatórios78, facilitando a implementação da 
Agenda 2030 e dos ODS, particularmente o ODS 14.  

Por outro lado, a COI-UNESCO promoveu a publicação, em 2017, do pri-
meiro Global Ocean Science Report, que combina dados quantitativos (como 
o número de publicações, navios de investigação ou o financiamento por 
País) com dados qualitativos como, por exemplo, a existência de estratégias 
nacionais de ciências do Oceano (Comissão Oceanográfica Intergoverna-
mental, UNESCO, 2017a).

78 Está presentemente em preparação o World Ocean Assessment II, segundo relatório da série.
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O relatório refere que as ciências do Oceano são Big Science, pois im-
plicam uma enorme infraestrutura. Existem, por exemplo, 784 centros de 
observação e investigação marinha em 98 países, 325 navios de investiga-
ção79 e estão espalhados 3800 flutuadores Argo por todos os oceanos. Os 
centros de dados80 fornecem essencialmente metadados, produtos de sis-
temas de informação geográfica ou dados em bruto (por esta ordem), sendo 
preferencialmente dados físicos, biológicos, e químicos (quantitativamente 
também por esta ordem). Na perspetiva do financiamento a investigação 
marinha nunca ultrapassa os 4% dos orçamentos de investigação e desen-
volvimento dos vários países.

As principais ações propostas por este relatório são:
• Facilitar a cooperação internacional nas ciências marinhas de modo 

a que todos os países possam apostar na investigação marinha e na 
publicação de resultados, aumentando assim o impacto científico nas 
sociedades81 ;

• Apoiar centros de dados nacionais e regionais para uma gestão e par-
tilha de dados efetiva e eficiente, com a adoção de standards e boas 
práticas internacionalmente aceites (por exemplo interoperabilidade e 
validação dos conjuntos de dados) e promovendo o acesso livre aos 
dados;

• Explorar e encorajar modelos de financiamento alternativos através 
de projetos conjuntos, partilha de infraestruturas e desenvolver novas 
tecnologias;

• Promover a interações das políticas de ciência marinha com as socie-
dades de modo a prepará-las par a mudanças globais do Oceano;

• Alinhar os mecanismos de reporte nacionais da capacidade, produti-
vidade e desempenho das ciências marinhas, pois isso será decisivo 
para monitorizar as mudanças e influenciar o investimento e a defini-
ção de políticas marinhas e marítimas.

O mesmo relatório dá exemplos de como as necessidades identificadas 
em termos políticos influenciam a conceção de programas de investigação 
científica e também como, reciprocamente, a ciência influencia o desenvol-
vimento e a implementação de políticas marinhas. Estas interações podem 
desempenhar um papel decisivo na proteção e preservação do ambiente 
marinho. Conclui este importante documento que a cooperação interna-
cional nas ciências do Oceano é essencial para aumentar o conhecimento 
científico, desenvolver capacidades de investigação e transferir tecnologia 
marinha. Para além disso as ciências do Oceano são decisivas para apoiar 

79 A 43% locais/costeiros (entre 10 e 34 m de comprimento), 19% regionais (35 a 54 m), 18% internacionais (55 
a 64 m) e 20% globais (mais de 64 m).
80 Os centros de dados do oceano tipicamente disponibilizam três grandes áreas de serviços: arquivo, con-
trolo da qualidade dos dados e visualização.
81 Entre 2010 e 2014 mais de 370 000 artigos foram publicados em ciências marinhas e mais de 2 milhões de 
artigos foram citados.
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os desenvolvimentos políticos e legislativos a nível internacional no que res-
peita às alterações climáticas ou à conservação e uso sustentável da bio-
diversidade marinha em áreas para além da jurisdição nacional (BBNJ). Em 
resumo: as ciências do Oceano irão sempre desempenhar um papel-chave 
na implementação da Agenda 2030, nomeadamente o ODS 14, de modo a 
se atingir o objetivo da conservação e do uso sustentável do Oceano e dos 
recursos marinhos.

Numa perspetiva bottom-up a comunidade científica marinha tem tam-
bém concomitantemente identificado as áreas prioritárias mais importan-
tes para a investigação marinha (Rudd, 2014) que incluem, citando apenas 
aquelas de interesse comum para os físicos e os ecologistas, os fatores de 
stress cumulativos (primeira prioridade), a produtividade dos oceanos, a aci-
dificação dos oceanos, a monitorização dos efeitos cumulativos, os dados 
oceanográficos, o fluxo dos gases de efeito de estufa e a mitigação e mani-
pulação das alterações climáticas. É necessária, contudo, uma aproximação 
transdisciplinar, um enriquecimento das observações científicas do estado 
do Oceano e uma integração dos dados do Oceano, sejam eles físicos, quí-
micos ou biológicos.

Se se fizer uma abordagem top-down, como a efetuada pelo Scientic Ad-
visory Board do Secretário-Geral das Nações Unidas no relatório The future of 
Scientific Advice to the United Nations, o principal desafio científico (entre oito) 
identificado para o futuro e a para o planeta consiste na necessidade de “me-
lhorar as ciências do Oceano e a governança para o desenvolvimento de eco-
nomias sustentáveis baseadas no conhecimento do Oceano” (UNESCO, 2016).

b. A Década das Ciências do Oceano

Estando dotada dos adequados diagnósticos sobre os oceanos através 
do relatórios World Ocean Assessment I (perspetiva do ambiente) e Global 
Ocean Science Report (perspetiva das ciências do Oceano), estando respal-
dada com as conclusões do Scientic Advisory Board do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, conforme acima mencionado, e tendo finalmente em con-
ta as responsabilidades (atrás descritas) que lhe são atribuídas no âmbito 
da Agenda 2030, ODS 14, a COI-UNESCO promoveu a iniciativa International 
UN Decade of Ocean Science for Sustainable Development – Towards the 
Ocean we need for the Future we want (Comissão Oceanográfica Intergo-
vernamental, UNESCO, 2017c) para desenvolver um programa de trabalho 
para atingir os objetivos propostos. Nesta iniciativa é proposta formalmente 
a organização da Década das Nações Unidas das Ciências do Oceano para o 
Desenvolvimento Sustentável 2021-203082 para atingir os objetivos do ODS 
14, garantindo assim o Oceano como fonte de vida ao investigar e difundir 
soluções científicas para os problemas. É, pois, necessário mapear o Oceano 
em três dimensões (incluindo o subsolo), observá-lo (preferencialmente no 
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âmbito do GOOS) e modelá-lo (previsão das condições futuras), recorrendo 
às novas tecnologias marinhas de observação. E também, naturalmente, 
compreender o impacto cumulativo dos fatores de stress sobre o Oceano, 
reduzir a vulnerabilidade das comunidades costeiras aos riscos dele prove-
nientes ou desenvolver a investigação marinha numa perspetiva interdisci-
plinar, sempre garantindo partilha de dados e informação entre instituições 
científicas e edificando capacidades onde elas não existem ou são frágeis83. 
Finalmente a literacia dos oceanos deve ser consolidada e a governação 
internacional dos oceanos fortalecida (Comissão Oceanográfica Intergover-
namental, UNESCO, 2019).

Tendo em conta os desafios e potenciais objetivos acima citados foram 
propostos os seguintes temas para a Década: aumentar o conhecimento 
científico, melhorar a conservação e o uso sustentável do Oceano e dos 
recursos marinhos, interpretar e usar o conhecimento sobre o estado do 
Oceano, analisar o desenvolvimento da economia do Oceano e garantir a 
proteção e gestão sustentável dos ecossistemas costeiros. Como resulta-
dos espera-se obter a consciência da necessidade de conhecer o estado 
do oceanos baseado em dados de qualidade, estimular o desenvolvimento 
de novas tecnologias de mapeamento e observação de variáveis biológicas, 
físicas e biogeoquímicas, adquirir dados de poluição (incluindo plásticos e mi-
croplásticos), definir bases científicas e normativas para gerir ecossistemas 
marinhos e costeiros, AMPs e habitats, desenvolver capacidades de previ-
são dos oceanos e proteger a biodiversidade em áreas além da jurisdição 
nacional (ABNJ). Espera-se também facilitar o desenvolvimento de platafor-
mas científicas para apoiar as políticas marinhas, construir ações de coope-
ração e parcerias com os stakeholders, criar capacidades em observação e 
investigação, facilitando transferência de tecnologias, especialmente para 
os pequenos países insulares (Small Island Development Countries – SIDSs) 
e os países menos desenvolvidos (Least Developed Countries – LDCs) e final-
mente facilitar o crescimento sustentável da economia do Oceano (UNESCO, 
2017b). Em 5 de dezembro de 2017 foi proclamada a Década das Nações Uni-
das das Ciências do Oceano para o Desenvolvimento Sustentável (Nações 
Unidas, 2017), a ser iniciada em 1 de janeiro de 2021, atribuindo à COI-UNESCO 
as funções de coordenação e preparação de um plano de implementação em 
consulta com os Estados-membros das Nações Unidas.

Um roteiro para a Década foi desenhado (Comissão Oceanográfica In-
tergovernamental, UNESCO, 2018), onde é apresentada a visão “ciências do 
Oceano para o futuro que queremos”84, ou, por outras palavras, “desenvol-

82 A Década Internacional da Exploração do Mar foi também organizada pelas Nações Unidas no período 
1971-1980, com especial empenhamento político dos Estados Unidos e constituiu-se como um catalisador 
das ciências do Oceano no século XX. Entre 1981 e 2020 (quarenta anos) a única iniciativa de relevo com 
impacto mundial foi a comemoração do Ano Internacional dos Oceanos em 1998.
83 Inclui transferência de tecnologia.
84 O que levou a adotar o lema “A ciência que precisamos para o oceano que queremos” ou The Science We Need 
for the Ocean We Want. Este lema foi adotado no subsequente plano de implementação como a visão da Década.
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ver o conhecimento científico, construir infraestruturas e promover parce-
rias para um Oceano sustentável e saudável”. Os objetivos gerais passam 
por “gerar conhecimento científico e sustentar infraestruturas e parcerias” e 
também por “fomentar as ciências do Oceano85 e fornecer dados e informa-
ções para suportar políticas que garantam o bom funcionamento do Oceano 
em apoio a todos os ODS da Agenda 2030”. Neste enquadramento serão 
mobilizados recursos e inovação tecnológica nas ciências do Oceano neces-
sários para apresentar os seguintes resultados à sociedade (resultados so-
cietais): um Oceano limpo (fontes de poluição identificadas e removidas), um 
Oceano saudável e resiliente (ecossistemas marinhos mapeados e protegi-
dos), um Oceano previsível (compreender as condições do Oceano presentes 
e futuras), um Oceano seguro (pessoas protegidas dos riscos oceânicos), um 
Oceano produtivo e explorado sustentavelmente (garantia de fornecer ali-
mentos) e um Oceano transparente e acessível (acesso aberto aos dados, 
informações e tecnologias) (UNESCO, 2019a e 2019b).

Alguns outros programas destinados à sociedade também serão apoia-
dos pelos trabalhos resultantes da Década, como sejam a gestão e adapta-
ção das zonas costeiras, o OEM/Economia Azul, o estabelecimento de AMPs, 
a gestão da atividade pesqueira, as contribuições relacionadas com os 
oceanos para a UNFCCC86, o desenvolvimento de políticas dos Estados para 
o Oceano, o desenvolvimento de estratégias dos Estados para a investiga-
ção e desenvolvimento, o planeamento do desenvolvimento de capacidades 
no âmbitos dos Estados e nos contextos regionais e os sistemas de aviso 
antecipado (UNESCO, 2019a e 2019b).

Numa análise mais detalhada, os objetivos estratégicos para a Década 
podem dividir-se em:

• Objetivos que definem uma base científica (conhecimento científico) 
para o Oceano que precisamos: gerar conhecimento do sistema “Ocea-
no” para apoiar uma gestão sustentável desse Oceano; desenvolver 
elementos que proporcionem uma gestão ecossistémica do Oceano 
que melhore a sua saúde e favoreçam a Economia Azul (por exemplo 
conhecer em detalhe os fatores de stress cumulativos); promover o 
desenvolvimento de sistemas de aviso antecipado para os riscos do 
Oceano que possam salvar vidas;

• Objetivos transversais que apoiam os objetivos anteriores: melho-
rar as redes de observação do Oceano; desenvolver as capacidades 
técnicas e científicas dos stakeholders (especialmente os SIDSs e os 
LDCs); melhorar a cooperação, coordenação e comunicação entre os 
stakeholders na área das ciências do Oceano.

85 No contexto da Década as ciências do Oceano são consideradas de um modo lato e incluem as ciências 
exatas, a sua infraestrutura de suporte (sistemas de observação e de dados) e também as ciências sociais 
e humanas.
86 A Convenção-Quadro das Nações Unidas para as Alterações Climáticas (UNFCCC - United Nations Fra-
mework Convention on Climate Change).
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Cabe também aqui identificar as áreas prioritárias fundamentais de I&D,  
a desenvolver no âmbito da Década (sem hierarquia na ordem apresentada): 
atlas digital global do Oceano (não apenas o mapeamento batimétrico)87; sis-
temas de observação globais para todas as principais bacias oceânicas; com-
preensão quali-quantitativa dos ecossistemas oceânicos e o seu funciona-
mento como base para a sua gestão e adaptação; sistema (portal) de dados 
e informações do Oceano; sistema integrado de aviso multirrisco a nível glo-
bal88; observação, investigação e previsão do Oceano integradas num siste-
ma global e articulado com as ciências sociais e humanas e com a valorização 
económica; desenvolvimento de capacidades e aceleração da transferência 
tecnológica, educação e treino e literacia do Oceano (Comissão Oceanográfi-
ca Intergovernamental, UNESCO, 2018) (Ryabinin, et al., 2019).

Os resultados e sucessos da Década dependerão das contribuições das 
partes interessadas (stakeholders): a comunidade científica do Oceano, os 
decisores políticos e gestores (inclui as agências das Nações Unidas e os 
governos nacionais), os negócios e a indústria, a sociedade civil e as ONGs, 
os doadores e fundações filantrópicas e o público em geral. 

O plano de implementação da Década será apresentado pela COI-UNES-
CO à 75ª Assembleia Geral das Nações Unidas no verão de 2020 tendo em 
vista a sua aprovação a tempo de ser iniciada em 1 de janeiro de 2021. 

O plano de implementação está presentemente em versão zero draft for 
peer review (Comissão Oceanográfica Intergovernamental, UNESCO, 2020). 
Será concluído em junho e submetido à Assembleia Geral das Nações Uni-
das em setembro de 2020. Nesta versão a visão apresentada é “A ciência 
que precisamos para o Oceano que queremos” (The science we need for the 
ocean we want”, e a missão proposta “Gerar e usar o conhecimento para a 
ação transformacional necessária para atingir um Oceano saudável, segu-
ro e resiliente, para um desenvolvimento saudável em 2030 e além dessa 
data”. Os resultados a atingir estão em linha com o já proposto no roteiro (e 
anteriormente descrito): um Oceano limpo, saudável e resiliente, previsível, 
seguro, produtivo e explorado sustentavelmente, transparente e acessível.

Os objetivos científicos definidos para a Década neste plano de imple-
mentação são quatro:

87 Existe presentemente um esforço conjunto entre a OHI e a COI-UNESCO, através do programa GEBCO (Ge-
neral Bathymetric Chart of the Ocean) e mais especificamente do projeto Seabed 2030 (apoiado pela Nippon 
Foundation), em mapear, com alta resolução, o fundo de todos os oceanos do planeta até 2030. Em 2017, 
aquando do início do projeto, apenas 6% do fundo dos oceanos estava mapeado nesses termos, enquanto 
os dados de 2019 apontam para 19%. O projeto passa por apoiar o mapeamento de área não exploradas, a 
coleta de dados através de crowdsourcing (a crowdsourced bathymetry (CSB) resulta da recolha de informação 
batimétrica baseada em “navios de oportunidade”, que adquirem informação de um modo “certificado” pelas 
autoridades hidrográficas e cartográficas, em zonas onde a cartografia náutica é incompleta ou onde o fundo 
varia frequentemente e não há capacidade de efetuar levantamentos hidrográficos por navios ou embarca-
ções dedicadas) e o desenvolvimento da tecnologia de coleta de dados.
88 Que corresponda às necessidades identificadas na Sendai Framework for Disaster Risk Reduction 2015-
2030 (Sendai Framework), estrutura que disponibiliza aos Estados ações concretas contra o risco de desastres.
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• Objetivo 1: Aumentar as capacidades transformadoras do conhecimen-
to do Oceano de um modo global (ex: partilhar abertamente os resulta-
dos da investigação científica);

• Objetivo 2: Expandir, inovar e integrar os sistemas de conhecimento 
do Oceano de um modo também global (ex: desenvolver sistemas de 
observação do Oceano);

• Objetivo 3: Compreender e prever o sistema oceânico global e também 
as suas componentes (ex: identificar e mapear componentes do Ocea-
no, melhorar previsões);

• Objetivo 4: Desenvolver uma avaliação integrada e sistemas de apoio à 
decisão, bem como outros processos e ferramentas transformacionais 
(ex: desenvolver ferramentas analíticas para prever interações “socie-
dades humanas-ambiente” baseadas nos múltiplos fatores de stress).

De facto, a Década pretende aumentar a compreensão do estado do 
Oceano no presente e no futuro e expandir as observações globais (objeti-
vo 2); usar esta crescente compreensão para avaliar e prever as interações 
entre todas as componentes do Oceano, incluindo as interações humanas 
(objetivo 3); desenvolver e aplicar ferramentas, serviços e aplicações neces-
sárias para usar o conhecimento obtido para melhorar a tomada de decisão 
(baseada pois no melhor conhecimento científico) (objetivo 4). Este processo 
irá incrementar as capacidades qualitativas e quantitativas das ciências do 
Oceano e a compreensão do Oceano por parte das sociedades (objetivo 1), 
seguindo uma cadeia de valor circular, em que cada objetivo traz valor acres-
centado para os outros objetivos, e em que, especificamente o objetivo 4 
fomenta o desenvolvimento dos objetivos 2 e 3.

As ações da Década, destinadas a atingir os objetivos propostos, serão 
executadas pelos atores já atrás identificados, como sejam os institutos 
de investigação marinha, as agências das Nações Unidas, o setor privado, 
ONGs, agentes de literacia e o público em geral. Hierarquicamente poderão 
ser programas, projetos, atividades ou contribuições.

Em síntese: neste momento estão claras as vertentes das ciências do 
Oceano que são essenciais de concretizar durante a Década. É crucial o 
mapeamento do Oceano (do fundo do mar e dos ecossistemas) em alta re-
solução. São necessárias observações (físicas, biogeoquímicas, biológicas e 
ecológicas) em todas as latitudes e a todos os níveis de profundidade. É ne-
cessário avançar na compreensão da composição e do funcionamento dos 
ecossistemas dos oceanos operando sob o efeito de múltiplos fatores de 
stress. É fundamental apostar nos dados e informação do Oceano, organi-
zando-os em sistemas com níveis superiores aos atuais em disponibilidade 
(prontidão) e acessibilidade (tendencialmente livres). Tal permitirá capacida-
des de modelação e previsão do Oceano mais experimentadas e efetivas. 
Para além disso é também necessário consolidar sistemas integrados de 
aviso antecipado de riscos para a espécie humana provenientes do Oceano 
(como sejam os tsunamis e os ciclones tropicais). O desenvolvimento de ca-
pacidades e a transferência de tecnologia marinha têm de acompanhar os 
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progressos de ponta na investigação científica e desenvolvimento tecnológi-
co. “Ninguém pode ser deixado para trás” (Comissão Oceanográfica Intergo-
vernamental, UNESCO, 2020).

A Década irá dinamizar, coordenar e comunicar as ciências do Oceano 
que precisamos para o futuro que queremos. Muitas áreas dos oceanos mun-
diais ainda representam desafios significativos de ordem técnica e científica. 
Novos paradigmas para a recolha e partilha de dados do Oceano são neces-
sários para gerir o seu crescente volume, complexidade e interdisciplinarida-
de. A dinamização das ciências do Oceano deverá fazer-se promovendo um 
sistema de observação oceânico global, sustentável e aberto a todos, melho-
rando a investigação científica interdisciplinar numa perspetiva de coopera-
ção, coordenação e comunicação, de modo a dar origem a uma compreensão 
holística e quantitativa dos sistemas oceânicos e também disponibilizar co-
nhecimento aplicado, que permita alcançar os objetivos do desenvolvimento 
sustentável e apoiar a Economia Azul. Todos os países podem participar e 
beneficiar dos desenvolvimentos em ciências do Oceano e tecnologia, em 
particular os mais vulneráveis (SIDSs e LDCs). Deverão ser procurados cami-
nhos inovadores para comunicar o valor de um Oceano saudável e o impacto 
que a atividade humana tem sobre ele. Deste modo, a Década irá encorajar 
a comunidade científica, o público em geral e os decisores para pensarem 
“fora da caixa” e aspirarem a uma mudança real no nível de conhecimento do 
Oceano que é produzido na atualidade, e também no modo como gerimos a 
cooperação e as parcerias no apoio ao desenvolvimento sustentável e a um 
Oceano saudável. Espera-se que a Década possa estimular ações, entre 2021 
e 2030, em áreas de importância crítica para a Agenda 2030: o Planeta, as 
Pessoas, a Prosperidade, a Paz e as Parcerias (UNESCO, 2019c). 

A Década tem objetivos tão vastos e ambiciosos que é fundamental o 
estabelecimento de parcerias para o seu sucesso. Juntando todos os ato-
res, numa perspetiva de partilha, será possível criar a ciência que precisamos 
para o Oceano que queremos!
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4. Estados Unidos: a visão das ciências do 
Oceano do outro lado do Atlântico

“Precisamos respeitar os Oceanos e cuidar deles como se as nossas vidas 
dependessem disso. Porque, de facto, dependem”
    
                  Sylvia Earle, bióloga marinha, exploradora da National Geographic Society

A razão de se analisarem as grandes linhas de aproximação dos Estados 
Unidos a esta problemática, nos últimos anos, reside na necessidade, para 
efeitos de comparação, e eventual benchmarking, de mostrar que este País 
tem objetivos muito precisos, adequadamente qualificados e quantificados, no 
que respeita às ciências e tecnologias do Oceano. Há uma efetiva estratégia 
de continuidade, independentemente das naturais flutuações das Administra-
ções em funções na Casa Branca. A articulação entre as agências do Estado, 
a academia, a indústria e o cidadão em geral são normalmente paradigma de 
boas práticas, a serem desejavelmente seguidas por outros países de vertente 
marítima. Saliente-se aqui uma comunidade científica dinâmica e interventiva 
(com reconhecimento formal do Estado) e uma sociedade civil empenhada nas 
comunidades, nomeadamente as que habitam em zonas costeiras.

O relatório An Ocean Blueprint for the 21st Century, solicitado pelo Con-
gresso em 2000 e apresentado em 2004 (U.S. Commission on Ocean Policy, 
2004) constituiu o documento seminal dos Estados Unidos para o estabele-
cimento de uma política integrada para o Oceano para o século XXI. Nele a 
componente de investigação científica é considerada de especial importân-
cia, recomendando, por exemplo, que devia ser equilibrada “a investigação 
pura com a investigação aplicada”: Recomendava ainda a elaboração de uma 
estratégia de investigação para as costas e oceanos, a que a Administração 
Bush respondeu com o U.S. Ocean Action Plan, ainda em 2004, seguindo-se 
a publicação do documento Charting the Course for Ocean Science in the Uni-
ted States for the Next Decade em 2007 (National Science & Technology Cou-
ncil, 2007), que definia o plano das prioridades de investigação no Oceano e 
a sua estratégia de implementação. Nele estabeleceram-se, como objectivos 
principais, a compreensão dos processos oceânicos (especialmente os asso-
ciados a riscos naturais) de modo a melhorar a capacidade de prever esses 
processos; o estabelecimento e consolidação de um sistema de observações 
do Oceano ou a melhoria do apoio científico a uma gestão ecossistémica do 
Oceano. Como prioridades imediatas salientavam-se a melhoria na previsão 
da resposta dos ecossistemas costeiros aos forçamentos persistentes e aos 
eventos extremos, a compreensão do impacto da variabilidade da circulação 
oceânica nas alterações climáticas ou a necessidade de desenvolver sen-
sores para monitorização dos ecossistemas marinhos (reflexo de uma nítida 
aposta nas tecnologias de observação).
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A Administração Obama prosseguiu o empenhamento dos Estados Uni-
dos no Oceano. Em 2010 aprovou a National Policy for the Stewardship of the 
Ocean, Our Coasts, and the Great Lakes (National Ocean Policy), revogando o 
U.S. Ocean Action Plan da Administração anterior. Esta política adotava as re-
comendações do relatório Final Recommendations of the Interagency Ocean 
Policy Task Force também apresentado nesse mesmo ano. (White House 
Council on Environmental Quality, 2010). Nele se salientam alguns objectivos 
prioritários associados à investigação científica: uma gestão ecossistémica, 
resiliência e adaptação ás alterações climáticas e à acidificação dos oceanos, 
qualidade da água e implementação de um sistema integrado de observação 
do Oceano (incluindo o desenvolvimento de sensores in situ e remotos, pla-
taformas de observação, como navios e veículos autónomos, sistemas de co-
municações e de gestão de dados, e também previsão de processos por mo-
delação numérica). Tendo os Estados Unidos uma das maiores ZEE do mundo 
tal esforço apresentou-se como gigantesco, embora potenciador de intensa 
atividade a nível do Estado, das universidades, das empresas e das entida-
des não governamentais. Em 2013, o Charting the Course for Ocean Science 
in the United States for the Next Decade, publicado em 2007, foi atualizado 
através do Science for an Ocean Nation: Update of the Ocean Research Prio-
rities Plan. (National Science & Technology Council, 2013). A abordagem foi 
de continuidade, num enquadramento em seis grandes temas, representan-
do áreas de interação entre a sociedade humana e o Oceano, a saber: ad-
ministrar os recursos naturais e culturais do Oceano, aumentar a resiliência 
aos riscos naturais e desastres ambientais, operações marítimas e o meio 
marinho, o papel do Oceano no clima, melhorar a saúde dos ecossistemas e 
melhorar a saúde humana. Ainda em 2013 o National Ocean Policy Implemen-
tation Plan (National Ocean Council, 2013) implementava as ações preconiza-
das na National Ocean Policy de 2010. Essa implementação na área científica 
passava por melhorar o conhecimento do Oceano e dos sistemas costeiros 
(recorrendo a novas tecnologias), fortalecer a capacidade de adquirir dados 
marinhos e distribuir a informação (desenvolvendo e sustentando a infraes-
trutura de observação, bem como um sistema integrado de gestão de dados 
e informação em articulação com as observações em tempo real) e melhorar 
os produtos e serviços de base científica para tomadas de decisão informa-
das (através da disponibilização de dados de alta qualidade necessários para 
uma decisão com fundamentação científica e gestão ecossistémica).

O facto dos Estados Unidos serem um ator reconhecidamente relevante 
(e, saliente-se, com interesses muito significativos no Atlântico) leva a que 
a comunidade científica e as Administrações dos vários presidentes façam 
avaliações sucessivas sobre quais as grandes prioridades estratégicas na 
área das ciências do Oceano. O mais recente estudo SEA CHANGE, 2015-
2025, Decadal Survey of Ocean Sciences (National Research Council, 2015) 
define, para o período que agora decorre, oito questões prioritárias para as 
ciências do Oceano, as prioridades de investigação estratégicas (bem como 
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recomendações para alinhar orçamentos e infraestruturas com as priorida-
des da ciência), a saber (ordenadas da superfície para o fundo através da 
coluna de água):

• Quais são os mecanismos, as taxas de variação, os impactos e a va-
riabilidade geográfica da alteração do nível médio das águas do mar?

• Como é que as águas costeiras e estuarinas, e os seus ecossistemas, 
são influenciados pelo ciclo hidrológico, uso das terras e upwelling do 
oceano profundo?

• Como é que os processos físicos e biogeoquímicos do Oceano contri-
buem para o clima de hoje e para a sua variabilidade e como irá este 
sistema mudar ao longo dos próximos cem anos?

• Qual é o papel da biodiversidade na resiliência dos ecossistemas ma-
rinhos e como é que isso será afetado pelas mudanças naturais e an-
tropogénicas?

• Quão diferentes serão as redes de alimentação marinha a meio do sé-
culo XXI? E num prazo de cem anos?

• Quais são os processos que controlam a formação e a evolução das 
bacias oceânicas? 

• Como é que os riscos podem ser melhor caraterizados e a capacida-
de de previsão dos riscos naturais (terramotos de grande escala, tsu-
namis, escorregamentos submarinos e erupções vulcânicas) pode ser 
melhorada?

• Quais as características geofísicas, químicas e biológicas da crosta 
terrestre abaixo do fundo do mar e de que modo tal afeta os ciclos 
elementares globais e a compreensão da origem e evolução da vida?

Apesar de esta não ser uma posição oficial, e de se tratar de uma aborda-
gem estritamente científica, é, de facto, a posição de uma comunidade cien-
tífica que tem a incumbência de informar o governo para a tomada de deci-
são. Em 2018 a Administração Trump aprovou a Ocean Policy to Advance the 
Economic, Security, and Environmental Interests of the United States, que 
revogou a National Ocean Policy da Administração Obama. Posteriormente, e 
ainda em 2018, o National Science & Technology Council produziu uma nova 
estratégia de abordagem à ciência e tecnologia dos mares e oceanos, atra-
vés do Science & Technology for America’s Oceans: A Decadal Vision (National 
Science & Technology Council, 2018) para o período 2018-202889. Não definin-
do políticas, o documento dá orientações às agências do Estado para que 
estas possam alinhar com essas orientações os seus recursos e áreas de es-
pecialização. Nele foram definidos cinco grandes objetivos, bem como cinco 
áreas de investigação prioritária e de oportunidade tecnológica.

Assim, temos a seguinte elencagem de grandes objetivos, detalhados 
com subobjetivos:

89 Na sequência dos anteriores documentos Charting the Course for Ocean Science in the United States for the 
Next Decade de 2007 e Science for an Ocean Nation: Update of the Ocean Research Priorities Plan de 2013.



54

• Compreender o Oceano no sistema global do planeta
        • Modernizar a infraestrutura de investigação e desenvolvimento;
           • Aproveitar a utilização do Big Data;
           • Desenvolver modelos globais de previsão;
           • Facilitar a passagem da investigação para a operação.
• Promover a prosperidade económica
        • Expandir a produção doméstica de alimentos do mar;
        • Explorar potenciais fontes de energia;
        • Avaliar minerais críticos no fundo do mar;
        • Equilibrar benefícios económicos e ecológicos;
              • Promover a força de trabalho azul (ciências e tecnologias do Oceano).
• Assegurar a segurança marítima
           • Melhorar o conhecimento situacional marítimo;
           • Compreender as mudanças no Oceano Ártico;
           • Manter e melhorar o transporte marítimo.
• Salvaguardar a saúde humana
           • Prevenir e reduzir a poluição por plásticos;
           • Melhorara a previsão de contaminantes e agentes patogénicos  
             marinhos;
           • Combater a florescência de algas nocivas (Harmful Algal Blooms  
              - HAB);
           • Descobrir produtos naturais.
• Desenvolver comunidades costeiras resilientes
           • Preparar para desastres naturais e eventos meteorológicos;
           • Reduzir riscos e vulnerabilidades;
           • Capacitar a tomada de decisão local e regional.

Dois tópicos são transversais aos grandes objetivos, identificando-se ne-
les a necessidade de um investimento contínuo: a modernização e a gestão 
da infraestrutura (inclui capacidades de observação e modelação do Oceano 
e capacidade de cálculo de grande performance) e a existência de uma força 
de trabalho azul, educada, diversa e dinâmica.

Por seu turno as cinco áreas de investigação prioritária e de oportunida-
de tecnológica definidas consistem em:

• Integrar abordagens de Big Data nas Ciências da Terra;
• Desenvolver capacidades de monitorização e de modelação preditiva;
• Melhorar a integração de dados em ferramentas de apoio à decisão;
• Apoiar a exploração e a caraterização do Oceano;
• Apoiar parcerias em curso na investigação e na tecnologia.

Presentemente está em preparação um plano de implementação da 
Ocean Policy de 2018, a ser publicado provavelmente ainda em 2020. O pro-
cesso, a cargo do Ocean Policy Committee / Ocean Science & Technology Sub-
committee (Ocean Policy Committee, 2019), já estabeleceu alguns temas e 
subtemas, a serem detalhados nesse plano. São de referir, em concreto, os 
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seguintes:
• Previsão dos parâmetros físicos e biológicos do ambiente costeiro
             • Prever a erosão costeira por efeito das tempestades e os impac-
              tos dos riscos no âmbito físico;
           • Proteger a qualidade do ambiente costeiro. 
• Explorar o Oceano desconhecido
           • Edificar um inventário (base de dados) do Oceano; 
           • Observar o Oceano a partir do Espaço;
           • Aproveitar a utilização do Big Data.
• Inspirar as tecnologias do Oceano da próxima geração
           • Autonomia avançada e observação;
           • Compreender o genoma.

Foi recentemente apresentada a National Strategy for Mapping, Explo-
ring, and Characterizing the United States Exclusive Economic Zone, também 
da responsabilidade do Ocean Policy Committee / Ocean Science & Technolo-
gy Subcommittee (Ocean Policy Committee, 2020). Esta estratégia estabele-
ce cinco grande objetivos:

• Coordenar os esforços e os recursos interagências para mapear, explo-
rar e caracterizar a ZEE dos Estados Unidos;

• Mapear a ZEE;
• Explorar e caracterizar áreas prioritárias da ZEE;
• Desenvolver e amadurecer ciência e tecnologias novas e emergentes 

para mapear, explorar e caracterizar a ZEE;
• Construir parcerias públicas e privadas para mapear, explorar e carac-

terizar a ZEE.

A UE e os Estados Unidos têm feito um esforço conjunto no sentido de 
avaliar conjuntamente as respetivas políticas de governança e cooperação 
científica do Mar. O projeto CALAMAR (Cooperation Across the Atlantic for 
Marine Governance Integration), que decorreu em 2010/2011, é um dos exem-
plos disso, tendo apoiado o desenvolvimento de um quadro de governança 
do Mar numa perspetiva integrada e holística. Conforme anteriormente refe-
rido esse esforço progrediu de uma forma estruturada, com a Declaração de 
Galway em 2013, assinada conjuntamente entre os Estados Unidos, Canadá 
e UE e com o consequentemente desenvolvimento da AORA a partir de 2015.

Percebe-se assim, com o agora descrito, o grau de empenhamento e inte-
resse que o conhecimento científico do Oceano tem merecido por parte das 
sucessivas Administrações norte-americanas e das agências do Estado, bem 
como do investimento privado, da academia e do cidadão em geral.
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5. Portugal: os desafios científicos 
     do Oceano

                                                           “O conhecimento é um garante da soberania”
    
                                                                          Mário Ruivo, oceanógrafo (1927-2017)

a. O anunciado “regresso ao mar” no virar do século 
 
O enquadramento internacional descrito nos capítulos anteriores veio 

encontrar Portugal como um País novamente desperto para os assuntos do 
Mar (a alegada vocação marítima?) desde os anos 90 do século XX, isto de-
pois do processo de descolonização nos anos 70 e o enfoque na adesão 
à Comunidade Económica Europeia (CEE), hoje UE, nos anos 80. Simbolica-
mente iniciado aquando das comemorações alusivas aos Descobrimentos 
Portugueses na última década do século passado, o interesse pelo Mar me-
diatizou-se e começou a despertar o interesse da sociedade portuguesa.

A CNUDM (assinada a 10 de dezembro de 1982, em Montego Bay, Jamai-
ca, após a conclusão das negociações da III Conferência das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar) entrou em vigor a 14 de novembro de 1994, um ano 
depois da ratificação do 60º Estado, tendo Portugal ratificado a Convenção 
a 3 de novembro de 1997 (Assembleia da República, 1997 e Presidente da Re-
pública, 1997), numa fase em que preparava a comemoração do Ano Interna-
cional dos Oceanos (1998)90 e a organização da Exposição Mundial (EXPO 98), 
subordinada ao tema O Oceano: um património para o futuro. Também foi 
publicado, nesse ano de 1998, o relatório O Oceano… Nosso Futuro pela Co-
missão Mundial Independente para os Oceanos presidida por Mário Soares.

A dinâmica nacional criada traduziu-se num conjunto de iniciativas no 
âmbito das ciências do Mar (“ciências do Oceano” ou “ciências oceânicas”), 
que se consubstanciaram através da criação da Comissão Oceanográfica 
Intersectorial, colocada na dependência do Ministro da Ciência e da Tecnolo-
gia (COI-MCT) (Governo, 1998a) e do programa de investimento da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia (FCT) Programa Dinamizador das Ciências e 
Tecnologias do Mar (PDCTM) (Governo, 1998b). Este programa apresentava 
uma natureza interdisciplinar, respondendo a prioridades identificadas no 
âmbito científico, mantendo-se os seus temas integradores bastante atuais, 
apesar de terem passado mais de vinte anos desde o seu início. O PDCTM 
permitiu avanços significativos na investigação científica em meio académi-
co, embora tenha feito progressos modestos no respeitante à componente 

90 Por proposta de Portugal à Assembleia da Comissão Oceanográfica Intergovernamental da UNESCO. Foi 
posteriormente adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas.
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de operacionalização de sistemas e serviços (Soares, 2012, p. 348). Ainda em 
1998 foi igualmente criada a Comissão Interministerial para a Delimitação da 
Plataforma Continental (CIDPC), imediata antecessora da Estrutura de Mis-
são para a Extensão da Plataforma Continental (EMEPC) (Governo, 1998c).

Observando uma carta náutica que inclua Portugal Continental e os Ar-
quipélagos da Madeira e dos Açores verifica-se que a área sob jurisdição 
portuguesa, é de quase dois milhões de quilómetros quadrados91 A proposta 
de extensão da Plataforma Continental apresentada por Portugal às Nações 
Unidas em 2009 (e em apreciação desde 2017), estende essa área de juris-
dição em mais de dois milhões quilómetros quadrados, o que se traduzirá, 
caso venha a ser aprovada na sua totalidade pela Comissão de Limites da 
Plataforma Continental das Nações Unidas (CLPC/ONU), numa área global de 
cerca de quatro milhões de quilómetros quadrados, que inclui pois o territó-
rio terrestre e o Espaço Marítimo Português (EMP)92  (Soares, 2010). Esta pers-
petiva apresentou um fator de motivação mais do que suficiente para levar 
ao aparecimento de iniciativas nacionais, em sede governamental, indepen-
dentemente da sua tendência politica. O trabalho da Comissão Estratégica 
dos Oceanos (CEO)93 apresentado em 2004, bem como a Estratégia Nacional 
para o Mar 2006-2016 (ENM 2006-2016), preparada pela Estrutura de Missão 
para os Assuntos do Mar (EMAM) e aprovada em 200694 (Governo, 2006a), 
constituíram-se como os documentos estruturantes desse novo élan. Simul-
taneamente começou a desenvolver-se o projeto de extensão da plataforma 
continental (a partir de janeiro de 2005), coordenado pela EMEPC, mas que 
se alicerçava em trabalho anterior que decorria desde 1998, em sede da CIDPC.

Beneficiando da inserção de Portugal na UE, e dos normativos nela esta-
belecidos, foram também adotados outros diplomas legais com implicações 
no âmbito marinho95 aos quais foram associados quadros de desenvolvi-
mento específicos. São de destacar a Lei da Água, transposição da Diretiva-
-Quadro europeia da Água (DQA), publicada em fins de 2005 (Assembleia da 
República, 2005)96, a transposição da Diretiva-Quadro europeia “Estratégia 
Marinha” (DQEM), publicada em 2010 (Governo, 2010a)97 ou a rede europeia 

91 1 812 323 Km2, considerando a soma do território terrestre com as águas interiores e territoriais e a Zona Eco-
nómica Exclusiva (ZEE) (valor considerado pela Marinha Portuguesa a partir de cálculos efetuados no Instituto 
Hidrográfico) (Marinha, 2013).
92 Espaço Marítimo Português = Águas interiores + Águas territoriais + Zona Económica Exclusiva (ZEE) + Pla-
taforma Continental Estendida. Esta definição não tem enquadramento jurídico, não devendo também ser 
confundida com o Espaço Estratégico de Interesse Nacional Permanente (Governo, 2003) (Soares, 2012, p. 
344). Também são usadas expressões como Mar Português e Mar-Portugal, por vários autores, para conceitos 
semelhantes (esta última consta da ENM 2013-2020).
93 Os princípios orientadores identificados no relatório da Comissão Estratégica dos Oceanos residiam na CNU-
DM, no princípio do desenvolvimento sustentável, no princípio da precaução e na abordagem ecossistémica. O 
relatório reflete “a aposta na investigação, na ciência e na tecnologia e inovação, em particular em áreas com 
potencial interesse para o desenvolvimento nacional” (Pitta e Cunha, 2004).
94 Será detalhada na próxima secção.
95 Muitos deles transposições de diretivas europeias.
96 Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, alterada pelo Decreto- Lei n.º 245/2009, de 22 de Setembro.
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Natura 2000, na sua componente marinha. Ainda nesse período foram pu-
blicadas a Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira 
(ENGIZC) (Governo, 2009a), a Estratégia Nacional de Adaptação às Altera-
ções Climáticas (Governo, 2010b) e a Proposta do Plano de Ordenamento 
do Espaço Marítimo (POEM)98, com pontos comuns no seu desenvolvimento.

Refira-se finalmente que, na arquitetura institucional da I&D no nosso 
País  foi iniciado um processo de reforma dos Laboratórios do Estado em 
2006  (Governo, 2006b), onde se fazia o enquadramento para a criação do 
consórcio de I&D OCEANOS (Consórcio OCEANOS, 2009). Razões diversas 
levaram à não concretização desta promissora iniciativa (Soares, 2011, p. 
18). Foi ainda criado, em 2012, o Instituto Português do Mar e da Atmosfera 
(IPMA),, Laboratório do Estado (LdE) resultante da fusão do Laboratório de 
Investigação das Pescas e do Mar (L-IPIMAR)99 que se encontrava inserido 
no Instituto Nacional de Recursos Biológicos (INRB), com o Instituto de Me-
teorologia (IM), absorvendo também algumas competências do Laboratório 
Nacional de Energia e Geologia (LNEG) na área da Geologia Marinha (Gover-
no, 2012a). O Instituto Hidrográfico, o outro LdE na área do Mar, manteve-se 
integrado na Marinha Portuguesa100.

b. A Estratégia Nacional para o Mar 2006-2016

A ENM 2006-2016 protagonizou uma abordagem integrada das várias 
políticas setoriais, onde se entendia que a construção de uma economia ma-
rítima devia ser suportada por três pilares estratégicos: o conhecimento, o 
planeamento e ordenamento espaciais e a promoção e defesa ativas dos 
interesses nacionais. A concretização destes três pilares estratégicos as-
sentava no estabelecimento e aplicação de ações e medidas num alargado 
conjunto de setores: ciência, tecnologia e inovação, ambiente e conservação 
da natureza, aquicultura e pescas; energia; defesa nacional e segurança, po-
lítica externa, transportes; educação, cultura e sensibilização; turismo, lazer, 
desportos e náutica de recreio (Governo, 2006).

97 Decreto-lei n.º 108/2010 de 13 de outubro, alterado pelo Decreto-lei n.º 201/2012 de 27 de agosto, pelo Decreto-
-lei n.º 136/2013 de 7 de outubro e pelo Decreto-lei n.º 143/2015 de 31 de julho.
98 Apresentada a proposta em novembro de 2010, a consulta pública efetuou-se em 2011 e foi publicado em 
2012 (Governo, 2012b). Deu posteriormente origem à Lei de Bases da Política de Ordenamento e de Gestão 
do Espaço Marítimo Nacional (LBOGEM) (Assembleia da República, 2014a). O desenvolvimento da LBOGEM e a 
transposição da Diretiva-Quadro europeia para o Ordenamento do Espaço Marítimo foram vertidos no Decre-
to-Lei n.º 139/2015 de 30 de julho (Governo, 2015b). O Plano de Situação de Ordenamento do Espaço Marítimo 
Nacional para as subdivisões Continente, Madeira e Plataforma Continental Estendida foi aprovado no fim de 
2019 (Governo, 2019b). O Plano de Situação de Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional para a subdivisão 
Açores terá de ser aprovada até 31 de março de 2021 pelos órgãos de governo próprio da Região Autónoma 
dos Açores.
99 Previamente Instituto Português de Investigação das Pescas e do Mar (IPIMAR).
100 Com nova lei orgânica aprovada em 2015 (Governo, 2015c).
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No quadro legislativo em vigor foram definidas três ações prioritárias, 
consideradas como sendo de implementação imediata e urgente (Governo, 
2006). A saber:

• “Criar uma estrutura de coordenação para a implementação da Estra-
tégia Nacional para o Mar” – foi efetivamente criada a Comissão Inter-
ministerial para os Assuntos do Mar (CIAM)101, composta por represen-
tantes de todos os ministérios com competências na área do mar e 
das Regiões Autónomas. Foi ainda criado o Fórum Permanente para 
os Assuntos do Mar (FPAM), aberto a toda a sociedade civil. Tanto a 
CIAM como o FPAM cumpriram razoavelmente os objetivos que lhe fo-
ram atribuídos durante os anos que se seguiram;

• “Melhorar a articulação e coordenação das posições nacionais relati-
vas aos assuntos do mar nos diversos fora internacionais” – foi uma 
área em que poucos progressos se registaram nessa época, pelo facto 
das representações nacionais se fazerem através de várias tutelas, 
sem mecanismo de coordenação institucionalizado;

• “Assegurar o acompanhamento técnico, diplomático e político da dis-
cussão pública sobre o Livro Verde da Política Marítima Europeia e do 
processo subsequente” – a influência portuguesa foi importante no 
“arranque” da PMIUE, não só na fase de discussão pública, como na 
fase de definição da Política e seu plano de ação.

A ENM 2006-2016 apresentava como pontes fortes o investimento na re-
cuperação da dimensão social e cultural do mar, uma sólida proposta de uma 
estrutura organizacional de governança, uma abordagem integrada basea-
da nos ecossistemas e uma visão a longo prazo (Teixeira, 2009, pp. 126-128). 
Contudo, não tinha um plano de ação global estabelecido desde o seu início 
(Governo, 2013a). A sua implementação foi definida em sede de CIAM através 
de cinco programas nacionais e um conjunto de planos de ação associados. 
O facto de não existir um envelope financeiro associado a cada um deles, 
para além do orçamento das tutelas que os promoviam, limitou significativa-
mente o seu alcance. 

Em 2011, e no âmbito da orgânica do XIXº Governo Constitucional, foi cria-
da a Secretaria de Estado do Mar, inserida no Ministério da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente do Ordenamento do Território. Com base na experiência 
obtida na ENM 2006-2016 e no intuito de a rever e atualizar, alinhando-a 
com a UE no que diz respeito à PMIUE e aos quadros plurianuais de financia-
mento102, foi apresentada a Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020 (ENM 
2013-2020). A proposta foi aprovada na X Reunião da CIAM, realizada a 16 de 
novembro de 2013 e adotada pelo Governo em 2014 (Governo, 2014).

101 A primeira reunião da CIAM ocorreu a 16 de maio de 2007.
102 O Mar-Portugal definido na ENM 2013-2020 tem limites idênticos ao chamado Espaço Marítimo Português 
(EMP), termo usado pelo autor em escritos anteriores.
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c. A Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020

A ENM 2013-2020, que assume a dimensão marítima de Portugal e consi-
dera o espaço do Atlântico Norte que é português, o Mar-Portugal103, um ter-
ritório de referência104, pretende proteger o Oceano, promovendo uma eco-
nomia marítima mais competitiva e sustentável baseado no conhecimento e 
na inovação, e geradora de crescimento e de emprego. A visão da ENM 2013-
2020 é que o “Mar-Portugal é um desígnio nacional cujo potencial será con-
cretizado pela valorização económica, social e ambiental do Oceano e das 
zonas costeiras, para benefício de todos os portugueses” (Governo, 2013a). 
Para a concretizar propôs um plano de ação para o período 2013-2020, o 
Plano Mar Portugal (PMP), definindo, como objetivos, recuperar a identida-
de marítima nacional, concretizar o potencial económico, geoestratégico e 
geopolítico do território marítimo nacional, criar condições para atrair o in-
vestimento, promovendo o crescimento, o emprego, a coesão social e a in-
tegridade territorial (aumentando em 50% a contribuição do setor marítimo 
para o PIB), reforçar a capacidade científica e tecnológica nacional e consa-
grar Portugal como nação marítima e como parte da PMIUE e da Estratégia 
Atlântica.

Sendo a ENM 2013-2020 um mecanismo integrador e coordenador das 
estratégias setoriais para o mar em Portugal, o PMP é teoricamente dinami-
zado pela CIAM105 e financiado por fundos nacionais e comunitários. É cru-
cial para o sucesso desta estratégia o cabal aproveitamento dos quadros 
financeiros de apoio da UE para o período 2014-2020. A sua implementação 
pretende que a economia do mar em Portugal atinja um peso de 2,9 % a 3,8% 
do PIB nacional em 2020106. Apesar de não existir nenhum balanço global 
intermédio dos resultados da ENM 2013-2020, têm sido publicados pela Dire-
ção-Geral de Política do Mar do Ministério do Mar (DGPM), com regularidade, 
relatórios sobre a componente Economia do Mar em Portugal (o último refe-
rente ao ano de 2017).

A ENM 2013-2020 identificou a necessidade de promover o conhecimen-
to científico dos oceanos no denominado Mar-Portugal107. O seu paradigma 
de desenvolvimento é orientado pelo Crescimento Azul da UE, no sentido 

103 O Mar-Portugal definido na ENM 2013-2020 tem limites idênticos ao chamado Espaço Marítimo Português 
(EMP), termo usado pelo autor em escritos anteriores.
104 A ENM 2013-2020 assume que Portugal, pela dimensão e localização do seu espaço marítimo, tem um gran-
de relevo na PMIUE e na Estratégia Atlântica. Assume também como prioritária a participação nacional nas or-
ganizações e fora internacionais ligadas ao mar, bem como a cooperação internacional desenvolvida no âmbito 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).
105 Embora a última reunião da CIAM tenha ocorrido em julho de 2017.
106 O estudo de 2009 O Hypercluster da economia do mar atribuí 2% do PIB de Portugal à economia do mar, 
enquanto o estudo Blue Growth for Portugal: uma visão empresarial da economia do mar, de 2012, aponta para 
2,2% do PIB. Por sua vez os relatórios técnicos Economia do Mar em Portugal da DGPM, sugeriram 2,5% do VAB 
em 2010, 2,86% em 2015 e 3,4% em 2017 (DGPM, 2020b). As últimas projeções apontam para 5% do VAB em 
2019 (Governo, 2019a).
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de dar resposta aos desafios económicos, ambientais e sociais, através do 
desenvolvimento de sinergias entre políticas sectoriais, isto tendo em con-
ta as interações entre as diferentes atividades, o seu impacto no ambiente 
marinho, nos habitats e na biodiversidade. Esse grau de alinhamento prati-
camente total (muitas linhas de ação da ENM 2013-2020 foram adotadas a 
partir da PMIUE) tem ocorrido porque há uma partilha de grandes objetivos 
entre Portugal e a UE e porque tal alinhamento permite uma combinação de 
meios nacionais e da UE no sentido de promover a ENM 2013-2020108. Na rea-
lidade, para além da visão própria na dimensão internacional, centrada na 
CPLP, pouco a ENM 2013-2020 se diferencia do alinhamento da PMIUE. Pe-
sem embora as vantagens desse alinhamento, há certamente espaço para 
o desenvolvimento de objetivos estratégicos próprios, não necessariamente 
antagónicos, mas previsivelmente concorrentes com interesses nacionais 
de outros países, integrantes ou não da UE. A exploração da plataforma con-
tinental é claramente um deles, não numa perspetiva imediatista, mas antes 
num planeamento a gerações. Cabe ao Estado português garantir, em sede 
de UE, que os interesses europeus sejam sempre compatíveis com os inte-
resses nacionais, seja na PMIUE seja em outras políticas europeias para o 
mar como a PCP. Cabe também ao Estado Português assegurar que a ENM 
2013-2020 tenha capacidade para aliciar os principais atores nacionais para 
os seus objetivos, sejam eles o Estado nas suas diversas tutelas, a acade-
mia, as empresas com atividade no setor marítimo ou a sociedade em geral 
(Soares, 2013). Atualmente poder-se-á perguntar se esses objetivos foram 
atingidos. É provável que o Ministério do Mar faça uma avaliação da concre-
tização da ENM 2013-2020 no fim do período considerado (a sua conclusão 
a breve trecho impõe um necessário relatório detalhado para avaliação po-
lítica e pública) e eventualmente proceda ao lançamento de uma Estratégia 
Nacional para o próximo decénio (ENM 2021-2030?), aproveitando aliás o de-
sejável alinhamento com a Agenda 2030, o ODS 14 e a Década 2021-2030.

Na Figura 2 estão representados alguns marcos na evolução dos as-
suntos do Mar em Portugal, desde a ratificação da CNUDM em 1997 até ao 
presente.

107 O relatório Blue Growth for Portugal: uma visão empresarial da economia do mar (COTEC, 2012), coordenado 
por Pitta e Cunha, questiona “se o Estado e os governos nacionais, coadjuvados pela academia, pelos Labora-
tórios do Estado e Laboratórios Associados, e por todos os centros de conhecimento e investigação científica 
do mar, em geral, conseguirão reorientar uma parte substancial da investigação nacional para gerar a inovação 
de que a economia do mar necessita” (COTEC, 2012, p. 340). 
108 A PMIUE constitui uma oportunidade única para que Portugal, mediante a adoção de um enquadramento 
normativo integrado proveniente da CE, possa desenvolver a sua própria estratégia para o mar. As vantagens 
trazidas pela utilização de uma arquitetura comum, a que estão subjacentes mecanismos financeiros euro-
peus de grande utilidade para o País, deverão sobrepor-se a eventuais perdas localizadas de competências 
nacionais face à UE.



63

PORTUGAL

1997

RATIFICAÇÃO
CNUDM

2004

CEO

2006

ENM 2006-2016

2009

ENGIZC

1998

COI-MCT

2005

EMEPC

2007

CIAM

2010

TRANSPOSIÇÃO
DQEM

2015

TRANSPOSIÇÃO
DQOEM2014

ENM 2013-2020

2020

ENM 2021-2030

PDCTM

CIDPC

TRANSPOSIÇÃO
DQA

LBOGEM
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d. Portugal e a Agenda 2030 

A abordagem portuguesa aos desafios da Agenda 2030 segue a abor-
dagem europeia balizada pela PMIUE, como atrás descrito. Portugal tem to-
mado iniciativas específicas a nível das Nações Unidas sobre a problemática 
dos oceanos. A primeira conferência das Nações Unidas dedicada à susten-
tabilidade dos oceanos e ligada à implementação do ODS 14 foi a já referida  
Conferência de Nova Iorque, organizada pela Suécia e pelas Ilhas Fiji (The 
Ocean Conference 2017109), onde Portugal contribuiu ativamente para a de-
claração final Our Ocean, Our Future: Call for Action. 

Por ocasião desta conferência foi apresentado o Relatório nacional so-
bre a implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 
(Governo, 2017), onde se mencionam os grandes desafios para a conserva-
ção, gestão e utilização sustentável dos ecossistemas marinhos na imensi-
dão do mar sob jurisdição nacional, que devem ser suportados num conheci-
mento científico profundo, baseado em sistemas de observação do Oceano 
sustentáveis a longo prazo, o que exigirá grande capacidade operacional e 
esforço financeiro. Esses sistemas devem produzir dados de qualidade tan-
to para pareceres científicos, como para execução e controlo de um desen-
volvimento sustentável da economia do mar. É também referido no relatório 
a existência de “uma política nacional que define como uma das prioridades 
ser um Estado com protagonismo no plano internacional em matéria de co-
nhecimento e proteção do Oceano, em particular no que concerne à moni-
torização in situ e foco no Mar Profundo, sendo a participação ativa em fora 
internacionais de investigação, observação/modelação (oceanografia ope-
racional e previsão) e exploração do mar fundamental para a afirmação de 
Portugal no contexto internacional dos assuntos do mar”.

A segunda conferência sobre a mesma temática e com o objetivo de 
apelar a uma maior ação na conservação e regeneração dos oceanos, será 
organizada por Portugal e o Quénia (The Ocean Conference 2020110), tendo 
estado prevista para junho de 2020 em Lisboa. Foi, contudo, adiada para 
data a definir, devido à pandemia da COVID-19. Pretende-se nela fomentar 
parcerias e investimento na ciência de modo a travar o declínio da saúde do 
Oceano. Esta conferência será também um marco importante para traçar 
uma estratégia global para a conservação dos oceanos e catalisar a Década 
a iniciar em 2021. A declaração final, já em preparação, Our Ocean, Our Futu-
re, Our Responsibility, reafirma os princípios expressos na declaração final 

109 United Nations Conference to Support the Implementation of Sustainable Development Goal 14 of the 2030 
Agenda for Sustainable Development: “Conserve and sustainably use the oceans, seas and marine resources 
for sustainable development”.
110 United Nations Conference to Support the Implementation of Sustainable Development Goal 14 of the 2030 
Agenda for Sustainable Development, “Scaling up ocean action based on science and innovation of Goal 14: 
stocktaking, partnerships and solutions”.
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da Conferência de 2017, acompanha as preocupações expressas no relatório 
especial do IPCC, The Ocean and Cryosphere in a Changing Climate (IPCC, 
2019), reconhece a importância da Década e apoia o trabalho desenvolvido 
pela COI-UNESCO na sua preparação (Nações Unidas, 2020b).

Mas em que termos Portugal está a cumprir o ODS 14? Os dados são 
atualmente pouco abundantes. O Relatório do Instituto Nacional de Estatís-
tica Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Indicadores para Portugal 
(Instituto Nacional de Estatística, 2018) revela alguma informação estatística 
quanto à concretização da meta 14.a do ODS 14 (“aumentar o conhecimento 
científico, desenvolver capacidades de investigação e transferir tecnologia 
marinha”). Assim, refere que, entre outros aspetos, no período 2010-2013 a 
importância relativa da I&D em tecnologia marinha no total de investimento 
em produtos de propriedade intelectual oscilou entre um máximo de 2,5 % 
em 2012 e um mínimo de 1,8% em 2011 (na agricultura, silvicultura e pesca, por 
exemplo, foi de 1,2% em 2013).

Em 2017 e 2018 Portugal comprometeu-se publicamente em cumprir o 
ODS 14, nomeadamente através de 19 compromissos voluntários assumidos 
na The Ocean Conference 2017 (Nova Iorque), Our Ocean 2017 Conference 
(Malta) e Our Ocean 2018 Conference (Bali). Dentro destes citam-se seis, que 
se consideram mais associados ao conhecimento científico do Oceano, ou 
seja, à Meta 14.a:

• “Até 2020, implementar o Port Tech Cluster em Lisboa e o Observatório 
do Atlântico nos Açores”;

• “Sensibilizar a comunidade internacional para o tema Oceanos e Saú-
de Humana”;

• “Até 2020, financiar em 3 M € a atualização dos Sistemas Nacionais de 
Tecnologia da Informação e Comunicação sobre Proteção Ambiental e 
Atividades Económicas”;

• “Aumentar até 2020 o financiamento da investigação científica de mar 
profundo, incluindo a mineração do fundo marinho, através do Obser-
vatório do Atlântico e da participação na JPI Oceans111”;

• “Criar uma plataforma web para promover a transferência de conhe-
cimento científico e tecnologia para pequenos países insulares e em 
vias de desenvolvimento no contexto da CPLP”;

• “Até 2021 apoiar em 500 mil euros a preparação e início da Década das 
Nações Unidas das Ciências do Oceano para o Desenvolvimento Sus-
tentável (2021-2030)” (DGPM, 2020a).

Também é expectável que, em 2021, seja feito um balanço da concretiza-
ção dos compromissos acima referidos por parte do Ministério do Mar.

111 Joint Programming Initiative Healthy and Productive Seas and Oceans (JPI Oceans).
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e. O conhecimento científico do Oceano: Portugal hoje

O conhecimento científico é fundamental para sustentar políticas para 
o Oceano equilibradas, equitativas e sustentáveis. Em Portugal a estratégia 
mais recente tem passado por revitalizar e modernizar as infraestruturas 
de I&D (com inclusão nas redes internacionais), aumentar a produção cien-
tífica orientada para a especialização inteligente e reforçar a transferência 
de conhecimento científico e tecnológico para o setor empresarial (Governo, 
2019a). Os mecanismos de financiamento associados recorrem a programas 
nacionais e internacionais, como sejam o Mar 2020 (Governo, 2016a), o Fundo 
Azul (Governo, 2016b), os EEA Grants (programa Crescimento Azul financiado 
pela Noruega, Islândia e Liechtenstein), ou o programa europeu para a inves-
tigação Horizonte 2020 (a ser substituído em 2021 pelo programa Horizonte 
Europa).

O último levantamento sistemático realizado em Portugal sobre o siste-
ma de conhecimento dos oceanos data de 2017 e foi publicado pela DGPM, 
Conhecimento do Mar, Mapa da Ciência e Tecnologias do Mar em Portugal 
(DGPM, 2017). Nele é descrita, em detalhe, a arquitetura do sistema científi-
co nacional para as ciências e tecnologias do mar (incluindo os LdE), o seu 
mecanismo de financiamento, a sua infraestrutura de investigação e os re-
cursos humanos que lhe são dedicados (abordando a oferta formativa do en-
sino superior), numa perspetiva meramente fatual, mas de grande utilidade 
para quem pretenda ter uma visão abrangente sobre a matéria. 

Em Portugal, o IH e o IPMA são os dois LdE dedicados a assuntos do 
Mar, enquanto o Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia (LNEG) e 
o Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) são dois outros LdE com 
linhas de ação dedicadas a esta área do conhecimento. Embora não seja 
geneticamente uma instituição de I&D, existe ainda, no âmbito do Estado, 
a EMEPC, que colige e trata informação científica para apoiar a proposta de 
extensão da plataforma continental (jurídica) Portuguesa junto das Nações 
Unidas. Há a juntar, na esfera da academia, os Laboratórios Associados (ins-
tituições ou consórcios entre instituições de I&D que se estabelecem para a 
prossecução de determinados objetivos de política científica e tecnológica 
nacional, neste caso na área do Mar) e as Unidades de I&D (instituições de 
investigação públicas ou privadas, sem fins lucrativos, que se dedicam à in-
vestigação científica e desenvolvimento tecnológico), que são detalhados 
no relatório atrás referido.

No âmbito dos recém-criados Laboratórios Colaborativos (associações 
privadas, sem fins lucrativos, que têm como objetivo principal criar, direta 
e indiretamente, emprego qualificado e emprego científico através da im-
plementação de agendas de investigação e de inovação orientadas para a 
criação de valor económico e social) existem presentemente,  na área espe-
cífica do Mar, o CoLAB +Atlantic (Laboratório Colaborativo para o Atlântico) e 
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o CoLab B2E (Laboratório Colaborativo para a Bioeconomia Azul).
O desenvolvimento no âmbito das ciências e das tecnologias do Oceano 

é decisiva para estimular a inovação (por exemplo através de centros de ex-
celência ou incubadoras de inovação com empresas na área das tecnologias 
marítimas) e fortalecer o desenvolvimento sustentável da Economia Azul. 
Neste contexto registe-se aqui a publicação do documento Desafios do Mar 
2030 (Fórum Oceano, 2020), na sequência aliás de edições anteriores, que é 
uma iniciativa do Fórum Oceano - Cluster do Mar Português112 em associação 
com a PwC), atualizando a informação existente sobre a economia do mar 
em Portugal e os seus principais desafios, no momento em que se prepara o 
novo quadro comunitário de financiamento da UE para o período 2021-2027. 
É nele salientada a necessidade de melhorar a passagem do conhecimento 
da ciência e tecnologia produzidas na academia e nos centros de I&D para 
as empresas da economia do Mar (por exemplo na biotecnologia azul), de 
forma a criar produtos e a desenvolver novos processos produtivos.  Os La-
boratórios Colaborativos, devido à sua génese, podem constituir-se como 
mecanismos de transferência desse conhecimento. É também apontada a 
necessidade de aprofundar o conhecimento das dinâmicas costeira e oceâ-
nica através da observação do meio marinho, a produção e integração de in-
formação e o desenvolvimento da modulação preditiva de forma a identificar 
e avaliar recursos, contribuindo para a sua valorização sustentável e para a 
sustentabilidade dos oceanos.

A Pwc tem tido uma iniciativa anual meritória através da publicação do 
relatório LEME, Barómetro PwC da Economia do Mar, já na sua décima edição 
(PwC, 2020). No que respeita ao conhecimento científico, e no inquérito rea-
lizado a gestores de topo no âmbito dos sucessivos relatórios, foi-lhes soli-
citado indicar sugestões para se acelerar a aplicação de conhecimento téc-
nico e científico em projetos geradores de valor e riqueza para a sociedade, 
relacionados com a economia do mar em Portugal. A resposta global obtida 
sublinhou a importância de partir das reais necessidades da economia real 
do mar, para se decidir em que projetos de investigação e desenvolvimento 
se deve investir, e em que cursos técnicos e científicos se deve apostar.

Ainda no âmbito da iniciativa privada, tão escassa em Portugal na área do 
conhecimento científico, não poderia deixar de ser referido o papel da Funda-
ção Oceano Azul, uma entidade sem fins lucrativos criada em 2017, que tem 
por objeto contribuir para a conservação e utilização sustentável dos ocea-
nos. Cite-se, por exemplo, o programa Blue Azores de conservação marinha 
e utilização sustentável do mar dos Açores, promovido conjuntamente por 
esta Fundação, pelo Governo Regional dos Açores e pela Waitt Foundation113.  

112 A Fórum Oceano, entidade dinamizadora do Cluster do Mar Português, resulta da fusão, por incorporação, da 
Oceano XXI - Associação para o Conhecimento e Economia do Mar (criada em 2009) com a AFEM - Associação 
Fórum Empresarial da Economia do Mar (criada em 2010), fusão essa ocorrida em finais de 2015.
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Desde o início de 2020 a Fundação Oceano Azul está envolvida na iniciativa 
internacional RISE UP – A Blue Call to Action114, um apelo conjunto aos gover-
nos e às empresas para avançarem e se comprometerem com ações efetivas 
pela sustentabilidade do Oceano. São essas ações (Fundação Oceano Azul, 
2020):

• Restore ocean life (recuperar a vida do Oceano);
• Invest immediately in a net-zero carbon emissions future (investir de 

imediato num futuro de neutralidade carbónica);
• Speed the transition to a circular and sustainable economy (acelerar a 

transição para uma economia circular e sustentável);
• Empower and support coastal people (assegurar poder de decisão e 

apoiar as comunidades costeiras);
• Unite for stronger global ocean governance (unificar para uma efetiva 

governação global do Oceano);
• Protect at least 30% of the ocean by 2030 (proteger pelo menos 30% 

do Oceano até 2030).
Uma iniciativa recente do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Su-

perior (MCTES)115, com implicações na ciência do Oceano em Portugal, foi a 
criação em 2018 do Atlantic International Research Centre (AIR CENTRE), uma 
estrutura internacional colaborativa destinada a abordar desafios globais e 
as prioridades nacionais e locais no Oceano Atlântico (inclui países da Europa, 
África e América). Trata-se de uma organização multilateral em rede, articu-
lando-se com infraestruturas científicas nacionais e internacionais, no sen-
tido de desenvolver colaboração científica e tecnológica com impacto social 
no contexto atlântico. O AIR CENTRE pretende incluir nessas ações governos 
(através de plataformas intergovernamentais), academia, empresas (incluindo 
start-ups) e a sociedade civil. Este é mais um caminho para desenvolver a 
ciência e tecnologia no espaço atlântico (promovendo a cooperação norte-
-sul), não se esgotando na componente das ciências do Oceano (inclui tam-
bém o espaço, o clima e a energia numa perspetiva integradora), mas tendo 
também como objetivo preservar os ecossistemas marinhos e atingir os resul-
tados pretendidos no ODS 14. 

As cinco missões (áreas) temáticas em que o AIR CENTRE centra a sua 
atividade são (AIR CENTRE, 2020):

• Estuários e baías limpos e produtivos;
• Resiliência aos riscos costeiros naturais;
• Produção sustentável de alimentação;
• Gestão de recursos melhorada dos oceanos, costas e sistemas marinhos;

113  E que pretende, por exemplo, declarar 15% da ZEE dos Açores como AMP. Efetuou uma campanha cien-
tífica em 2018, que contou também com a colaboração da National Geographic - Pristine Seas, da Marinha 
Portuguesa/Instituto Hidrográfico e da Universidade dos Açores.
114  Alavancada pela Fundação Oceano Azul, a Ocean Unite e a Oak Foundation.
115 A FCT dispõe do Gabinete Oceano, criado em 2015, para acompanhamento das Ciências e Tecnologias do Mar (CTM).
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116 Produzindo informação de base que sirva o maior número possível de utilizadores.

• Segurança marítima e ambiental melhorada.
Estas missões temáticas são apoiadas por seis linhas de ação, alinhadas 

com os ODS das Nações Unidas:
• Biodiversidade e recursos marinhos e costeiros;
• Oceanos limpos e saudáveis;
• Observação da Terra, do mar profundo ao espaço;
• Mitigação e adaptação às alterações climáticas;
• Sistemas de energia sustentáveis;
• Ciência dos dados (data science e artificial intelligence).

Todas as iniciativas atrás descritas têm de ser garantidas pelo desenvol-
vimento das tecnologias de observação, sob pena de não terem a adequada 
sustentação científica. Uma presença sustentável na observação do Oceano 
requer abordagens inovadoras no desenvolvimento, operação e gestão dos 
sistemas. Esse desiderato só pode ser conseguido com uma abordagem in-
cremental e multi-dimensional. Em primeiro lugar é fundamental o aumento do 
número de sistemas de observação em operação, sejam os tradicionais (boias 
fixas e derivantes, gliders, etc), sejam veículos robóticos não tripulados, au-
mentando assim a resolução temporal e espacial. Em segundo lugar é crucial 
criar uma rede entre todos esses sistemas, para uma adaptação coordenada 
às necessidades de observação, através de uma adequada rede de comu-
nicações. Em terceiro lugar é necessário desenvolver veículos robóticos não 
tripulados capaz de missões de longa duração. Finalmente, e em quarto lugar, 
é necessário um novo enquadramento organizacional para coordenar e gerir 
todo o sistema observacional (Sousa e Pereira, 2014).

Poder-se-á dizer que os desafios existentes a nível nacional com incidên-
cia no conhecimento científico do Oceano não são muito diferentes dos já 
identificados pela comunidade científica europeia e internacional: a resposta 
às consequências das alterações climáticas e aos seus impactos nos ambien-
tes e comunidades marinhas e costeiras; a compreensão dos aspetos funcio-
nais dos ecossistemas; a implementação de uma abordagem ecossistémica; 
a conservação da biodiversidade marinha; o desenvolvimento de um sistema 
de observação integrado do Oceano; a aposta nas energias renováveis; a ex-
ploração do oceano profundo e margens continentais.

Na esfera da tomada de decisão ao mais alto nível, como enfrentar estes 
e outros desafios apresentados? Através de políticas públicas focadas nas 
prioridades definidas (função do Estado); da existência de massa crítica de 
recursos técnico-científicos, humanos e materiais (responsabilidade do Es-
tado e das universidades); de empreendedorismo por parte das empresas. 
O Estado e as empresas serão necessariamente as entidades financiadoras 
desta demanda do conhecimento, devendo o Estado apostar, a montante, em 
investir na caracterização de base do meio marinho116, cabendo às empresas, 
a jusante, o investimento focalizado nos seus interesses particulares. No âm-
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bito do Estado, para potenciar as forças e aproveitar as oportunidades117, urge 
repensar o modelo de governança da I&D no Oceano, de modo a rentabilizar 
as sinergias entre instituições (incluindo as suas capacidades operacionais 
e o seu know-how técnico e científico). Impõe-se aqui a articulação entre en-
tidades, num modelo organizacional integrador e fiável, com responsabilida-
des bem definidas e garantindo parceiras sólidas. Só depois deste modelo 
estabelecido se poderão equacionar, a jusante, os adequados caminhos para 
resolução de questões operacionais consideradas chave pela comunidade 
científica portuguesa do Mar.

Numa perspetiva bottom-up, e sem prejuízo do trabalho em curso enqua-
drado pela ENM 2013-2020, propõem-se algumas linhas de ação, numa pers-
petiva aplicada às ciências e tecnologias do Oceano:

• Operacionalização e sustentação de estratégias de conhecimento 
científico do meio marinho, sobejamente teorizadas e discutidas pela 
comunidade científica nacional, seguindo as referências europeias e 
internacionais (exemplo: definição de estruturas de observação e ges-
tão de dados do meio marinho num modelo organizacional aberto, mas 
sustentado);

• Utilização de plataformas de observação (navios, veículos autónomos, 
boias, radares, etc.) pelo mais vasto número de utilizadores científicos, 
de um modo sustentável118;

• Utilização racional de equipamentos científicos pelo maior número pos-
sível de utilizadores (aspeto fortemente interligado com a utilização de 
pessoal técnico)119;

• Formação, treino e utilização de recursos humanos (essencialmente 
técnicos e especialmente em tecnologias de observação e engenharia 
oceanográfica, bastante deficitárias), em suporte às atividades de ob-
servação, disponíveis para operar e manter equipamentos científicos, 
que sendo cada vez mais sofisticados não se compadecem com ama-
dorismos na sua utilização120;

• Abordagem multidisciplinar dos problemas, induzindo substancial eco-
nomia de recursos (por exemplo, uma boia multiparamétrica deve servir 
as necessidades da Marinha, a previsão meteorológica, a proteção civil, 
as autoridades de ambiente, a comunidade científica e uma eventual 

117 Isto tendo em conta as fragilidades de base de Portugal na área da ciência e especialmente da tecnologia 
e as “ameaças” associadas a um mundo global em mudança, com a transferência do seu centro de gravidade 
geoestratégico do Atlântico para o Pacífico.
118 Será fundamental a FCT “adquirir” tempo de navio, seja à Marinha (NRPs “D.Carlos I”, “Almirante Gago Couti-
nho”, “Andrómeda” ou “Auriga”) seja ao IPMA (“Mar Portugal”), disponibilizando-o posteriormente à comunidade 
científica, mediante concurso, para aplicação nos projetos científicos.
119 Uma poule de técnicos, operando e mantendo um conjunto de equipamentos da mesma natureza para utili-
zação por várias instituições, poderia ser um modelo adaptado à realidade nacional.
120 Portugal não dispõe, atualmente, de nenhum curso de Engenharia Oceanográfica nas suas universidades. 
Os esforços envidados pelo IH, nas duas últimas décadas, para promover cursos de pós-graduação neste âm-
bito, também não foram bem-sucedidos, por dificuldades inerentes ao seu financiamento.
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empresa exploradora de energia das ondas na área);
• Gestão e disponibilização de dados técnico-científicos de uma ma-

neira integrada, para servir, a jusante, desde o público em geral ao 
público especializado (serviços públicos, comunidade científica ou em-
presas). Deverá aqui também ser obrigatoriamente considerada a ges-
tão de dados obtidos por navios estrangeiros em águas sob jurisdição 
nacional;

• Promoção do desenvolvimento tecnológico (com envolvimento da in-
dústria), em suporte e em complemento às atividades de observação. 

Quaisquer que sejam as opções estratégicas, se Portugal quiser vingar 
num cenário internacional virado para o Oceano, tem de priorizar áreas-cha-
ve no campo do conhecimento científico e do desenvolvimento das tecnolo-
gias do Oceano, propondo-se aqui as seguintes áreas: 

• Expertise em recursos humanos nas ciências e tecnologias do Ocea-
no, com capacidade de projeção no contexto internacional (por exem-
plo em consultoria especializada), tendo por objetivo, no horizonte de 
uma geração (25 anos), ser uma referência internacional nesta área. 
Exige uma especial articulação entre as áreas do Mar e da Ciência e 
Ensino Superior;

• Especialização em Tecnologias do Oceano (por exemplo nas tecno-
logias de observação - sensores), com uma oferta concorrencial no 
mercado internacional, sendo admissível, dado o atual estado da arte, 
que esta aposta se faça com parcerias públicas e privadas de outros 
países (Irlanda, Noruega, Holanda ou a República da Coreia como 
exemplos?). É uma área de futuro, como aliás a Agenda 2030 e o ODS 
14 comprovam;

• Escolha de “nichos de atividade” onde se possa fazer melhor e fazer 
diferente, recorrendo, numa perspetiva de alavancagem, a uma base 
de conhecimento já existente num contexto internacional (Biotecnolo-
gias? Oceano Profundo?).

Encadeando estas três áreas, e a título de exemplo, a visão seria Por-
tugal constituir uma referência internacional no Oceano Profundo, com so-
fisticada tecnologia de observação produzida nacionalmente, utilizando a 
expertise dos cientistas e engenheiros portugueses. A perspetiva de obten-
ção do sucesso e da excelência só acontece se efetivamente ocorrer uma 
concentração de esforços em áreas selecionadas.

É indubitável a vontade que as elites da sociedade portuguesa têm, nos 
dias de hoje, em fazer uma aposta firme no Mar e nos Oceanos. Falta, no en-
tanto, o sentido do imperativo, que se tornará mais vincado quanto maior for a 
dificuldade do País em manter o atual modelo de desenvolvimento económico.

Resta saber qual será a motivação, provavelmente económica, para que 
tal venha a acontecer: os recursos minerais e energéticos (especialmente 
energias renováveis)? A biotecnologia? A proteção ambiental?... Qualquer 
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que seja o timing da opção, será sempre necessário garantir uma efetiva 
ocupação do espaço marítimo sob jurisdição nacional, ocupação essa que 
resultará de um mix onde se articula a capacidade de governança, visão de 
sustentabilidade (com respeito pelo ambiente marinho), conhecimento cien-
tífico e capacidade tecnológica (competências técnico-científicas), dinâmica 
empresarial (numa Economia Azul) e capacidade de controlo e vigilância (no 
âmbito da segurança e da defesa).
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6. A década 2021-2030: alguns cenários 
     possíveis de desenvolvimento do 
     conhecimento científico do Oceano

“Afinal o que é um cientista? É um homem curioso olhando através  
de um buraco de fechadura, o buraco da fechadura da 

                                         natureza, tentando saber o que está acontecendo”  
                                                                          
                 Jacques-Yves Cousteau, oficial da Marinha, oceanógrafo (1910-1997)

As modernas estratégias de abordagem dos assuntos do Mar e do Ocea-
no passam pela obtenção de conhecimento (pilar científico), pela proteção 
do Oceano (pilar ambiental), pela promoção de uma economia sustentável 
(pilar económico) e pela garantia que todas as atividades decorram sem per-
turbações (segurança e defesa). O conhecimento científico é de especial im-
portância pois constituiu-se como fonte de informação crucial para apoiar a 
tomada de decisão no âmbito dos outros pilares. Esse facto tem implicações 
em várias dimensões: alterações climáticas (ao projetar medidas de adap-
tação ao clima), recursos e ecossistemas marinhos (ao prever a evolução da 
biodiversidade marinha), economia circular das matérias-primas (através do 
desenvolvimento de tecnologias inovadoras e sustentáveis), riscos naturais 
(ao mitigar os efeitos dos eventos climáticos extremos), gestão ecossistémi-
ca e sustentável (ao promover práticas de planeamento) e exploração do mar 
profundo (a última fronteira do conhecimento).

O conhecimento científico é decisivo para garantir a sustentabilidade 
do Oceano dado que permite melhorar a monitorização dos seus recursos 
e da sua saúde, assim como prever a mudança do seu estado. Sistemas de 
observação sustentáveis são uma parte essencial dos esforços para com-
preender o funcionamento do Oceano. Isso inclui sistemas in situ, nomea-
damente plataformas fixas e derivantes, navios científicos121, submersíveis, 
veículos autónomos de superfície e subsuperfície mas também sistemas re-
motos como satélites, aeronaves tripuladas, drones e radares, usando cada 
vez mais instrumentos e sensores mais eficientes (e baratos) para coletar, 
armazenar, transferir e processar enormes volumes de dados. Esses dados 
são muito importantes para a comunidade científica, mas também para os 
decisores, e gestores do Oceano, a atividade económica, os nautas e para 
o público em geral (especialmente o que vive nas comunidades costeiras e 
ribeirinhas), apoiando o uso sustentável e seguro dos recursos e do ambiente 
marinho. É fundamental garantir investimento público para o funcionamento 

121 O Positon Paper do European Marine Board, Next Generation European Research Vessels. Current Status 
and Foreseeable Evolution é um excelente e completo estudo de 2019 sobre o necessário investimento 
europeu em navios de investigação científica (European Marine Board, 2019c).
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dos sistemas de observação do Oceano, sendo, pois, decisiva a avaliação 
rigorosa dos custos e benefícios associados e especialmente do valor para 
as sociedades122. Tradicionalmente os dados obtidos por esses sistemas de 
observação serviam interesses científicos. Presentemente a informação re-
sultante é cada vez mais importante para monitorizar o desenvolvimento das 
atividades da Economia Azul e, não menos importante, do ordenamento do 
espaço marítimo. Importa mapear os utilizadores (científicos ou operacionais) 
e as cadeias de valor, bem como avaliar os impactos socioeconómicos de 
modo a “justificar” os investimentos que são necessários fazer.

Também na área tecnológica têm ocorrido importantes desenvolvimen-
tos, permitindo resultados acrescidos na eficiência, produtividade e custos 
de estrutura na investigação científica e na análise dos ecossistemas. Ci-
tam-se os desenvolvimentos de sensores in situ (preferencialmente smart123  
e low cost) e remotos, satélites (cada vez mais pequenos como os micro e 
os nano satélites), as tecnologias de informação e comunicação, a inteligên-
cia artificial, os veículos não tripulados/autónomos124 de subsuperfície (UUVs/
AUVs125), superfície (USVs/ASVs/126) e aéreos (UAVs/AAVs)127, bem como os 
gliders128, a biotecnologia e a nanotecnologia. O tratamento dos dados (Big 
Data Analytics e as Blockchains), a conetividade em rede, a interoperabili-
dade ou os sistemas de comunicações (acústicos dentro de água e eletro-
magnéticos à superfície). Os serviços integrados são cada vez mais sinónimo 
de eficiência e qualidade, sendo as plataformas digitais decisivas para gerir 
todos os sistemas. Os decisores, quer sejam públicos ou privados só têm a 
beneficiar, e muito largamente, de eventuais mecanismos de cooperação no 
sistema “ciência, tecnologia e inovação” marinho e marítimo, de modo a de-
senvolverem as adequadas estratégias de gestão sustentada do Oceano.

Conceptualmente, mapeamento129, observação e previsão são as três 
vertentes que potenciam o conhecimento científico do Oceano, devida-
mente alicerçadas numa adequada gestão dos dados, obtidos graças ao 

122 O estudo On costs, benefits and nature of an extended European Ocean Observing System da CE é um 
bom trabalho nesse sentido (Comissão Europeia, 2018d).  
123 Smart sensors são sensores dotados de um transdutor, um microprocessador e uma interface de co-
municação. A informação posteriormente comunicada já é pré-processada internamente. Estes sensores 
recolhem os dados com maior rigor e menor ruído.
124 Note-se que não tripulado (sem a presença física de um piloto a bordo, mas que o controla remotamente) 
inclui também o autónomo (que para além de não ter a presença de um piloto atua independentemente, 
comandado apenas por software e respondendo autonomamente às condições ambientais). 
125 UUV – Unmanned Underwater Vehicle / AUV – Autonomous Underwater Vehicle. No meio marítimo é co-
mum a operação de ROVs (Remotely Operated Vehicle), que são veículos não tripulados (UUV) comandados 
a partir de navios ou plataformas, com ligação física por cabo.
126 USV – Unmanned SurfaceVehicle / ASV – Autonomous Surface Vehicle.
127 UAV – Unmanned Aerial Vehicle / AAV – Autonomous Aerial Vehicle
128 Um glider é um AUV usado para fins científicos de recolha de informação do meio marinho. Necessita de 
pouca assistência para navegar pois usa as variações de flutuabilidade (em função da densidade da água) 
para o efeito, em vez de propulsão motora e hélices, e é usado preferencialmente em locais remotos ou 
áreas muito extensas, com grande autonomia e baixo custo relativo. 
129 Mapeamento do fundo do mar e da coluna de água.
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130 Energia das ondas, eólica offshore e, em menor grau, das marés.
131 Especialmente nas zonas polares do hemisfério norte.

desenvolvimento das tecnologias de observação nos últimos trinta anos. 
O conhecimento científico potencia a exploração sustentável de novas for-
mas de energia (essencialmente energias renováveis130), bem como avalia 
a capacidade de regeneração do meio marinho face a ameaças de origem 
antropogénica, como a poluição (por hidrocarbonetos, plásticos e microplás-
ticos), a eutrofização, a sobrepesca ou as espécies invasoras. Esta avaliação 
revela-se muitas vezes decisiva para o planeamento a médio e longo prazo 
da adoção de medidas de mitigação e adaptação às alterações climáticas, 
por partes dos decisores políticos.

O presente e o futuro das necessidades societais em geral e da Econo-
mia Azul em particular estão intimamente ligados ao desenvolvimento das 
ciências do Oceano. E para que estas se desenvolvam é fundamental apos-
tar na observação do Oceano. Esta é fundamental para a previsão meteoro-
lógica, oceanográfica e climatológica, para gerir a pesca e a aquacultura ou 
para proteger as espécies marinhas. No entanto ela só é eficaz se tiver tec-
nologia que lhe permita utilizar plataformas robustas, multitarefa, a custos 
razoáveis e que valide, integre e permita a visualização dos dados recolhidos 
a quem deles precisa. E que o esforço dessa observação seja devidamente 
coordenado entre os seus principais atores (Estado, academia e indústria). 
De facto, o financiamento sustentável desta atividade depende fortemente 
da capacidade de comunicar a utilidade da informação resultante aos ges-
tores e decisores, qualquer que seja a área da atividade (pública ou privada), 
às comunidades e ao cidadão em geral. E o planeta Terra também agradece! 

É importante lembrar que constitui um desafio para os Estados costeiros 
preservar a sua soberania nos espaços marítimos, garantindo uma eventual 
independência energética ou mesmo acesso a matérias-primas, para além 
do óbvio controlo das rotas marítimas nesses espaços. Embora a esperada 
competição no acesso aos recursos naturais marinhos, por parte de outros 
Estados, constitua um claro risco, as alterações climáticas e a poluição mari-
nha são riscos ainda maiores, que importa enfrentar. A mistura desses riscos 
pode tornar-se particularmente perigosa como, por exemplo, na evolução cli-
mática das zonas polares, em que os impactos ambientais, económicos e 
geoestratégicos associados a um eventual degelo significativo dessas zo-
nas nos próximos decénios131, podem ser de monta e causadores de tensões 
políticas de grande significado. 

Como se pode constatar, o conhecimento científico do Oceano permite 
antecipar medidas e limitar riscos ambientais, mas também potenciar a Eco-
nomia Azul, isto num espaço marítimo em que importa garantir a soberania 
através das adequadas ações de segurança e defesa. Ocupar o Oceano sig-
nifica, em primeiro lugar, conhecê-lo cientificamente (ocupação científica) e 
só depois protegê-lo na sua componente securitária! Daí a importância da 
Década 2021-2030 para o Mundo e para os países marítimos em particular.
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Portugal não tem propriamente muitas janelas de oportunidade em pers-
petiva. A atual instabilidade da política internacional, e mesmo da geopo-
lítica, tendencialmente mais associada aos interesses permanentes dos 
Estados, conduzirá certamente a alterações mais ou menos profundas nos 
equilíbrios internacionais. Opções estratégicas terão de ser tomadas. Que 
elas ocorram num contexto informado e devidamente ponderado é o que se 
deseja. Mas que o Oceano, tendencialmente Atlântico, é uma porta de en-
trada para um Portugal de futuro, isso não parece ser de contestar. Sempre 
alicerçado num profundo conhecimento científico do Oceano!
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7. Instituto Hidrográfico: 60 Anos de 
    Conhecimento do Oceano (1960-2020)   
    perspetivados no futuro

““Um pessimista vê uma dificuldade em cada oportunidade;
um otimista vê uma oportunidade em cada dificuldade”

                                                                          
                                   Winston Churchill, político (1874-1965)

O Instituto Hidrográfico (IH) comemora 60 anos em 2020. Remetendo 
para outro âmbito a sua revisitação histórica desde 22 de setembro de 1960, 
importa aqui fazer uma breve análise dos contributos que o IH pode dar para 
Portugal e para o conhecimento científico do Oceano. Os capítulos anterio-
res traçam um panorama caraterizado por importante dinâmica nos gran-
des palcos internacionais no que respeita às ciências do Oceano. A Agenda 
2030 / ODS 14 / Década (das Nações Unidas das Ciências do Oceano para o 
Desenvolvimento Sustentável 2021-2030) e a Política Marítima Integrada da 
União Europeia, são inspiradoras das estruturas de governança do Oceano 
que vão moldar o sistema internacional na década 2021-2030. Isto sem es-
quecer as iniciativas sempre estruturadas e de longo prazo dos Estados Uni-
dos, a grande potência marítima mundial. O centro de gravidade marítimo do 
Mundo já fez o shift do Atlântico para o Pacífico. Há que contar com novos ou 
revigorados atores nas ciências e tecnologias do Oceano: a China, o Japão e 
a República da Coreia. E Portugal? Com uma estratégia para o Mar em fim de 
ciclo, está num ponto de viragem em que se afigura proveitoso protagonizar 
iniciativas que possam fazer surgir o País como um efetivo player num con-
texto internacional e naturalmente atlântico. É neste cenário que se encon-
tra o IH, órgão da Marinha e simultaneamente Laboratório do Estado132 (LdE), 
“novo” de sessenta anos, mas herdeiro da tradição hidrográfica portuguesa 
que remonta a D. João de Castro e ao século XVI.

a. O presente 

O IH tem desde logo o desafio de compatibilizar a sua génese militar 
com as funções de LdE, apoiando o Estado na prossecução das políticas 
públicas no setor do Mar. Não há modelos de governança “ideais”, e o que 
funciona num país pode não ser o adequado para outro. Razões históricas 
e também culturais justificam, em Portugal, a existência de um LdE inserido 
na Marinha. Independentemente disso, o que interessa a quem beneficia 
do produto “IH” é esse produto ser útil, potenciando a segurança marítima 

132 Lei orgânica publicada no Decreto-Lei n.º 230/2015 de 12 de outubro.
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e a defesa nacional em áreas de soberania e jurisdição nacional (operações 
militares navais, necessidades da Autoridade Marítima Nacional, apoio à Au-
toridade Nacional de Emergência e Proteção Civil), mas também o conheci-
mento científico (estudo, mapeamento133, observação e previsão do Oceano, 
em particular o Atlântico e a informação necessária para apoiar o projeto de 
extensão da plataforma continental), a monitorização do ambiente marinho 
(monitorização do Oceano em cumprimento da legislação nacional e das Di-
retivas Europeias de modo a preservar os ecossistemas e a garantir a sua 
biodiversidade) e o desenvolvimento da Economia Azul (apoio à avaliação de 
recursos, com foco nas energias renováveis bem como o apoio às tecnolo-
gias marítimas).

Apresentado o contexto, passar-se-á agora à abordagem estratégica 
efetuada pelo IH no que respeita ao conhecimento científico do Oceano, 
dentro das missões e atribuições que lhe são estabelecidas pela lei orgâni-
ca (Governo, 2015c).

O IH tem como visão “ser um centro de referência no conhecimento e 
investigação do mar”. Para a concretizar aposta na Qualidade, na Inovação 
e na Internacionalização. Na Qualidade porque é fundamental apostar no 
rigor da obtenção de dados do Oceano (batimétricos, oceanográficos, geofí-
sicos ou outros), na sua validação e no seu tratamento posterior, para efei-
tos de caraterização, climatologia, monitorização, previsão ou investigação 
científica aplicada do meio marinho. Na Inovação porque é decisivo apostar 
em soluções out of the box que respondam a desafios operacionais ou que 
correspondam a produtos adequados ao nauta ou a quem deles necessita. 
Finalmente na Internacionalização porque num mundo globalizado é cru-
cial ter parcerias com instituições de outros países, num trabalho em rede 
que permita atingir os objetivos de um modo mais célere, eficiente e eficaz.

O IH tem por missão “assegurar as atividades de investigação e desen-
volvimento tecnológico relacionadas com as ciências e as técnicas do mar, 
tendo em vista a sua aplicação prioritária em operações militares navais, de-
signadamente nas áreas da hidrografia, da cartografia hidrográfica, da se-
gurança da navegação, da oceanografia e da defesa do meio marinho”. Na 
prática tem a responsabilidade oficial de cumprir as obrigações decorrentes 
da ratificação nacional da convenção SOLAS (Safety of Life at Sea), contri-
buindo para a segurança da navegação ao produzir a cartografia náutica134   

nacional135 (e também internacional136), as publicações náuticas (como a ta-

133 O conceito de mapeamento pode considerar, em sentido lato, para além do fundo marinho, ecossistemas 
e parâmetros físicos, biológicos, geológicos e químicos das águas do Oceano. No caso vertente do IH remete 
apenas para o fundo marinho.
134 Para fins de navegação. A cartografia produzida é em papel (carta náutica - CN) ou digital (carta eletrónica 
de navegação – CEN).
135 Assim é reconhecido pela Organização Hidrográfica Internacional (OHI/IHO), de que, aliás, Portugal é mem-
bro fundador em 1921 (ainda com o nome de Bureau Hidrográfico Internacional – BHI).
136 Portugal, através do IH, continua a ser a Primary Charting Authority (PCA) para os países africanos de 
língua oficial portuguesa (Cabo Verde, Guiné-Bissau, São Tomé e Príncipe, Angola e Moçambique).
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bela de marés e os roteiros da costa), sendo também a autoridade nacional 
para a cartografia hidrográfica137.

Compete-lhe ainda assegurar o serviço de avisos aos navegantes e a 
coordenação dos avisos à navegação e também de apoiar a Marinha com 
produtos operacionais GEOMETOC (geoespaciais, meteorológicos e ocea-
nográficos)138 essenciais ao planeamento e condução de operações navais 
e marítimas. Deve, finalmente, participar em projetos de I&D e inovação na 
área das ciências e tecnologias do mar, em parceria com outras entidades 
públicas e privadas, nacionais e internacionais.

As responsabilidades de serviço hidrográfico, a inserção na Marinha 
para apoiar as atividades de índole militar com informação GEOMETOC e a 
sua qualidade de LdE na área do Mar com responsabilidades de I&D139 são 
os três grandes pilares que fundamentam a atividade técnico-científica do 
IH, que se dividem disciplinarmente nos domínios da Hidrografia e Cartogra-
fia, Navegação, Oceanografia Física, Química Marinha e Geologia Marinha140. 
Essa atividade141 está organizada em três temas principais: Mapeamento 
do Oceano, Observação do Oceano e Previsão do Oceano. Estes temas 
estão alinhados com a Década, profusamente descrita no capítulo 3 e têm 
como domínio de aplicação todo o espaço atlântico de interesse estratégico 
para o IH, para a Marinha e para o País.

O tema Mapeamento do Oceano, destinado a efetuar o mapeamento 
do fundo marinho em termos morfológicos, caraterização do fundo e subsolo 
marinho, possui atualmente dois programas em execução (nas áreas da hi-
drografia e da geologia marinha):

• O Programa SEAMAP 2030, Mapeamento do Mar Português142, com 
o objetivo de efetuar a cobertura batimétrica total do fundo do mar 
(hidrografia), em alta resolução (utilizando sondadores multifeixe) des-
de os 30 metros de profundidade143 até ao limite da ZEE (Figura 3a), 
ou até ao limite exterior da plataforma continental estendida (jurídica) 
quando e nos termos em que a reclamação portuguesa for reconhe-
cida em sede das Nações Unidas (Figura 3b). No primeiro caso esti-
ma-se que sejam necessários 100 dias de navio hidrográfico oceânico 

137 Conforme vertido no Decreto-Lei n.º 130/2019 de 30 de agosto que procede à sétima alteração ao Decreto-
-Lei n.º 193/95, de 28 de julho, alterado pelos Decretos-Leis nºs 52/96, de 18 de maio, 59/2002, de 15 de março, 
202/2007, de 25 de maio, 180/2009, de 7 de agosto, 84/2011, de 20 de junho, e 141/2014, de 19 de setembro, 
que estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a produção cartográfica no território nacional.
138 Através do Centro Geoespacial, Meteorológico e Oceanográfico Marítimo (CGEOMETOC).
139 As atividades de I&D são também inerentes à sua inserção na Marinha, priorizando as operações militares 
navais conforme já referido.
140 No âmbito das Ciências do Mar exclui apenas a Biologia Marinha. Parcerias com entidades desta área 
científica são frequentes no IH, nomeadamente em projetos multidisciplinares.
141 Os projetos de I&D são fundamentais para suportar e promover todos os programas incluídos nas disci-
plinas referidas.
142 Entenda-se aqui Mar Português como as águas sob jurisdição portuguesa (ver conceitos no capítulo 5).
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143 É o limite exterior da Zona Marítima de Proteção estabelecida para a gestão da zona costeira através dos 
Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) (Governo, 2012d) e mais recentemente dos Programas da 
Orla Costeira (POC) (Assembleia da República, 2014b). De facto, em termos de área de intervenção mantém-se 
em vigor o Decreto-lei n.º 159/2012, de 24 de julho (Governo, 2012d), abrangendo estes programas uma faixa ao 
longo do litoral (denominada orla costeira), a qual tem uma largura de 500m na zona terrestre, podendo ir a 
1000 m, quando tal seja justificado pela necessidade de proteção de sistemas biofísicos costeiros, e uma faixa 
marítima até à batimétrica dos 30m, incluindo as áreas sob jurisdição portuária. Este contexto não implica uma 
desatenção do IH à zona entre o litoral e os 30 metros de profundidade, onde se procuram encontrar parce-
rias, mesmo em zonas de pouco interesse para a navegação, mas de grande importância para a gestão litoral 
e costeira, que levem a efetuar o estudo da dinâmica litoral e a conhecer a morfologia do fundo (de grande 
variabilidade) através de levantamentos topo-batimétricos com tecnologias inovadoras como o LIDAR, Light 
Detection and Ranging (laser) a partir de aéreos, imagens multiespectrais a partir de satélite (SDB - satellite-de-
rived bathymetry), ou sistemas multifeixe a partir de veículos autónomos ASV e/ou AUV.
144 Esforço da mesma dimensão do que foi feito pelos navios da Marinha, entre 2005 e 2010, nos trabalhos 
destinados a suportar a proposta Portuguesa para a extensão da plataforma continental estendida (994 
dias de operação no mar).
145 Para além da componente batimétrica dos levantamentos hidrográficos será desejável também a recolha 
de informação geomorfológica, geoquímica e sedimentológica.
146 Em articulação com as estruturas científicas e dos assuntos do Mar da Região Autónoma dos Açores.

por ano para completar essa cobertura em dez anos144 (2021-2030), 
enquanto que no segundo caso serão necessários 180 dias/ano nes-
ses mesmo dez anos. Atualmente a cobertura é de 45% da área sob 
jurisdição nacional. Este é um projeto de iniciativa do IH, com forte 
apoio da Marinha, mas que, desejavelmente, deveria ser um programa 
nacional face ao seu evidente impacto futuro. O programa SEAMAP 
2030 está também alinhado com o projeto SEABED 2030 da Nippon 
Foundation/GEBCO/OHI/COI-UNESCO, que tem o objetivo de adquirir e 
compilar a batimetria de alta resolução de todos os mares e oceanos, 
obtendo o conhecimento total da morfologia dos fundos marinhos do 
planeta até 2030 (objetivo motivador, mas de difícil alcance). A carto-
grafia hidrográfica subjacente145 estará articulada com a cartografia 
náutica produzida para efeitos de segurança da navegação em todas 
a áreas que o justifiquem (tarefa inerente a qualquer serviço hidrográ-
fico).

• O Programa SEDMAR, mapeamento dos sedimentos superficiais ma-
rinhos da plataforma continental geológica e vertente continental 
(geologia marinha), focado na costa do continente e dos arquipélagos 
dos Açores e da Madeira, até aos 500 metros de profundidade. Este 
programa destina-se a completar o trabalho efetuado pelo projeto 
SEPLAT, entre 1974 e 2010, e que permitiu a publicação das cartas 
de sedimentos superficiais que cobrem toda a costa continental por-
tuguesa até essa mesma profundidade (Figura 4). Desde 2013 que 
decorrem campanhas anuais na costa continental e no arquipélago 
da Madeira, prevendo-se brevemente estender este esforço ao arqui-
pélago dos Açores146.
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Figura 3a - SEAMAP 2030 - cobertura batimétrica de alta resolução da ZEE (2020)

Figura 3b - SEAMAP 2030 - cobertura batimétrica de alta resolução da ZEE 
e da reclamada Plataforma Continental Estendida (2020)
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Figura 4 - SEDMAR - cobertura sedimentar superficial da Plataforma Continental 
(efetuada até 2010 no projeto SEPLAT)
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O tema Observação do Oceano147, que inclui a observação das  dinâmi-
cas oceânicas, as caraterísticas físico-químicas na coluna de água148 (ocea-
nografia física), a poluição por hidrocarbonetos e plásticos/microplásticos, a 
acidificação dos oceanos (química marinha), a matéria particulada em sus-
pensão149 (geologia marinha) ou o ruído/acústica submarina (oceanografia fí-
sica), tem três programas em execução:

• O Programa MONIZEE, sistema integrado de observação que assenta 
numa rede (infraestrutura) operacional de monitorização (ambiental) 
do meio marinho150, baseado em sensores permanentes e fixos, em 
águas interiores, territoriais ou na faixa da ZEE onde predominam os 
processos costeiros. O sistema pode corresponder parcialmente às 
necessidades de monitorização ambiental, essencialmente no âmbito 
da DQEM. Presentemente a rede conta com 42 sensores, sendo 19 
marégrafos, 12 boias ondógrafo, 5 boias multiparamétricas e 6 rada-
res HF para medição de correntes superficiais (Figura 5)151. É intenção 
fundear boias multiparamétricas nos arquipélagos dos Açores e da 
Madeira num prazo de dois anos. Sistemas remotos como UAVs/AAVs 
são também passíveis de utilização neste âmbito152, bem como siste-
mas ongoing como os FerryBox153.

147 Inclui o conceito de Monitorização Ambiental do meio marinho – obtenção sistemática de dados do meio 
marinho que permita acompanhar e avaliar o seu estado ambiental. Tendo como objetivo o bom estado am-
biental, a monitorização ambiental permite identificar as medidas corretivas a tomar que levem à recuperação 
desse estado, quando o mesmo é alterado. A Monitorização Ambiental permite estabelecer um conhecimento 
científico dos ecossistemas marinhos bem como dos fatores de stress (especialmente provocados pela ativi-
dade humana) que sobre eles atuam. 
148 Neste tema, Observação do Oceano, as águas marinhas são entendidas apenas na coluna de água e não 
no conceito estabelecido na DQEM em que incluem água, fundo e subsolo marinho. A observação do fundo e 
subsolo marinho remete para o tema Mapeamento do Oceano.
149 Com uma componente laboratorial associada no que respeita aos parâmetros químicos e geológicos, com 
ensaios acreditados e integrados num Sistema de Gestão da Qualidade. O IH dispõe de laboratórios na área 
da química marinha e poluição (por hidrocarbonetos ou plásticos/microplásticos) e de geologia marinha, es-
tando um grande lote de ensaios acreditados desde 2010, sendo também Instituto Designado no domínio da 
metrologia – Química Orgânica.
150 Compete à Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM) do Ministério do 
Mar a coordenação da aplicação da DQEM a nível nacional, excepto nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira onde a responsabilidade é das autoridades da administração pública regional com competências na 
área do ambiente e assuntos do Mar.
151 Marégrafos localizados em Viana do Castelo, Leixões, Aveiro, Figueira da Foz, Nazaré, Peniche, Lisboa, Se-
simbra, Troia, Sines, Faro-Olhão, Vila Real de Santo António, Funchal, Caniçal (operado pela Administração 
dos Portos da Região Autónoma da Madeira - APRAM), Ponta Delgada, Vila do Porto, Angra, Horta, Lajes das 
Flores. As boias ondógrafo estão fundeadas em Leixões, Sines, Faro, Funchal, Caniçal (ambas operadas pela 
APRAM), Selvagens, Ponta Delgada, Santa Maria, Terceira, Graciosa, Faial-Pico e Flores (todas as dos Açores 
operadas pela Universidade dos Açores). As boias multiparamétricas estão fundeadas ao largo de Leixões, 
Nazaré (duas, sendo uma costeira e outra oceânica), Sines e Faro. Finalmente os radares HF de medição de 
correntes estão colocados na costa em Leça (operando em par com uma estação espanhola na Galiza), São 
Julião, Cabo Espichel, Sagres, Alfanzina e Vila Real de Santo António (operando em par com uma estação 
espanhola na Andaluzia).
152 Assim como no âmbito da topo-hidrografia do litoral, área, a par da dinâmica litoral, também de especial 
interesse do IH.
153 FerryBox é um método operacional para medir contínua e automaticamente parâmetros físicos, químicos 
e biológicos da água a bordo de navios de oportunidade (como navios mercantes ou ferryboats que usem 
frequentemente as mesmas rotas).
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Este programa inclui também a seleção de áreas da costa que exigem 
especiais requisitos de monitorização, como seja o Canhão Submarino 
da Nazaré, entendido como um laboratório natural marinho face às 
suas caraterísticas influenciadoras das dinâmicas do Oceano naquela 
região (é o designado, pelo IH, MONICAN - Observatório do Canhão da 
Nazaré). Zonas litorais, abrangidas ou não pelo programa COSMO154, 
também poderão ser abrangidas neste programa, integradas num 
eventual subprograma MONILITORAL, que inclua a topo-batimetria do 
litoral, a evolução das praias (avaliadas por levantamentos topográfi-
cos ou monitorizadas por câmaras vídeo) ou a dinâmica costeira (zona 
de rebentação, correntes de deriva litoral e correntes de retorno con-
centrado).

A infraestrutura de monitorização MONIZEE pode apoiar projetos no 
âmbito do Programa MONIATLÂNTICO e do Programa MONIAQUA, que 
a seguir se descrevem.

• O Programa MONIATLANTICO, que se constituí como um sistema de 
observação a desenvolver, será baseado num sistema de sensores 
destinados a efetuar a observação do Oceano em larga escala, es-
pacial e temporal, cobrindo o espaço atlântico de interesse nacional, 
dentro e fora da ZEE nacional, onde os processos oceânicos predo-
minam sobre os processos costeiros. Neste programa de observação 
considera-se a utilização de sensores a partir de navios, de veículos 
autónomos como gliders ou wavegliders155 e flutuadores derivantes 
ARGO. De modo a complementar as observações in situ poderão ser 
utilizados sensores remotos a partir de satélites (constelações de mi-
cro ou nano satélites), não necessariamente dedicados em exclusivida-
de à observação do Oceano. Estes satélites poderão ser também po-
tenciados como plataformas de comunicações, que importa explorar. A 
nova Agência Espacial Portuguesa, Portugal Space, é um óbvio e inte-
ressado interlocutor, com a qual decorrem já contatos exploratórios156.

• O Programa MONIAQUA, focado nas águas de transição e águas cos-
teiras, destinado a monitorizar os parâmetros físico-químicos dessas 
águas (química marinha), tendencialmente na definição adotada pela 
Diretiva-Quadro europeia da Água (DQA) (Parlamento Europeu e Conse-
lho da União Europeia, 2000) e respetiva transposição para a lei nacio-

154 Programa COSMO - Programa de Monitorização da Faixa Costeira de Portugal Continental, conduzido pela 
Agência Portuguesa do Ambiente (APA), consiste na recolha, processamento e análise de informação sobre 
a evolução das praias, dunas, fundos submarinos próximos e arribas ao longo da faixa costeira de Portugal 
Continental.144 Esforço da mesma dimensão do que foi feito pelos navios da Marinha, entre 2005 e 2010, nos 
trabalhos destinados a suportar a proposta Portuguesa para a extensão da plataforma continental esten-
dida (994 dias de operação no mar).
155 Enquanto o glider é um veículo autónomo que opera ao longo da coluna de água, o waveglider, sendo tam-
bém autónomo, opera à superfície por ação do movimento das ondas. Estes sistemas também poderão ser 
utilizados no programa MONIZEE.
156 Em linha com a Estratégia Portugal Espaço 2030.
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Figura 5 - MONIZEE – rede de monitorização do meio marinho (2020)
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nal (Lei da Água) (Assembleia da República, 2005)157. Monitorização de 
poluição por hidrocarbonetos, plásticos e microplásticos, bem como por 
poluentes emergentes (por exemplo fármacos) (química marinha), ca-
bem no âmbito deste programa, bem como as dinâmicas de circulação 
estuarina (oceanografia física).

Os programas de observação em causa integram (no caso do MONIZEE), 
ou poderão vir a integrar, as redes de observação e as iniciativas europeias e 
atlânticas, como o IBI-ROOS158 e os projetos europeus da série JERICO159. 

O tema Previsão do Oceano, baseado na capacidade operacional e no 
conhecimento do IH no domínio da dinâmica dos oceanos (oceanografia físi-
ca), está dividido em dois programas:

• O Programa PREVOCEANO, que desenvolve um sistema de previsão 
oceanográfica, com o foco no apoio aos gestores do ambiente marinho 
e costeiro, comunidade científica, empresas da Economia Azul, nautas 
e sociedade civil em geral, com modelos de previsão de marés, agita-
ção marítima, correntes e dinâmica litoral. É alicerçado no desenvolvi-
mento e expansão das capacidades de modelação numérica e previsão 
operacional, nomeadamente na modelação do Oceano a partir da ob-
servação in situ e remota, na assimilação de dados nos modelos para 
melhorar as previsões ou na previsão operacional não militar para fins 
específicos. Esta previsão complementa a informação de modelos glo-
bais e regionais efetuada por grandes estruturas de previsão, como as 
disponibilizadas pelo Copernicus Marine Environment Monitoring Servi-
ce (CMEMS).

• O Programa METOCMIL, que desenvolve o sistema de previsão me-
teo-oceanográfica operacional de apoio às operações navais e marí-
timas160, de responsabilidade direta do CGEOMETOC. Este centro de 
apoio operacional do IH está a afirmar-se como um centro de reconhe-
cido mérito, nacional e internacionalmente. Esta capacidade potenciou, 
desde já, a candidatura de Portugal à constituição do Centro de Exce-
lência NATO GEOMETOC Marítimo161, o MGEOMETOC, a ser co-localizado 
no IH.

157 Conforme definido na DQA (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2000) e na Lei da Água (Lei 
nº58/2005 de 29 de dezembro, republicada no Decreto-Lei n.º130/2012 de 22 de junho), as águas costeiras são 
as águas superficiais situadas entre terra e uma linha cujos pontos se encontram a uma distância de 1 milha 
náutica, na direção do mar, a partir do ponto mais próximo da linha de base a partir da qual é medida a delimi-
tação das águas territoriais, estendendo-se, quando aplicável, até ao limite exterior das águas de transição. A 
DQA aplica-se até 1 milha de costa ou mais longe caso as águas de transição se estendam para lá desse limite 
(o que normalmente acontece na foz dos grandes rios).
158 Ireland-Biscay-Iberia Regional Operational Oceanographic System, IBI-ROOS, que é a estrutura regional 
atlântica do EUROGOOS 
159 JERICO - Joint European Research Infrastructure Network for Coastal Observatories, constitui a componen-
te costeira do EOOS.
160 E também de emergência e proteção civil.
161 A candidatura de Portugal à NATO ocorreu em 2019. O processo de acreditação deste Centro de Excelência 
decorre durante o ano de 2020, estimando-se que seja formalmente inaugurado no início de 2021.
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Para além dos três temas técnico-científicos principais apresentados, de-
senvolve-se ainda, no IH, um tema transversal, Dados do Oceano, e um tema 
complementar: Tecnologias de Observação do Oceano.

O tema transversal Dados do Oceano tem como objetivo a gestão dos da-
dos do IH, ao serviço do País e da comunidade e assenta no Programa IDAMAR.

• O Programa IDAMAR, está baseado numa infraestrutura de dados 
espaciais do meio marinho, em que se coleta (em formatos standard 
pré-estabelecidos), valida, armazena e disponibiliza os dados e a infor-
mação de cariz técnico-científico produzida no IH. Essa disponibilização 
é feita através de um portal dedicado, o HIDROGRÁFICO+162, apoiando 
particularmente a comunidade científica e  o público em geral (Estado, 
empresas e cidadãos).

O tema complementar Tecnologias de Observação do Oceano (meio 
marinho) assenta no Programa IH SENSORTECH, com fortes valências da área 
da engenharia oceanográfica.

• O Programa IH SENSORTECH, sediado na Base Hidrográfica do Seixal 
(integrada no IH), é um programa a desenvolver, de modo a tornar essa 
Base uma infraestrutura-âncora para o desenvolvimento de tecnolo-
gias de observação do meio marinho, através da criação do Centro de 
Desenvolvimento de Tecnologias de Observação do Oceano. Preten-
dem-se utilizar as capacidades existentes no Centro de Instrumenta-
ção Marítima (CIM) do IH para alavancar parcerias com as universidades 
detentoras de centros de investigação tecnológica e com a indústria, 
especialmente startups, de modo a que se possa dinamizar o desenvol-
vimento de sensores para observação, preferencialmente de baixo cus-
to e/ou largo espectro163, que efetivamente possam “democratizar” a 
observação e consequentemente o conhecimento do meio marinho164.

Concomitantemente áreas como a robótica, inteligência artificial e os veí-
culos autónomos para efeitos de observação do Oceano estarão incluí-
dos neste programa. O necessário desenvolvimento do País na área da 
Engenharia Oceanográfica pode vir a beneficiar deste programa, dado 
que ele potencia provas de conceito e experimentação no mar, exigindo 
capacidades de engenharia que importa criar e que se poderão projetar 
também na normal operação dos sistemas de observação. Esta ativi-
dade deve ser articulada com a Escola de Hidrografia e Oceanografia 
(EHO) de modo a ser enquadrada conceptualmente num mecanismo de 
formação reconhecido e certificado nacional e internacionalmente.

162 O projeto Hidrográfico +, em fase de conclusão, para além da edificação do portal, tem permitido uma efetiva 
modernização da infraestrutura de dados espaciais do meio marinho detida pelo IH. Mais do que um simples 
portal, constitui de facto uma interface integrada de serviços capazes de garantir a interoperabilidade com os 
sistemas nacionais, europeus e globais e a partilha de dados de elevada qualidade.
163 Incluindo smart sensors.
164 Foi assinado, em fins de 2019, um protocolo de colaboração entre o IH e a Direção-Geral de Política do Mar 
(DGPM) no domínio das ciências, tecnologias e inovação na área do mar, que poderá potenciar este programa.
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Todos estes temas estão alinhados com a Agenda 2030 / ODS 14 / Déca-
da. Questões como as alterações climáticas165, a conservação da biodiversi-
dade nos ecossistemas marinhos, o desenvolvimento da economia azul e a 
mitigação dos riscos naturais têm largamente a beneficiar dos dados que se 
recolhem do Oceano através das adequadas tecnologias de observação. De 
mencionar também que estes grandes temas e programas subjacentes não 
prejudicam, antes enriquecem, a missão seminal do IH de produzir cartogra-
fia e publicações náuticas para assegurar a segurança de navegação nas 
áreas de responsabilidade nacional. 

Na área específica da hidrografia / cartografia náutica / segurança da 
navegação existe um projeto especial para a década 2021-2030, que impor-
ta relevar, que é a adoção do modelo universal de dados hidrográficos 
S-100 (Standard S-100)166 na produção da cartografia eletrónica, cuja im-
plementação tem implicações muito vastas, face à complexidade, qualidade 
e quantidade de parâmetros a introduzir nas novas cartas eletrónicas de 
navegação (CEN) S-101167. O IH está já representado nos grupos de trabalho 
da OHI onde se decide e prepara o futuro, tendo como objetivo a sua efetiva 
implementação até 2030. 

Outro projeto especial a destacar, também ele alinhado com a Agenda 
2030 / ODS 14 / Década é a edificação de capacidades168 dos Países Afri-
canos integrantes da CPLP (e a transferência de tecnologia) no que res-
peita à segurança da navegação, e em particular na execução de levanta-
mentos hidrográficos e na produção de cartas náuticas. A atividade do IH no 
âmbito das comissões das regiões hidrográficas,169 a que Portugal pertence, 
vai nesse sentido, sendo desejável que esses países adiram à OHI170. É, po-
rém, crescente a necessidade desta edificação de capacidades se estender 
às áreas da oceanografia física, química e geologia marinhas. O papel da 
EHO, sediada no IH, é decisivo para que estas ações decorram de um modo 
objetivo171.

Um terceiro projeto especial, que não é exclusivo do IH, mas que é crucial 
para o futuro da hidrografia e das ciências do Mar na Marinha e em Portu-

165 Alterações climáticas, pandemias e cibersegurança, são três grandes desafios às sociedades globais de hoje.
166 Enquadra o desenvolvimento de produtos digitais e serviços para as comunidades hidrográfica e marítima 
(associado ao conceito de e-navigation, conjunto de sistemas e serviços integrados para apoio à navegação, 
que usará este modelo de dados).
167 Em substituição das atuais cartas eletrónicas S-57.
168 O desenvolvimento de capacidades deverá passar por três fases: garantir um sistema de recolha e disse-
minação de informação que permita manter as cartas e as publicações náuticas atualizadas (MSI – Maritime 
Safety Information); criar uma capacidade de efetuar levantamentos hidrográficos (disponibilizando a informa-
ção via MSDI – Marine Spatial Data Infrastructure); publicar cartografia (papel e eletrónica) e outras publicações 
náuticas.
169 Portugal, representado pelo IH, é membro efetivo da Comissão Hidrográfica do Atlântico Oriental, (CHAtO), 
onde detém a vice-presidência e deverá assumir a presidência ainda em 2020, e membro associado da Comis-
são Hidrográfica da África Austral e Ilhas (SAIHC).
170 Presentemente apenas Moçambique é membro.
171 Desde 1983 formaram-se na EHO 62 alunos provenientes dos países africanos da CPLP.
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172 A ser conduzido pelo Estado-Maior da Armada, em articulação estreita com o IH e a Superintendência do 
Material/Direção de Navios.

gal, é a renovação da componente hidro-oceanográfica da esquadra da 
Marinha, cujos navios atualmente têm entre 30 e 35 anos. Tendo os navios 
oceânicos (NRP “D. Carlos I” e NRP “Almirante Gago Coutinho”) sido moder-
namente equipados nos primeiros anos do século XXI, com financiamento 
dos Ministérios da Defesa e da Ciência e Tecnologia, o mesmo não ocorreu 
com os navios costeiros (NRP “Andrómeda” e NRP “Auriga”), tornando-os, no 
presente, tecnicamente muito limitados. Urge, pois, equacionar de que modo 
essa renovação deverá ser feita. A década vindoura trará inevitavelmente a 
definição do caminho a trilhar. Uma avaliação preliminar a um estudo neces-
sariamente detalhado172, aponta, contudo, para a modernização dos atuais 
navios oceânicos, com financiamento a identificar, mas que necessariamen-
te deverá envolver os ministérios com interesse na matéria (Defesa, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior e Mar). Quanto aos navios costeiros, e face à 
pouca adequabilidade dos respetivos cascos para efeitos de modernização, 
essa avaliação sugere a substituição das duas unidades por um único navio, 
também de caráter costeiro, com um comprimento da ordem dos 50 metros 
e modernamente equipado no âmbito hidro-oceanográfico. Também aqui a 
questão do financiamento será crucial para a efetiva concretização deste 
projeto, de grande importância para as ciências do Mar em Portugal.

Os programas atrás referidos (a Figura 6 esquematiza os programas e 
os projetos especiais) não são rígidos nem limitadores de projetos técnicos 
e científicos em execução, decorrentes da própria missão, resultantes de 
iniciativas de investigação científica do IH, ou de abordagens científicas de 
parceiros nacionais e internacionais. Nem esgotam todos os programas em 
execução do IH. São, no entanto, enformadores das linhas de investigação a 
desenvolver seguindo o estabelecido na Diretiva Setorial das Ciências do Mar.

b. O futuro (a uma década)

Alguns desafios e oportunidades são trazidos para o futuro por estes 
programas e projetos em que o IH está empenhado.  No campo do Mapea-
mento é desde já claro que o tradicional levantamento hidrográfico obtém, 
na sua execução, muito mais que a simples morfologia do fundo. De facto, 
os sistemas acústicos utilizados adquirem dados e informação muito ricos, 
nomeadamente relativos à coluna de água e/ou à natureza do fundo, per-
mitindo rentabilizar o sinal obtido para diferentes fins e promovendo assim 
a racional utilização de plataformas, normalmente dispendiosas, como é 
qualquer navio a operar no mar. Por outro lado, uma consequência da ob-
tenção desse tipo de informação, de grande variedade e maior quantidade, 
é o enorme impacto no dimensionamento das infraestruturas de Dados. É 
um problema com que o IH já se debate presentemente, e que se estende 
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Figura 6 - Programas e projetos especiais técnico-científicos do IH
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aos dados provenientes da Observação e mesmo da Previsão, até porque, 
mesmo que devidamente identificado e mitigado, exige um investimento fi-
nanceiro considerável. Daí a necessidade das infraestruturas de dados de-
verem ser abordadas cooperativamente, a nível nacional ou mesmo euro-
peu, salvaguardado, no caso do IH, o adequado tratamento decorrente de 
alguns desses dados serem de natureza militar.

O desafio tecnológico associado ao desenvolvimento do Standard 
S-100, com impacto na produção da futura CEN S-101 e no desenvolvimen-
to do conceito da e-navigation, traz ao IH uma oportunidade única de se 
consolidar como um serviço hidrográfico moderno dotado de recursos téc-
nicos e humanos capazes de implementar as novas tecnologias que sirvam, 
em última análise, o navegante do futuro, independentemente do perfil que 
possa vir a ter. O estabelecimento de parcerias internacionais, com entida-
des congéneres onde esta tecnologia já se encontra bastante desenvolvida, 
afigura-se como crucial.173

Para além das CEN importa investir na digitalização total das publica-
ções náuticas em ambiente de base de dados (informação georreferencia-
da), criando produtos de valor acrescentado para os navegantes, que permi-
tam, de forma facilmente utilizável e configurável, disponibilizar a informação 
que atualmente consta nas várias publicações náuticas (roteiros, lista de 
luzes, lista de rádio ajudas).

Tendo em conta a extensa área de oceano sob jurisdição nacional é um 
efetivo desafio sustentar sistemas de Observação (e monitorização) com-
patíveis com os recursos disponíveis em Portugal e especificamente no IH. 
A integração dos atuais sistemas de observação do Instituto nas redes eu-
ropeias (EUROGOOS174/EOOS) e mundiais de observação (GOOS), bem como 
em redes para fins específicos (WMO-GTS175, GLOSS176, NEAMTWS177) são um 
importante passo no reconhecimento da relevância destes sistemas no 
contexto atlântico. As novas abordagens holísticas da bacia atlântica, na 
perspetiva da Observação, abrem ao IH, à Marinha e a Portugal uma opor-
tunidade ímpar, de estender estrategicamente a sua intervenção até ao 
Atlântico Sul, nomeadamente no seu setor oriental, ou seja, junto à costa 
africana. O facto de um conjunto de países de língua portuguesa se prolon-
gar geograficamente por este setor potencia essa intervenção colaborativa, 
favorecendo a edificação de capacidades dos países africanos da CPLP 
atlânticos, em especial Cabo Verde e Angola, enquadrando-se tal esforço 

173 A cooperação institucional com a Korea Hydrographic and Oceanographic Agency (KHOA), iniciada em 
2019, é uma promissora parceria a desenvolver nos próximos anos.
174 Na sua componente regional IBI-ROOS (Ireland-Biscay-Iberia Regional Operational Oceanographic System).
175 World Meteorological Organization - Global Telecommunication System.
176 Global Sea Level Observing System.
177 North-Eastern Atlantic and Mediterranean Tsunami early Warning System.
178 Enquanto a Declaração de Galway potencia a relação Europa-América (Atlântico Norte), a Declaração de 
Belém potencia a relação Norte-Sul, Europa – África – América do Sul (Atlântico Sul).
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no espírito das declarações de Galway e Belém178 detalhadamente mencio-
nadas em capítulos anteriores. Os temas Mapeamento, Observação, Previ-
são e Dados apresentados, bem como os programas associados, são, neste 
contexto, efetivos contribuintes de Portugal para o ODS 14 da Agenda 2030 
das Nações Unidas. Também o desenvolvimento das Tecnologias de Ob-
servação é referido comummente como um significativo contribuinte para 
aquele objetivo, no sentido de alargar espacial e temporalmente as obser-
vações e garantir assim um melhor conhecimento científico do Oceano. No 
caso vertente, o desenvolvimento deste tema e programa associado no IH 
pode induzir ao estabelecimento de um consórcio de interesses (públicos 
e privados), na forma jurídica mais adequada, que, em última análise, possa 
apontar para a existência de uma visão de uma efetiva ocupação por parte 
de Portugal do segmento Tecnologias de Observação do Oceano no merca-
do global, com o que isso pode trazer associado. Como já referido, seria de 
facto muito estimulante conceber que, à distância de uma geração, Portugal 
possa tornar-se num país de excelência nas tecnologias de observação do 
Oceano, com recursos humanos especializados, e constituindo referência na 
operação dessas tecnologias.

É fundamental operacionalizar as estratégias de conhecimento cientí-
fico do Oceano! Esta operacionalização impõe-se, de modo a rentabilizar a 
dimensão estratégica e geoestratégica desse conhecimento, que ganha es-
pecial relevo em países como Portugal, cujo futuro é certamente indissociá-
vel do meio marinho nas suas vertentes científica, ambiental, económica e 
política. A vocação atlântica do IH passa por articular estratégias nacionais 
e estreitar relações internacionais, procurando parcerias, especialmente 
com os países atlânticos e da CPLP, tendo em conta os objetivos comuns 
existentes. Perseguindo este desiderato foram assinados recentemente 
protocolos de colaboração científica com o AIR CENTRE e o Marine Institu-
te (Irlanda), a juntar ao já estabelecido com o PLOCAN (Espanha/Canárias). 
Estão também em fase final de preparação protocolos de colaboração com 
o recém-criado Instituto do Mar (IMar) de Cabo Verde e o Instituto Nacional 
de Investigação Pesqueira e Marinha (INIPM) de Angola, que se espera que 
sejam assinados ainda em 2020. Tal vai permitir definir uma linha de insti-
tuições, tendencialmente articuladas, que permita encarar a observação do 
Atlântico de um modo integrado e numa approach inclusiva, do Atlântico 
Norte ao Atlântico Sul (Irlanda, Portugal, Espanha-Canárias, Cabo Verde e 
Angola). Também transversalmente no Atlântico Norte existe um esforço de 
cooperação com entidades dos Estados Unidos como a Rutgers University, 
a Naval Postgraduate School (NPS), a National Oceanic and Atmospheric Ad-
ministration (NOAA), a National Geospatial Intelligence Agency (NGA) e a U.S. 
Navy. No âmbito tecnológico iniciou-se a cooperação técnico-científica com 
a República da Coreia, especialmente no que respeita ao modelo S-100 já an-
teriormente descrito. As Jornadas de Engenharia Hidrográfica, já na sua 6.ª 
edição (e simultaneamente 1.ª edição das Jornadas Luso-Espanholas de Hi-
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drografia), previstas inicialmente para junho de 2020, serão realizadas nou-
tra data (provavelmente em fins de 2020) por razões associadas à pandemia 
da COVID-19, sendo um exemplo da cooperação existente com o Instituto 
Hidrográfico da Armada Espanhola. Relações com entidades congéneres do 
IH em França, no Brasil, em Moçambique, na Guiné-Bissau, em São Tomé e 
Príncipe e em Macau, decorrem presentemente, situando-se em vários está-
dios de desenvolvimento.

No contexto nacional e europeu há finalmente a referir o empenho do 
IH em participar, a partir do próximo ano, em projetos alinhados com o início 
do novo Programa-Quadro Europeu Horizonte Europa (2021-2027) e com a 
eventual Estratégia Nacional para o Mar 2021-2030.

Em 2021, ano de início da Década 2021-2030 integrada na Agenda 2030, 
da comemoração dos 100 anos da OHI e a dez anos do objetivo de conclusão 
do projeto SEABED 2030, compete ao IH, com 60 anos completados, ser um 
fator de alavancagem das ciências do Oceano em Portugal, em articulação 
com os outros LdE, os ministérios com interesses no Mar, a Marinha, as uni-
versidades, a indústria e o cidadão em geral. Essa é claramente a vontade 
da comunidade que trabalha no IH (o capital humano é crucial nestes proces-
sos) e de quem dirige a Marinha, pelo que Portugal só poderá beneficiar des-
sa aposta e desse empenho. Uma década de ouro para os mares e oceanos 
se adivinha, por isso não a podemos desperdiçar, em nome das ciências do 
Oceano, do espaço Atlântico e em nome de Portugal!
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      Breve análise das obras de alguns autores contemporâneos sobre   
       poder no mar
       Capitão-de-mar-e-guerra Nuno Sardinha Monteiro

48. Políticas e Estratégias Marítimas da Europa e de Portugal
       Vice-Almirante Ref. António Carlos Rebelo Duarte

49. Centro de Decisão de Alcance Global em Contexto Marítimo
       Dr. Miguel Marques

50. O mar em perspetiva
       Professor Doutor Adriano Moreira

51. Portugal, como potência costeira       
       Vice-almirante Alexandre Reis Rodrigues

52. A segurança do ciberespaço em Portugal e no setor marítimo    
       Contra-almirante António Gameiro Marques

53. Uma Marinha útil e minimamente significativa
       Vice-Almirante Gouveia e Melo
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54. Metodologia dos estudos marítimos
                   Almirante António Silva Ribeiro

55. As Forças Armadas e a sua capacidade para o empenhamento em 
       cenários complexos de assistência humanitária
       Capitão-de-mar-e-guerra Carlos Osvaldo Rodrigues Campos

56. A evolução da saúde em Portugal.
       O papel da saúde militar
       Contra-almirante Médico Naval Menezes Cordeiro

Nota: Os Cadernos Navais encontram-se disponíveis na internet, no portal da Marinha, 
sob o título Estudos e Reflexões: http://www.marinha.pt/pt/a-marinha/estudos-e-reflexoes/
cadernos-navais/Paginas/default.aspx




